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DEPUTADOS APROVAM A NOVA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO PR - A Assembleia Legislativa do Paraná aprovou ontem a Proposta 
de Emenda à Constituição (PEC) 16/2019 que prevê a alteração dos artigos 35 e 129 da Constituição do Estado e estabelece novas regras de funcionamento para a Previ-
dência social. A medida busca a sustentabilidade do atual sistema previdenciário paranaense, permitindo, segundo o Governo, “a construção de um modelo que fortaleça 
o desenvolvimento no futuro”. O texto, de autoria do Poder Executivo, foi aprovado em sessões realizadas na Ópera de Arame por motivos de segurança. Página A2.

Devido alguns ataques que vem sofrendo nas redes sociais em função de emendas rejeitadas pela maioria dos vereadores na Câmara Municipal, o prefeito Celso Pozzobom 
disse ontem em entrevista à imprensa que a maioria dos vereadores não aprovaram as emendas propostas por alguns colegas porque perceberam que as proposições já estão 
contempladas no plano de ação da Prefeitura. Pozzobom reafirmou que a rejeição das emendas não teve interferência da Prefeitura e não causa prejuízos à população. Página A5

Emendas à LOA rejeitadas na Câmara 
não prejudicam a cidade, diz Pozzobom

A cidade de Pérola está sediando 
a 1ª Copa Amafil de Futsal  nes-
te mês. É a primeira vez que o 
evento é realizado e, segundo o 
prefeito Darlan Scalco, faz parte 
do incentivo da administração 
municipal ao esporte. Oito equi-
pes disputam a competição que 
foi aberta segunda-feira. 

Além da Casa do Papai Noel,  
a praça Hênio Romagnolli 
ganha uma grande árvores de 
Natal, muita iluminação deco-
rativa e o viveiro de mudas do 
município preparou cerca de 
3.500 mudas de flores para 
decorar estruturas monta-
das para as comemorações 
natalinas.
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Não há decepção, diz
Bolsonaro sobre Trump

O presidente Jair Bolsonaro disse ontem que 
não está decepcionado com o presidente dos 
Estados Unidos, Donald Trump, pois o aumento 
de tarifa sobre aço e alumínio ainda não se con-
cretizou. “Não tem decepção porque não bateu o 
martelo ainda. Não é porque um amigo meu falou 
grosso numa situação qualquer que eu já vou dar 
as costas para ele”, disse Bolsonaro em frente ao 
Alvorada. Ele disse acreditar em Trump e espera 
chegar em um “bom termo”. “Não tenho uma 
idolatria por ninguém. Tenho uma amizade... não 
vou falar amizade, não frequento a casa dele, nem 
ele a minha, mas temos um acordo, com contato 
bastante cordial”, declarou. Trump publicou no 
Twitter na segunda-feira a intenção de aumentar 
tarifas sobre aço e alumínio de Brasil e Argentina, 
como forma de compensar a desvalorização da 
moeda desses países. A proximidade com Trump é 
frequentemente apontada pelo governo brasileiro 
como uma conquista da gestão Bolsonaro.

Bolsonaro não respondeu se já ligou para 
Trump. “Vou dar uma dica para você: se eu já liguei 
para ele ou não, você não vai ficar sabendo. Tem 
certas questões que são de Estado, não adianta 
eu dar uma de pavão misterioso aqui, liguei, não 
liguei, falei não falei”, afirmou. Na segunda-feira, 
o presidente disse que tinha “canal aberto” com 
Trump. Bolsonaro negou que o País esteja desva-
lorizando artificialmente o real.

Votação sobre nova pontuação 
da CNH deve ocorrer na
semana que vem

O presidente Jair Bol-
sonaro disse nesta quar-
ta-feira, 4, que o projeto 
que trata de mudanças 
nas regras da Carteira 
Nacional de Habilitação 
(CNH) deve ser votado 
na próxima semana, con-
forme acordo feito com 
o presidente da Câmara, 
Rodrigo Maia (DEM/RJ). 
Segundo Bolsonaro, a 
ideia é garantir dois pon-
tos do projeto: aumento 
da validade da habilitação 
de cinco para dez anos 
e ampliação de 20 para 
40 pontos o limite para 
que um motorista tenha 
a carteira cassada. “Vai 
fazer uma ‘lipoaspira-

ção’ no projeto. Acho que 
será um bom projeto. Até 
me comprometi com ele, 
uma vez aprovado vou 
sancionar lá na mesa da 
Câmara”, disse Bolsona-
ro. Maia e o presidente 
se encontraram na noite 
desta terça-feira, dia 3, 
no Palácio do Planalto. 
De acordo com Bolsonaro, 
o aumento no limite de 
pontos na carteira ajuda 
motoristas como de ca-
minhão, ônibus, táxi e de 
aplicativos de transporte, 
“que têm muita infração”. 
“É comum ter infração. 
(Há) pardal em tudo quan-
to é lugar”, afirmou o 
mandatário.

Em CPMI, Joice acusa Carlos
e Eduardo Bolsonaro de
controlar ‘milícias virtuais’

Ex-líder do governo 
no Congresso, a deputada 
Joice Hasselmann (PSL-
-SP) presta depoimento 
na tarde desta quarta-fei-
ra, 4, na Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito 
(CPMI) das Fake News. 
Na apresentação, Joice 
expôs capturas de telas 
de internet que mostram 
conversas entre supostos 
grupos de políticos, as-
sessores parlamentares 
e influenciadores digitais 
que seriam ligados ao 
presidente Jair Bolsona-
ro nas quais articulam 
ataques a ex-aliados dele. 
Segundo Joice, um dos 
mais ativos grupos de 
propagadores de notícias 
falsas e difamações seria 
o chamado “Gabinete 
do Ódio”, que seria inte-
grado pelos assessores 
especiais da Presidência 
da República Filipe Mar-
tins, Tercio Arnaud, José 

Matheus e Mateus Diniz. 
Para ela, esses asses-
sores são pautados por 
filhos de Bolsonaro, em 
especial o deputado Edu-
ardo Bolsonaro (PSL-SP) 
e o vereador do Rio Carlos 
Bolsonaro (PSC). Outro 
influenciador ligado ao 
grupo seria o escritor Ola-
vo de Carvalho. “Eu quero 
crer que o presidente 
não sabe disso”, disse 
Joice, ao citar a ação 
das supostas redes de 
difamação que, de acordo 
com dados apresentados 
por ela, fazem amplo uso 
de perfis falsos em redes 
sociais. Joice disse que o 
próprio presidente tem 
publicações impulsio-
nadas por robôs. “São 
quase dois milhões de ro-
bôs seguindo dois perfis, 
sendo 1,4 milhão no perfil 
de Jair Bolsonaro e 468 
mil no perfil de Eduardo 
Bolsonaro”, disse. 

Coluna Ilustradas

PEC DA PREVIDÊNCIA 

Hussein Bakri destaca responsabilidade com
a aposentadoria dos servidores na aprovação

Curitiba - Por 43 votos contra 9, a Assembleia 
Legislativa do Paraná aprovou, nesta quarta-feira 
(4), a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) que 
altera as regras da previdência estadual. Foi apro-
vado o relatório da Comissão Especial presidida pelo 
Líder do Governo, deputado Hussein Bakri (PSD), 
que, segundo ele,  promoveu avanços significativos 
no texto original em prol dos servidores públicos. 
Uma das principais alterações estabelece isenção da 
cobrança de aposentados até o valor de três salários 
mínimos, o que vai beneficiar mais de 30 mil inativos.

“Essa PEC, que segue as regras federais, é neces-
sária e urgente, sob pena de em cinco anos o estado 
ficar impossibilitado de pagar a aposentadoria dos 
seus servidores. Em 2020, o Governo terá que aportar 
R$ 8 bilhões na previdência, que é todo o orçamento 
da educação, por exemplo. É preciso garantir o 
equilíbrio do sistema em benefício dos próprios fun-
cionários públicos e dos investimentos demandados 
pelos mais de 11 milhões de paranaenses”, afirmou 
Hussein Bakri.

Em emenda recém-promulgada, a União esta-
beleceu um salário mínimo como regra de isenção 
para os inativos. A PEC estadual previa a linha de 
corte a partir de dois salários mínimos, mas, num 
acordo costurado com o Governo e a oposição, 
a isenção aumentou para três salários. Com a 
alteração, num exemplo hipotético, um servidor 
aposentado que ganha R$ 4 mil vai recolher R$ 
420 a nível federal. No Paraná, pela PEC original, 
o desconto seria de R$ 280 mas, com a mudança,  
a contribuição ficará em R$ 140. A medida bene-
ficiará 30 mil inativos estaduais que ganham até 

R$ 2.994 – a cobrança será sempre sobre o que 
exceder esse valor.

O relatório do deputado Tiago Amaral (PSB), Vice-
-Líder do Governo, ainda definiu condições melhores 
para as forças de segurança – com exceção da Polícia 
Militar, que será tratada em nível federal. Quem in-
gressou no serviço público até 2003, terá garantida 
paridade e integralidade na aposentadoria. Depois 
de 2003, irá se aposentar com 80% dos maiores 
salários ao atingirem a idade mínima e 30 anos de 
contribuição.

O texto aprovado ainda garante a revisão das 
aposentadorias nos mesmos moldes e benefícios que 
forem concedidos aos servidores em atividade. Tam-
bém eliminou a possibilidade de cobrança de alíquota 
extraordinária – acima de 14% – em caso de déficit 
severo do sistema previdenciário. Por fim, o relatório 
assegurou o abono permanência no valor integral da 
contribuição, ao contrário da proposta original que 
permitia a redução desse valor.

“Dentro dos limites impostos pela legislação fe-
deral, as mudanças aprovadas hoje minimizam ao 
máximo o impacto sobre os nossos servidores, entre 
as quais destaco a justiça social a quem ganha até 
três salários mínimos. A Assembleia agiu com res-
ponsabilidade, garantindo equilíbrio à previdência 
estadual e tendo um olhar para os servidores não 
como números, mas atentos aos impactos que essa 
PEC vai promover na vida de milhares de famílias”, 
declarou Tiago Amaral.

Agora, caberá ao Presidente da Assembleia, 
Ademar Traiano (PSDB), promulgar o texto. (Da 
Assessoria da Alep)

Justiça absolve Lula, Dilma, Palocci
 e Mantega no ‘quadrilhão do PT’

Brasília,  (AE) - A Justiça Federal do Distrito 
Federal decidiu nesta quarta-feira, 4, absolver os 
ex-presidentes Luiz Inácio Lula da Silva e Dilma 
Rousseff, os ex-ministros Antonio Palocci e Guido 
Mantega e o ex-tesoureiro do PT João Vaccari Neto 
no caso que ficou conhecido como “quadrilhão do PT”. 
Os cinco viraram réus por organização criminosa, 
mas acabaram absolvidos por decisão do juiz federal 
Marcus Vinicius Reis Bastos.

“A denúncia apresentada, em verdade, traduz tentativa 
de criminalizar a atividade política. Adota determinada 
suposição - a da instalação de ‘organização criminosa’ que 
perdurou até o final do mandato da ex-presidente Dilma 
Vana Rousseff - apresentando-a como sendo a ‘verdade dos 
fatos’, sequer se dando ao trabalho de apontar os elemen-
tos essenciais à caracterização do crime de organização 
criminosa”, escreveu o juiz.

“A descrição dos fatos vista na denúncia não contém 
os elementos constitutivos do delito previsto no art. 2º, da 
Lei nº 12 850/2013 (organização criminosa). A narrativa 
que encerra não permite concluir, sequer em tese, pela 

existência de uma associação de quatro ou mais pessoas 
estruturalmente ordenada, com divisão de tarefas, alguma 
forma de hierarquia e estabilidade”, concluiu.

Ao apresentar a denúncia em setembro de 2017, o então 
procurador-geral da República, Rodrigo Janot, alegou 
que pelo menos desde meados de 2002 até 12 de maio de 
2016, os denunciados “integraram e estruturaram uma 
organização criminosa com atuação durante o período em 
que Lula e Dilma Rousseff sucessivamente titularizaram 
a Presidência da República, para cometimento de uma 
miríade de delitos, em especial contra a administração 
pública em geral”.

De acordo com a Procuradoria-Geral da República 
(PGR), o esquema de corrupção instalado na Petrobras, 
no Banco Nacional de Desenvolvimento (BNDES) e no 
Ministério do Planejamento permitiu que os políticos 
denunciados recebessem a título de propina pelo menos 
R$ 1,48 bilhão.

Na época em que a denúncia foi apresentada, o PT 
afirmou que a acusação era “fruto de delírio acusatório, 
ou, mais grave, do uso do cargo para perseguição política”.

Câmara aprova 
versão desidratada 

de pacote anticrime 
de Moro

Brasília, (AE) - Após dez meses de negociações, a 
Câmara aprovou nesta quarta-feira, 4, o texto-base do 
pacote anticrime do ministro da Justiça, Sergio Moro, 
desidratado e sem as principais propostas apresentadas 
pelo ex-juiz da Lava Jato em fevereiro. A votação é uma 
derrota para Moro e para a “bancada lavajatista”, que até 
o último momento defendeu a aprovação do texto original.

Dois pontos considerados cruciais - a prisão após con-
denação em segunda instância e o trecho que ampliava o 
excludente de ilicitude, tratado por políticos como licença 
para matar - não foram aprovados. O texto-base foi apro-
vado por 408 votos a favor, 9 contrários e 2 abstenções. 
Agora, a Câmara apreciará os destaques do projeto.

Nos últimos dois meses, o ministro percorreu as salas 
dos partidos na Câmara, participou de almoços e janta-
res com bancadas e líderes na tentativa de convencer 
os parlamentares a aprovarem o texto original. Nesta 

quarta, antes da votação, Moro fez um esforço final e 
se reuniu por duas vezes com deputados do chamado 
Centrão - formado por DEM, PP, PL, Solidariedade e 
Republicanos -, buscando reverter a derrota que já se 
desenhava ao longo do dia.

Em reunião com os parlamentares do DEM, Moro 
apelou aos presentes afirmando que a opinião pública era 
favorável ao projeto. Ele reclamou que pontos considera-
dos por ele como cruciais haviam sido suprimidos do texto.

A pressão de Moro e de seus apoiadores não surtiu efei-
to esperado. Além do excludente de ilicitude e a prisão em 
2ª instância, o ministro também viu fracassar a tentativa 
de resgatar o “plea-bargain”, que daria a possibilidade de 
acusados confessem crimes em troca de uma pena menor. 
O instrumento já existe no Código Penal dos Estados 
Unidos e Moro queria trazer para o Brasil.

Os deputados ainda aceitaram permitir que agentes da 
Segurança Pública infiltrados possam produzir provas que 
levem à prisão de suspeitos desde que existe uma operação 
em curso. Na prática, um policial disfarçado poderá, por 
exemplo, tentar comprar drogas de um traficante inves-
tigado e usar a ação para provar o crime.

Outra alteração negociada pelo grupo e pelo ministro 
que voltou ao pacote foi o fim da progressão de pena para 
condenados ligados às organizações criminosas como 
PCC, Comando Vermelho ou milícia.

O clima de derrota ficou estampado nos rostos dos 
assessores do Ministério da Justiça e das bancadas la-
vajatistas. Moro não quis comentar sobre a negociação e 
saiu do Congresso antes do resultado final.
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Em testes, Ipem reprova 
100% das marcas de toalhas 
de papel da região 

A equipe da Regional de Maringá do Instituto de 
Pesos e Medidas do Paraná reprovou 100% das onze 
marcas de papel-toalha interfolhado com valor nomi-
nal de 1.000 (um mil) unidades, que passaram pela 
fiscalização em novembro.

Foram coletadas, em oito pontos de revenda, 570 
amostras de 11 marcas encontradas no comércio da 
cidade, e encaminhadas para verificação no Labora-
tório de Pré-Embalados da Regional, onde os testes 
foram feitos em consonância com a legislação do Ins-
tituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro).

As amostras foram reprovadas pela falta de pro-
duto e dimensão em desacordo com as indicadas nas 
embalagens, sendo que o maior erro encontrado foi em 
um lote das amostras que chegou a faltar 189 folhas na 
média, no universo de 1.000, o que representa 18,9% 
a menos do produto comercializado. Outras amostras 
foram reprovadas pela falta nas medidas indicadas 
na embalagem, sendo que em uma das amostras onde 
a indicação era de 21 cm no comprimento, e o teste 
indicou apenas 20,2 cm.

O gerente da Regional de Maringá, Michel Ravazi, 
disse que a partir de várias denúncias que chegaram 
à Ouvidoria do Instituto, iniciou a operação há mais 
de 60 dias, com a coleta do material no comércio local, 
depois os testes foram marcados e os representantes 
das marcas convidados para acompanhar esse traba-
lho no Laboratório.

PRÉ-EMBALADOS - Os produtos pré-embalados 
são aqueles pesados e medidos longe das vistas do 
consumidor e em condições de comercialização ime-
diata, explica o gerente de Pré-Embalados do Ipem, 
Sérgio Camargo, e devem cumprir o que determinam 
os regulamentos do setor, segundo legislação do Inme-
tro, para produtos comercializados em unidades de 
comprimento e em número de unidades de conteúdo 
nominal igual.

No caso do papel-toalha interfolhado, explica o 
gerente Sérgio Camargo, a quantidade e as dimensões 
do produto devem estar de acordo com indicação 
apontada nas embalagens. Caso não estejam de acor-
do, o fabricante deve ser autuado. “A fiscalização em 
Maringá encontrou erros que superaram a tolerância 
individual prevista em legislação, que é de 1% quanto 
ao número de unidades indicadas”, afirmou o gerente 
da Regional de Maringá, Michel Ravazi.

 IDECORAÇÃO

Praça Hênio Romagnolli recebe mais
de 3.500 mudas de flores para o Natal

O presidente brasileiro negou ainda ter fi-
cado decepcionado com o líder norte-ameri-
cano, com quem mantém boas relações desde 
o início do governo. “Não tem decepção por-
que não bateu o martelo ainda. Não é porque 
um amigo meu falou grosso numa situação 
qualquer que eu já vou dar as costas pra ele”.  

Boa relação!?

Inscrições 
para o Sisu 
poderão ser
feitas a partir 
de 21 de 
janeiro

EDUCAÇÃO

As inscrições para 
o Sistema de Seleção 
Unificada (Sisu) pode-
rão ser feitas de 21 a 
24 de janeiro de 2020. O 
calendário do processo 
seletivo do primeiro 
semestre do ano que 
vem foi divulgado pelo 
Ministério da Educação 
(MEC) no Diário Oficial 
da União.

O resultado da se-
leção será divulgado 
no dia 28 de janeiro e a 
matrícula dos selecio-
nados deverá ser feita 
de 29 de janeiro a 4 de 
fevereiro. Aqueles que 
não forem selecionados 
poderão participar da 
lista de espera também 
entre os dias 29 de ja-
neiro e 4 de fevereiro.

O Sisu oferece vagas 
em instituições públi-
cas de ensino superior. 
A seleção é feita com 
base no desempenho 
no Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem). 
Para participar é preci-
so ter obtido nota acima 
de zero na redação do 
exame.

Para o primeiro 
semestre de 2020 vale-
rão as notas do Enem 
2019. Os resultados 
das provas, que foram 
aplicadas nos dias 3 e 
10 de novembro serão 
divulgados em janeiro 
na Página do Partici-
pante e no aplicativo 
do Enem. Para acessar, 
é preciso informar CPF 
e senha. Ao todo, 3,9 
milhões de candidatos 
participaram de pelo 
menos um dia de prova 
do Enem.

As regras e a quan-
tidade de vagas que 
serão oferecidas no ano 
que vem pelo Sisu ainda 
não foram divulgadas. 
No primeiro semestre 
deste ano, foram oferta-
das 235,5 mil vagas em 
129 instituições públi-
cas de todo o país.

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP a Licença de Instalação nº 23094 para o
empreendimento  abaixo  especificado:  EMPRESA: Companhia  de  Saneamento  do Paraná  –
SANEPAR. ATIVIDADE: Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário.  ENDEREÇO:
Parte  do  Lote  nº  570  da  Gleba  São  Jorge.  MUNICÍPIO:  São  Jorge  do  Patrocínio  –  PR.
VALIDADE: 20/11/2023.

Umuarama - A Praça 
Hênio Romagnolli está 
recebendo um colorido 
especial para este final 
de ano. Além da Casa do 
Papai Noel, uma grande 
árvores de Natal e muita 
iluminação decorativa, o 
viveiro de mudas do mu-
nicípio preparou cerca de 
3.500 mudas de flores para 
decorar estruturas monta-
das especialmente para as 
comemorações natalinas 
e também para cultivo no 
gramado da praça.

Foram plantadas cerca 
de 2.500 mudas de sálvias 
vermelhas e nos próximos 
dias, outras mil mudas de 
petúnias pendentes devem 
ornamentar os túneis ilumi-
nados, que vão encantar os 
visitantes. As flores foram 
cultivadas no viveiro muni-
cipal, que funciona do pátio 
de máquinas da Prefeitura.

“O município adquire se-
mentes e o cultivo é feito no 
viveiro, com isso consegui-
mos manter o ajardinamento 
da cidade sem grandes des-
pesas, aproveitando estrutu-
ra própria. Desde o início do 

Curitiba - Professores 
e funcionários das escolas 
que estavam em greve rea-
lizaram uma assembleia 
na tarde de ontem em fren-
te ao Palácio Iguaçu, em 
Curitiba, e encerraram a 
paralisação, mas disseram 
que vão manter o estado 
de greve. 

A assembleia autorizou 
a categoria a realizar nova 
paralisação e mobiliza-

O presidente Jair Bol-
sonaro negou ontem a 
intenção de privatizar o 
Banco do Brasil (BB) e a 
Caixa Econômica Federal. 
A declaração foi dada em 
resposta à uma reporta-
gem publicada anteontem 
pelo jornal O Globo. Se-
gundo o jornal, a equipe 
do ministro Paulo Guedes 
(Economia) estaria fazen-
do estudos para abrir mão 
do controle do BB.

“Olha só, eu vi na capa, 
foi no Globo de ontem, que 
[...] diz que pessoal come-
ça a estudar privatização 
do Banco do Brasil. Ser-
vidor de terceiro escalão 
fala aquilo, eu não tenho 
nada a ver com isso. Eu 
não tenho como controlar 
centenas de milhares de 
servidores no Brasil. Da 
minha parte, não existe 
qualquer intenção de pen-
sar em privatizar Banco 
do Brasil ou Caixa Eco-
nômica. Zero”, afirmou a 
jornalistas pela manhã, na 
entrada do Palácio do Al-
vorada, residência oficial. 

Sobretaxa do aço
Bolsonaro demonstrou 

confiança de que o gover-
no conseguirá reverter a 
decisão do presidente dos 
Estados Unidos, Donald 
Trump, de voltar a sobre-
taxar as exportações de 
aço e alumínio do Brasil. 
O líder norte-america-
no anunciou a medida em 

ano, incluindo as flores para 
ornamentar as praças neste 
período, o investimento da 
Prefeitura foi de aproxima-
damente R$ 16 mil”, explicou 
o diretor de Meio Ambiente, 
Matheus Michelan Batista.

Além das flores que vão 
embelezar os túneis floridos 
da Hênio Romagnolli, nas 
últimas semanas foram plan-
tadas cerca de 2 mil begônias 
já formadas na Praça Miguel 
Rossafa, em torno de 1.300 

Nas últimas semanas também foram plantadas cerca de 2 mil begônias já formadas na Praça Miguel Rossafa
tagetes no cemitério munici-
pal e 600 mudas de petúnias 
nos jardins da Prefeitura. 
“Com irrigação, o tagete 
suporta bem o sol forte e o 
calor do final de ano, por 
isso é bem indicado para a 

época”, acrescentou a chefe 
da Divisão de Controle Am-
biental, Fernanda Periard 
Mantovani.

LAGO ARATIMBÓ
A Diretoria de Meio 

Ambiente optou pelos ta-
getes para o Lago Aratim-
bó, onde foram plantadas 
cerca de 2.500 mudas que 
vão dar um colorido espe-
cial ano Natal e primeiros 
meses de 2020. O setor 
conta com uma equipe de 
18 servidores responsá-
veis pelo cuidado com a 
arborização urbana e o 
paisagismo. Já as flores 
têm um cuidador treinado 
com dedicação exclusiva 
no viveiro municipal.

O prefeito Celso Poz-
zobom lembra que a po-
pulação de Umuarama se 
acostumou com as flores. 
“Uma cidade mais bonita 
atrai mais visitantes, que 
ajudam a movimentar o 
nosso comércio e a eco-
nomia em geral, além de 
elevar a autoestima dos 
moradores. O investimen-
to é relativamente baixo, 
pois a maioria das mudas 
é produzida no nosso vi-
veiro, mas os resultados 
são muito expressivos. E 
o período natalino merece 
essa atenção especial”, 
completou o prefeito.

Professores e funcionários da educação encerram a greve
ção caso seja anunciado 
mais algum ataque ainda 
este ano. Também aprovou 
orientação para que os 
educadores deixem de usar 
equipamentos particula-
res, como o celular, para 
lançar notas e registrar 
presença dos estudantes, 
por exemplo.

A decisão foi tomada 
após deputados estaduais 
aprovarem alterações nas 

regras de aposentadoria 
do funcionalismo estadual. 
A sessão plenária desta 
quarta foi transferida para 
a Ópera de Arame. O aces-
so ao local foi bloqueado 
pela Polícia Militar. Sem 
o acompanhamento da 
população, as propostas 
do governo, uma emenda à 
Constituição (PEC) e dois 
projetos de lei, foram ser 
aprovadas.

Pela proposta, seria al-
terado 11% para 14% a 
alíquota de contribuição, 
inclusive dos aposentados e 
pensionistas, e aumentar a 
idade mínima para 65 anos 
para homens e 62 anos para 
mulheres se aposentarem.

Prédio desocupado
Mais cedo, servidores 

que estavam acampados 
no interior da Assembleia 

Legislativa desocuparam 
o espaço. Na saída, foram 
ovacionados pelos demais 
que se encontravam na Pra-
ça. A ocupação teve início 
na tarde anteontem, após 
o funcionalismo ser impe-
dido de exercer o direito de 
acompanhar a reunião dos 
deputados. Houve confu-
são na tentativa da Polícia 
Militar de impedir o acesso 
ao prédio. 

sua conta no Twitter, na 
última segunda-feira (2).

“Você pode ver, nós 
importamos etanol deles, 
eles querem agora, está 
bastante avançado, man-
dar trigo pra gente. Agora, 
somos pobres na história, 
eu não sei quantas vezes 
a economia deles é maior 
do que a nossa, várias 
vezes, nós estamos com 
estilingue, os caras estão 
com uma metralhadora 
.50. Vejo com um certo 
exagero o que está aconte-
cendo. Por enquanto, não 
foi sobretaxado nada, só 
tem a promessa dele no 
Twitter”, afirmou.

Bolsonaro vol tou a 
negar qualquer medida 
artificial do governo para 
desvalorizar o real frente 
ao dólar. Esse é o principal 

argumento de Trump para 
reativar as sobretaxas, 
já que, segundo ele, a 
desvalorização do real 
estaria prejudicando as 
exportações de agriculto-
res norte-americanos. 

“O mundo está globa-
lizado, a própria briga 
comercial EUA e China 
influencia o preço do dó-
lar aqui. Várias vezes o 
Roberto Campos inter-
feriu vendendo dólares. 
Não estamos aumentando 
artificialmente o preço do 
dólar. E outra coisa, se 
nós produzirmos menos 
aço aqui, menos alumínio, 
que seria natural com a 
sobretaxa, a energia para 
fazer isso aí, parte vem 
dos EUA, poderia ter de-
semprego na outra pon-
ta”, afirmou. 

Bolsonaro diz que não existe 
intenção de privatizar BB e Caixa
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Escrito apenas ontem...
A memória do coração elimina as lembranças 

ruins e magnifica as boas, e graças a esse artifício, 
conseguimos suportar o passado. 

- Gabriel García Márquez.

Do Lessa
O Brasil é o único país do mundo onde 

cada momento extremamente delicado 
leva de 10 a 15 anos.

- Ivan Lessa.

Na reinauguração da Averama em Rondon
Várias personalidades prestigiaram 

a reinauguração da Averama na cidade 
de Rondon, na semana passada. O evento 
contou com a presença do governador 
Carlos Massa Ratinho Jr.  Na foto, o 

empresário Osvaldo da DHM, Márcio 
da Avecam, o presidente da Averama e 
Avecam Célio Martins o Celinho, Juninho 
do Posto e Douglas diretor da Avecam 
com o governador Ratinho Jr.

Escoteiros doam potes de vidro
para armazenar leite humano

Os adolescentes Gabriel Henrique 
Friedrichsen e Carla Corandin, ambos 
escoteiros, fizeram a doação de potes 
de vidro para armazenamento de leite 
humano na Maternidade Municipal 
de Umuarama.  Para a fonoaudióloga 
Daiane Ribeiro, responsável pelo setor 
na Maternidade mantida pelo Norospar, 
a ação pode inspirar outras pessoas a 
fazerem o mesmo. “Sempre precisamos 
de potes para o armazenamento de leite 
humano aqui. É preciso que seja de vidro 
por questões sanitárias e os nossos bebês 

da UTI neo precisam receber este alimen-
to tão necessário para que se recuperem 
logo”, explicou. Ao todo foram doados 
200 unidades. Potes de conservas como 
palmito, picles e azeitonas são os ideais 
para serem doados ao hospital. Eles 
passam por um processo de esterilização 
e são perfeitos para armazenamento 
do leite doado pelas mamães. Não é 
necessário juntar grandes quantidades 
para fazer a doação, basta levar até a 
recepção do hospital para ajudar os 
recém-nascidos.

A Cia de Dança IFPR Schubert en-
cerrou suas atividades do ano de 2019 
com a apresentação do espetáculo “A 
Vida é uma Dança” no sábado amteior 
no Centro Cultural Vera Schubert com 
o teatro lotado. Foram apresentadas co-
reografias inéditas de dança do ventre, 
forró e flamenco, com a participação 
especial da atriz e professora de teatro, 
Carla Donadoni, e a Cia Schubert, com 
a regência do músico e professor Marco 
Aurélio Tavares.

O show retratou o cotidiano de 
artistas, com seus erros e acertos, 
e como a arte influencia na vida das 
pessoas e vice-versa. O espetáculo 
teve a assinatura dos cenários de 
Claudia Lobato, da direção teatral de 
Carla Donadoni, da direção musical de 
Marco Aurélio Tavares, das fotografias 

de Thiago Casoni e a filmagem de WZ 
Produções. O apoio cultural é da Agên-
cia Experimental, Fundação Cultural 
de Umuarama e Instituto Federal do 
Paraná.

“Para mim foi uma despedida dos 
palcos umuaramenses, já que estou 
de mudança para Curitiba. Esse ano 
a Cia de Dança está completando 10 
anos, já se consolidou na nossa região, 
é patrimônio da nossa cidade, então 
continuará sob nova direção”, con-
ta Máriam Trier. A professora anunciou 
que a professora Stella Alonso coorde-
nará a Cia e contará com o costumeiro 
auxílio dos professores voluntários de 
forró, Solano Soares e Milene Ribeiro; 
de dança do ventre, Claudia Lobato e 
Silvana Zandonadi; e de flamenco, Lara 
Mariane. Foto: Thiago Casoni

A vida é uma dança 

Insulto Diário
Zum de besouro
Vamos devagar no escracho de Rafael 

Nogueira, o novo presidente da Biblioteca 
Nacional. 

Sem dúvida, o cara pisou na bola ao 
dizer que Caetano estimula o analfabetis-
mo quando letras de suas músicas caem 
no Enem.

Nogueira apenas errou de cantor: se 
acusasse Djavan acertaria na mosca. 
Felizmente nenhum estudante brasileiro 
precisou examinar os versos “Açaí, guar-
dião/Zum de besouro, um imã/Branca é a 
tez da manhã”.

A dengue no poder
O município de Quinta do Sol tem cerca 

de 5 mil habitantes, não se sustenta com 
a própria arrecadação e está entre os oito 
municípios paranaenses em situação de 
epidemia de dengue. É lá que o prefeito 
João Claudio Romero (PP) vai gastar uma 
grana respeitável num churrasco de pica-
nha para toda a população e com show com 
Rick e Renner, no próximo dia 15.

Só com locação de mesas e cadeiras a 
prefeitura vai gastar R$ 13 mil.

O gasto com picanha não foi revelado, 
mas basta fazer as contas; serão consumi-
dos 2.200 quilos da nobre carne.

É amizade
O que motiva uma 

pessoa em situação de 
rua a ter um animal de 

estimação?
A pergunta é da 

pesquisa “A População 
em Situação de Rua em 

Maringá: Desconstruindo 
a Invisibilidade”.
Foram ouvidas 48 

pessoas que possuem um 
animal de estimação.

Apenas 10,4% dos 
entrevistados disseram 

que é por questão de 
segurança.

Outros 68,8% falaram 
sobre companhia, amiza-
de, parceria dos animais.

E 16,7% disseram que 
o motivo é o amor pelos 

animais.
Para a maioria dos 

moradores de rua o 
único olhar de afeto 

que recebem vem de um 
cãozinho...

Fumaça
Medicamento a base 

de cannabis pode ser 
vendido em farmácia.

A liberação foi apro-
vada pela Anvisa. 
O plantio para fins 

medicinais segue 
proibido.

O plantio para fins 
‘fumaçais’ segue do jeito 

de sempre.

Insano
É uma insanidade, 

mas tem apoio de 13 
partidos a elevação do 

Fundo Eleitoral para R$ 
3,8 bilhões.

Os insanos partidos 
que apóiam tamanha 
barbaridade são PP, 

MDB, PTB, PT, PSL, PL, 
PSD, PSB, Republica-

nos, PSDB, PDT, DEM e 
Solidariedade. 

Na hora de tungar o 
suado dinheiro do contri-
buinte não há ideologia 

que separe os partidos...

É farra
Já que o distinto 

público anda distraído 
com os sinos de Natal, 
suas excelências ve-

readores de Araucária 
aprovaram rápido e 
furtivamente como 

quem rouba o aumento 
dos próprios salários.

Recebiam R$ 5,9 mil 
e aumentaram para R$ 

9.584,45. 
É que o preço do filé 

mignon subiu...

Do Padrella
Então é Natal

A festa do povo.
Depois Ano Novo,
Depois Carnaval.
- Nelson Padrella.



Extinção de 
pequenos 
municípios 
não é 'ponto 
de honra', diz 
Bolsonaro

rEcuo

Agência Estadão - O 
presidente da Repúbli-
ca, Jair Bolsonaro, disse 
ontem, que não é “ponto 
de honra” aprovar a 
extinção de pequenos 
municípios deficitários, 
como previsto em Pro-
posta de Emenda Cons-
titucional (PEC) sobre 
novo pacto federativo 
enviada pelo governo 
ao Congresso Nacional.

Segundo o texto do 
governo, a ideia é aca-
bar com os municípios 
com menos de 5 mil 
habitantes e com arre-
cadação própria menor 
que 10% da receita to-
tal. “Esse dispositivo foi 
acrescentado no último 
segundo. Acho que por 
um senador... pediu para 
acrescentar aos 48 do 
segundo tempo Mas não 
é ponto de honra para 
nós”, disse Bolsonaro 
em frente ao Palácio da 
Alvorada.

Bolsonaro, no entan-
to, disse que a proposta 
daria mais recursos 
para municípios inves-
tirem “no que interes-
sa”. “Vamos facilitar. Dá 
para, ao fundir, ter um 
pouco mais de recurso 
ao que interessa no mu-
nicípio. Não é perseguir 
vereador nem prefeito, 
não. E não vai ser extin-
to (o município), vai ser 
incorporado por outro. 
Alguns acham que vai 
ser feito derrubada de 
tudo. Não, vai ser distri-
to de outro município”, 
disse Bolsonaro.
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Pozzobom reafirmou que prima por uma 
administração transparente e de independência 
entre os poderes e condena a transformação 
de assuntos importantes em palanque político. 
Ele destacou ainda que a LOA é uma previsão 
orçamentária, não quer dizer que a Prefeitura 
terá R$ 499 milhões em caixa, além disse tem 
os percentuais já assegurados para Saúde, Edu-
cação, o dinheiro da iluminação que é exclusivo 
para a iluminação pública, o das infrações da 
Umutrans que é direcionado para a Umutrans, 
a folha de pagamento, entre outras. “O que 
sobra para investimentos próprios não é muito 
e temos que administrar com rigor para conse-
guir fazer o que estamos fazendo para melhorar 
Umuarama em todas as áreas”, concluiu.  

GESTÃo TrANSPArENTE

 IEM uMuArAMA 

Pozzobom garante que emendas rejeitadas
por vereadores não prejudicam a população 

Umuarama -  A Câmara 
de Vereadores de Umuarama 
aprovou nesta semana, por 
unanimidade,  a Lei Orça-
mentária Anual ( LOA) para 
o próximo ano com a receita 
orçamentária prevista de R$ 
499,1 milhões. Os debates fo-
ram acirrados no plenário e 
continuaram depois, em fun-
ção de algumas que foram 
rejeitadas. A oposição acusa 
os vereadores da situação e 
a administração municipal 
de trabalharem para repro-
var emendas que previam 
benefícios para a população. 
Os acusados dizem que as 
emendas já estão contem-
pladas no orçamento e no 
plano de ação da Prefeitura. 
Atacado nas redes sociais, 
o prefeito Celso Pozzobom 
falou com a imprensa ontem 
e garantiu que a adminis-
tração municipal não tirou 
nada de ninguém. Segundo 
ele, muita coisa foi apresen-
tada em duplicidade porque 
já está com investimento 
previsto. 

Sobre o pagamento das 
progressões na carreira 
funcional dos professores, 
por exemplo, que foi um dos 
pedidos dos vereadores da 
oposição, o prefeito informou 
que o pagamento para o 
próximo ano já está garan-
tido para ocorrer a partir 
de janeiro. Para os Centros 
Municipais de Educação 
Infantil (CMEIs) e escolas 

Altônia - As emoções 
do rodeio começam nesta 
quinta-feira, dia 5, no mu-
nicípio de Altônia com a 
abertura da Expo Altônia 
2019 realizada pela Socie-
dade Rural de Altônia e 
com o apoio da Prefeitura 
Municipal de Altônia e da 
Câmara de Vereadores. O 
Presidente da Sociedade 
Rural Miguel Rezende e a 
Diretoria da Festa  aguar-
dam um grande público de 
Altônia e de toda a região.

O Prefeito Municipal 
Gervasone disse que como 
todos os anos a Expo Al-
tônia promete ser uma 
grande festa até porque 
as atrações artísticas e o 
rodeio profissional são de 
qualidade. 

Programação –
Na quinta-feira 05/12 

– A Expo Altônia começa 
com portões abertos (En-

municipais estão sendo in-
vestidos e previstos em torno 
de R$ 10 milhões, sendo que 
na Escola Ângelo Moreira da 
Fonseca serão R$ 700 mil em 
obras e melhorias. O Posto 
de Saúde do Parque das 
Jaboticabeiras também foi 
alvo de emenda e os recur-
sos para a reforma já estão 
assegurados, dependendo 
apenas da burocracia do 
poder público, mas já está 
saindo, o mesmo ocorrendo 
com o apoio à estrutura da 

Saau entre outros. 
Segundo o prefeito, os 

vereadores que buscaram se 
informar sobre as emendas 
chegaram a conclusão que 
elas já estão contempla-
das no plano de trabalho 
da atual gestão. Bastan-
te questionada também, a 
vereadora Maria Ornellas 
que é professora, disse que 
jamais votaria contra uma 
proposição em favor dos 
professores. “Neste caso, o 
pagamento da progressão 

já está garantido e não seria 
necessária uma emenda, por 
isso votei contra a emenda”, 
comentou.

“Garanto que nenhum 
direito foi retirado da po-
pulação e os vereadores 
que votaram contra as 
várias emendas apresen-
tadas pela oposição enten-
deram que elas eram des-
necessárias”, comentou o 
prefeito na entrevista de 
ontem. Ele disse que resol-
veu conceder a entrevista 

começa nesta quinta-feira a Expo Altônia 2019
trada Franca) início do 
rodeio – queima de fogos e 
Show com Bárbara Carrie 
patrocínio da Prefeitura 
Municipal de Altônia em 
comemoração aos 51 anos 
de Altônia. 

- Sexta-feira – 06/12 – 
Continuação do rodeio e 
Show Nacional de Eduardo 
Costa.

- Sábado – 07/12 – Ro-
deio  e Show com Fiduma 
e Jeca;

- Domingo – 08/12 – Final 
do rodeio, Show com Maria-
na e Matheus e Sensacional 
Show pirotécnico.

Todas as noites barraca 
com Dj ao vivo e a Narração 
de Almir Cambra, Luizinho 
Mirante e Voz Padrão de 
Francis Carlos. O Som e 
Iluminação Paulo Emílio.

Assessoria de Comuni-
cação – P.M.A – Claudemir 
Caetano

chefe do Instituto das Águas em Alto Paraíso 
Alto Paraíso - Na última 

segunda-feira, o prefeito 
Dércio Jardim Jr, o Preto, 
recebeu a visita do Chefe 
Regional do Instituto das 
Águas do Paraná Leonildo 
Machado (Ferrugem). Na 
ocasião, Leonildo aproveitou 
a vinda ao município para 
vistoriar alguns pontos que 
irão receber recursos da Se-
cretaria de Desenvolvimento 
Sustentável e Turismo do 
Estado do Paraná, através 
do Secretário Marcio Nunes.

Implantação de emis-
sário na Rodovia PR-485(-
Saída Para Umuarama), 
serão implantados 1911 
tubos de 1,20 Mt, também 
será feita melhorias em 
pontes nas estradas rurais 
do município.

Outro local que irá rece-
ber recursos importantes 

desse Secretaria é o Bal-
neário de Porto Figueira, a 
benfeitoria será na Orla do 
Rio Paraná, que aguarda a 
liberação de recursos para 
a revitalização da orla e a 
implantação de um parque 
urbano para atendimento 
da população e turistas 
que frequenta o Balneário 
para desfrutar melhor as 
belezas naturais do nosso 
município.

O prefeito Preto come-
mora os resultados, “isso 
é fruto do nosso trabalho 
e da parceira que temos 
com o Secretário Marcio 
Nunes e sua Secretaria, 
com certeza quem ganha 
é a nossa população que 
em breve poderá desfrutar 
desses investimentos que 
soma mais de 2 milhões de 
reais.” Prefeito Preto recebeu o pessoal no gabinete da Prefeitura

A votação ocorreu nesta sessão segunda-feira na Câmara Municipal

porque está sendo alvo de 
ataques sem fundamentos 
nas redes sociais.  “Dá 
até a impressão que isso 
é coisa de campanha polí-

tica antecipada, algo para 
atacar a figura do prefeito 
por uma coisa que não 
prejudica a população nem 
os cofres públicos”. 

Prefeito Celso Pozzobom em entrevista ontem no gabinete 
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Faxineira 
confessa 
furto de 
quase R$ 25 
mil em Assis 
Chateaubriand

Região

Assis Chateau-
briand – Uma faxi-
neira confessou ter 
furtado R$ 24.450 em 
dinheiro da casa de 
seus empregadores, 
em Assis Chateau-
briand, segundo a Po-
lícia Militar. O furto 
foi descoberto após os 
patrões chegarem em 
casa, darem pela falta 
do dinheiro e visua-
lizarem, através das 
imagens de câmeras 
de segurança, que a 
empregada saiu uma 
hora mais cedo que o 
habitual e que deixou 
os móveis todos fora 
do lugar, de acordo 
com a PM. A mulher 
foi detida, confessou 
o furto e foi levada 
para a delegacia da 
Polícia Civil.

Segundo a Polícia 
Militar, por volta das 
19h10 de terça-feira 
(03) a PM foi acionada 
para ir até a casa da fa-
mília. No local, a vítima 
informou sobre o furto 
do dinheiro e relatou 
ainda que ao chegar 
em casa por volta das 
18h10min percebeu 
que teria sido subtraí-
do um envelope de um 
dos cômodos contendo 
R$24.450,00 em papel-
moeda.

De acordo com 
a PM, a vítima con-
tou ainda que após 
checar o sistema de 
monitoramento da 
residência notou que 
a empregada domés-
tica teria deixado a 
residência 1h antes 
do habitual, e que o 
quanto estaria com 
os objetos em sua 
maioria no corredor, 
que acreditam que a 
mesma arrastou os 
moveis e objetos para 
realizar a limpeza 
e não os organizou 
novamente. 

De acordo com 
a Polícia Militar, foi 
entrado em contato 
com a empregado, 
que acabou confes-
sando o furto e dizen-
do onde o dinheiro foi 
escondido.

 ItRAgédiA

Entram no quinto dia as buscas
por trigêmea no rio Paraná

Mundo Novo – O Corpo 
de Bombeiros de Mundo 
Novo (MS) entra hoje (5) 
no quinto dia de buscas 
pela trigêmea Bianca Neves 
Brum, 13 anos, desapareci-
da nas águas do rio Paraná, 
em Guaíra, desde o último 
sábado (30). Desde terça-
feira, bombeiros de Guaíra 
e do Paraguai, além da 
Marinha do Brasil reforçam 
as buscas.

Na terça-feira e ontem 
(3), mesmo com a chu-
va e o tempo fechado as 
equipes permaneceram no 

rio. As buscas estão sendo 
realizadas pela superfície, 
principalmente em pontos 
com galhadas. Segundo o 
comandante do 12º SGBM 
de Mundo Novo, major José 
Alison Pinheiro de Souza, a 
expectativa é que o corpo 
da adolescente boie.

Além de Bianca também 
se afogaram seus dois ir-
mãos, Bruna e Guilherme e 
um amigo da família, Mar-
cos Roberto Campos. Os 
corpos de Bruna e Guilher-
me e de Marcos Roberto fo-
ram encontrados ainda no 

domingo. Os sepultamentos 
ocorreram em Alto Piquiri e 
em Guaíra, respectivamen-
te, na segunda-feira (3). Os 
trigêmeos era moradores 
de Alto Piquiri, a 30 km de 
Umuarama.

O ACIDENTE
Segundo o major Pi-

nheiro, o acidente ocorreu 
por volta das 18 horas de 
sábado (30), em um banco 
de areia conhecido como 
Prainha do Sol, a cerca de 
10 km de Porto Isabel, em 
Mundo Novo e distante a 

15 km da marina de Guaíra.
O primeiro atendimento 

foi realizado pelos Bombei-
ros de Guaíra, que chega-
ram a realizar mergulhos 
no local do acidente ainda 
sem equipamentos de mer-
gulho, infelizmente sem 
sucesso.

O alerta do acidente foi 
dado por populares que 
socorreram Lucas Campos, 
de 14 anos, único sobrevi-
vente da tragédia. Ele foi 
retirado da água por um 
barco que passou no local 
pouco depois do acidente.

AFOGAMENTOS
Segundo o major Pi-

nheiro, após ser socorrido 
o jovem contou que seu 
pai, Marcos Roberto e seus 
amigos Bruna, Bianca e 
Giovane teriam se afogado. 
“Pelo relato eles estavam 
no banco de areia, no raso, 
mas em determinado mo-
mento as duas meninas 
começaram a se afogar. Os 
três entraram na água para 
socorrer e infelizmente 
apenas o Lucas conseguiu 
sobreviver”, explicou o 
comandante.

PRAINHAS
O incidente ocorreu no 

fim da tarde, em momento 
de pouco movimento no 
local, que é frequentado 
por banhistas durante 
o período de baixa do 
rio Paraná. Segundo o 
bombeiro, esses bancos 
de areia são perigosos. 
“Acontece de em deter-
minado ponto ser raso, 
mais dois ou três passos 
depois, a profundidade 
passa para quatro, cinco 
metros. É muito perigo-
so”, contou.

São Paulo (AE) - A Polí-
cia Federal (PF) deflagrou 
na manhã desta quarta-
feira, 4, a Operação Voo 
Baixo, para desarticular 
uma quadrilha especiali-
zada no tráfico de drogas. 
A corporação indicou que 
começou a investigar o gru-

Ação da PF mira em quadrilha que tentou
traficar mais de 2,6 toneladas de cocaína

po em maio de 2018 e, desde 
então, apreendeu cerca de 
2,6 toneladas de cocaína e 
prendeu outras 11 pessoas.

Um empresário do in-
terior de São Paulo seria o 
suposto chefe do esquema, 
que, segundo a PF, articula-
va a compra e o transporte 

aéreo da droga de trafi-
cantes bolivianos, recebia 
a cocaína no Mato Grosso 
do Sul e então levava os 
entorpecentes para São 
Paulo em aviões.

Na manhã desta quarta, 
os agentes cumpriram 46 
ordens judiciais - 13 man-

dados de prisão temporária 
e 33 de busca e apreensão 
- em quatro Estados: São 
Paulo, Mato Grosso do Sul, 
Santa Catarina e Bahia.

A Justiça determinou 
ainda a apreensão de 15 
aeronaves e o sequestro 
de imóveis, entre eles 

3 fazendas. De acordo 
com a PF, os investiga-
dos podem ser indiciados 
pelos crimes de tráfico e 
associação para o tráfico 
de drogas, com penas que 
variam de 5 a 15 anos e 
multa e 3 a 10 anos e mul-
ta, respectivamente.

Casamento entre pessoas do mesmo
sexo aumenta mais de 60% em 2018

A pesquisa Estatís-
ticas do Registro Civil 
2018 mostra que o casa-
mento entre pessoas do 
mesmo sexo teve aumento 
de 61,7 % no ano passado 
em relação a 2017. 

Em 2018, foram regis-
trados 9.520 casamentos 
civis entre cônjuges do 
mesmo sexo, ante 5.887 
em 2017. Os dados foram 
divulgados nesta quarta-
feira (4) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

Segundo o estudo, as 
uniões entre mulheres 
cresceram 64,2%, pas-
sando de 3.387 em 2017 
para 5.562 em 2018. Os 
casamentos entre homens 
subiram de 2,5 mil para 
3.958, o que representa 
um aumento de 58,3%.

DEZEMBRO
O levantamento mos-

tra ainda que a alta foi 
puxada principalmente 
pelo mês de dezembro: 
as uniões homoafetivas 
entre homens e mulheres 
somaram 3.098. Em de-
zembro de 2017, foram re-
gistrados 614 casamentos 
entre pessoas do mesmo 
sexo.

No casamento entre 
mulheres, foram registra-
das 549 uniões em novem-
bro e 1.906 em dezembro 
do ano passado. Os re-
gistros de casamentos 
entre cônjuges masculi-
nos passaram de 408 em 
novembro para 1.192 em 
dezembro de 2018.

Na pesquisa anterior, 
comparando os anos de 
2016 e 2017, houve au-
mento de 10% no núme-
ro de registros de união 
entre pessoas do mesmo 
sexo.

CNJ
Desde 2013, a Resolu-

ção 175, do Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), 
obriga os cartórios a 
realizarem uniões entre 
casais do mesmo sexo. 
Para a gerente da pes-
quisa, Klivia Brayner 
de Oliveira, a população 
tem cada vez mais co-
nhecimento sobre essa 
norma.

“As pessoas, tendo 
ciência disso [resolução 
do CNJ], estão aprovei-
tando e oficializando [as 
uniões], principalmente 
as mulheres que gostam 
de oficializar a relação. 
Entre as mulheres, você 
observa que isso está 
se tornando mais popu-
lar. Com mais acesso à 
informação, as pessoas 
estão decidindo dessa 
forma”, disse a analista.

IDADES
Nos casamentos civis 

entre solteiros de sexos 
diferentes, os homens se 
casaram, em média, aos 
30 anos, e as mulheres, 
aos 28 anos. Nas uniões 
LGBTI, a idade média 
ao contrair o casamento 
foi de 34 anos para os 
homens e 32 anos para as 
mulheres.

O número total de re-
gistros de casamentos 
civis foi de 1.053.467 em 
2018, uma redução de 
1,6% em relação ao ano 
anterior.

Divórcios
A pesquisa revela tam-

bém que houve aumento 
de 3,2% no número de 
divórcios em 2018, em 
comparação com o ano 
anterior: foram 385.246 
divórcios no ano passado, 

ante 373.216 em 2017. A 
taxa de divórcios pas-
sou de 2,5 para cada mil 
pessoas com 20 anos de 
idade ou mais no país em 
2017 para 2,6. A Região 
Sudeste apresentou o 
maior percentual, com 3,1 
divórcios para cada mil 
pessoas com 20 anos de 
idade ou mais.

O tempo médio entre 
a data do casamento e o 
divórcio é de 14 anos. Em 
2008, esse tempo médio 
era de 17 anos.

GUARDA 
COMPARTILHADA
Segundo o IBGE, houve 

aumento do percentual 
de divórcios entre casais 
com filhos menores “em 
cuja sentença consta a 
guarda compartilhada”. 
Esse fenômeno pode ser 
observado após a sanção 
da Lei 13.058, de 2014, 
em que a modalidade de 
guarda compartilhada 
passou a ter prioridade.

“Em 2014, a proporção 
de guarda compartilhada 
entre os cônjuges com fi-
lhos menores era de 7,5%. 
Em 2016, essa modalida-
de passou a representar 
16,9% dos divórcios judi-
ciais concedidos; em 2017, 
o percentual aumentou 
para 20,9%; e, em 2018, 
para 24,4%”, diz o IBGE.

As Estatísticas do Re-
gistro Civil reúnem infor-
mações sobre nascidos 
vivos, casamentos, óbitos 
e óbitos fetais, informa-
dos pelos cartórios de 
Registro Civil de pessoas 
naturais, bem como sobre 
os divórcios declarados 
pelas varas de Família, 
foros, varas Cíveis e tabe-
lionatos de Notas. (Agên-
cia Brasil)

Agência Estado - O plenário 
do Senado aprovou em votação 
simbólica, nesta quarta-feira, 
4, o projeto de reforma na 
aposentadoria dos militares 
das Forças Armadas, policiais 
militares e bombeiros. O texto 
também trata da reestrutura-
ção das carreiras militares. 
Agora, segue para sanção do 
presidente da República.

A versão original do projeto 
foi apresentada em março pelo 
governo federal e dizia respeito 
apenas às Forças Armadas. 
Após pressões das categorias, 
policiais militares e bombeiros 
estaduais também foram in-
cluídos nas regras.

Além de tratar da apo-
sentadoria, o projeto de lei 
reestrutura a carreira dos 
militares, com aumento de 
salário e gratificações. A 
reestruturação deve custar 
R$ 86,85 bilhões aos cofres 
públicos, o que reduzirá a eco-
nomia prevista com a reforma 
da Previdência dos militares, 
estimada em R$ 97,3 bilhões 
em dez anos.

Assim, a economia real 
esperada com o projeto é de 
R$ 10,4 bilhões em dez anos.
Já a inclusão de policiais e 
bombeiros militares na refor-
ma das Forças Armadas deve 
render uma economia de R$ 59 
bilhões em uma década para 
os Estados.

Do lado da Previdência, 
a proposta prevê o aumento 
do tempo de serviço para o 
ingresso na reserva de 30 para 
35 anos e o aumento gradual 
de alíquotas previdenciárias.

A proposta impõe sacrifí-
cios mais brandos do que os 
exigidos na reforma do INSS, 
entre eles um pedágio menor 
- a exigência de tempo a mais 
de quem está na ativa é de 
17% sobre o tempo que falta 
para a aposentadoria, contra 
adicionais de 50% a 100% no 
caso dos civis.

No aumento das gratifica-
ções, o texto prevê reajuste 
maior nesse adicional para 
militares com mais cursos e 
treinamentos, o que, na práti-
ca, representa um aumento na 
gratificação de 73% para gene-

Senado aprova reforma da 
Previdência de militares

rais e de 12% para militares 
de patente mais baixa. Esse 
ponto foi motivo de protestos 
durante a tramitação do texto 
na Câmara.  

Os ministros Luiz Eduardo 
Ramos (Secretaria de Gover-
no) e Fernando Azevedo e Silva 
(Defesa) acompanharam a dis-
cussão do projeto no plenário 
do Senado.

Entenda os principais pon-
tos do projeto:

Transferência para reserva 
remunerada: aumento do tem-
po para o militar passar para 
a reserva (de 30 para 35 anos 
na ativa);

Aumento gradual da alí-
quota previdenciária de 7,5% 
para 10,5%. Com o novo rela-
tório, Estados e União poderão 
mudar a alíquota por lei ordi-
nária a partir de 2025;

Taxação de 10,5% nas pen-
sões recebidas por familiares 
de militares;

Pensionistas, cabos e sol-
dados, ativos e inativos, vão 
contribuir também com 3,5% 
para o fundo de saúde; com a 
mudança, em 2022, a alíquota 
dos três grupos citados acima 
pode chegar a 14% (3,5% do 
fundo de saúde + 10,5% do 
sistema de proteção social);

Alunos de escolas de for-
mação estarão isentos da 
alíquota do fundo de saúde;

Ajuste dos limites de idade 
para a transferência para a 
reserva: de 44 a 66 anos (de 
acordo com o posto ou gra-
duação) para o período de 50 
a 70 anos;

Criação do Adicional de 
Disponibilidade Militar. A gra-
tificação corresponde a um 
porcentual incidente sobre o 
soldo de oficiais e praças, pago 
mensalmente a partir de 2020. 
O porcentual varia de acordo 
com a patente e pode chegar 
a 32%, no caso de coronéis e 
subtenentes;

Mudança nas regras do 
Adicional de Habilitação, 
parcela mensal paga para 
militares que realizam cursos 
de capacitação e aperfeiçoa-
mento. O adicional já existe 
atualmente e a intenção é fazer 
a reestruturação em 4 anos;
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Evite se apegar às crenças antigas. 
Busque novos conhecimentos. Pos-
sibilidade de boa produtividade, mas 
é preciso ser mais objetivo. 

Apoie-se em suas experiências pas-
sadas e construa possibilidades 
para o futuro. Se direcione para uma 
restruturação da vida. Aproveite para 
criar novas relações profissionais.

A pressa em fazer coisas pode prejudi-
car o andamento de certas iniciativas. 
Permita-se parar para refletir e obser-
ve como tudo esta por enquanto. É 
preciso cautela e objetividade.

As experiências vividas por terceiros 
podem proporcionar grande apren-
dizado. Observe o que as pessoas 
fazem e como agem. Troque experiên-
cias e não se acanhe em pedir ajuda.

Novas ideias incentivam novas con-
quistas. No entanto, não deixe que 
isso fique apenas na imaginação. A 
criatividade flui, mas pode ter pouca 
vitalidade na prática.

Você terá chances para rever pontos 
importantes da sua vida e voltar atrás 
em algumas decisões tomadas. Cor-
rija os erros, termine o que começou 
e trace novos planos.

Não deixe que os compromissos da 
vida o desestabilizem. Mantenha-se 
firme nos seus propósitos de juntar 
novos hábitos e atividades à rotina. 
Avalie o que é bom para você.

Querer agradar a todos é impossível. 
Reconheça o seu potencial de ser 
generoso e solidário e não se sinta em 
posição inferior por críticas recebidas. 
Seja mais autoconfiante. 

A estruturação de sua vida depende 
apenas de você. Use o seu co-
nhecimento, mas não se feche em 
conceitos. Observe o que acontece 
ao seu lado e se empenhe para 
harmonizar-se.

Processos internos podem provocar 
certo desconforto. Compreenda o que 
se passa no seu íntimo e não permita 
que isso o prejudique. Você precisa 
separar a intimidade da vida social.

Observe se o que tem feito em prol 
de sua carreira é condizente com a 
necessidade da sua vida atual. Reveja 
a sua atuação e evite se apegar ao 
passado. Seja mais objetivo.

Poderá se sentir mais agitado e ner-
voso. Tente extravasar o seu potencial 
energético em alguma atividade física. 
Não deposite as suas energias apenas 
em trabalhos mentais.
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MALHAÇÃO: TODA FORMA DE AMAR – 
17h45, na Globo

Filipe é hostil com Rita. Regina se espanta com os 
pensamentos de Max. Filipe sofre por ter brigado com 
Rita, e Leila o conforta. Rita revela sobre o sequestro 
e a briga com Filipe para Carla e Raíssa. Leila afirma 
que pode fazer Filipe esquecer Rita. Anjinha, Jaqueline 
e Raíssa apoiam Rita contra Filipe. Nanda sonha em 
fazer um novo clipe com Raíssa. Neide conta a Carla 
que Bill ganhará a bolsa de estudos que Raíssa recu-
sou. Guga escreve sobre Max em suas redes sociais. 
Jaqueline se incomoda com César, que não consegue 
entender a filha. Neide alerta 

 
ÉRAMOS SEIS - 18h20, na Globo 

Alfredo leva o carro de Adelaide até a oficina de Osó-
rio. Inês consegue uma carona até o porto. João descobre 
a fuga de Inês. Osório muda de ideia e resolve contratar 
Alfredo. Animada, Adelaide conta sobre Alfredo para 
Emília, que fica contrariada. Alfredo comemora seu 
emprego com Afonso. Julinho começa a trabalhar com 
Almeida. Assad gosta de ver a cumplicidade entre Soraia 
e Karine. Lili se entristece ao saber que Julinho saiu 
com Soraia. Isabel discute com Clotilde. Isabel e Lúcio 
se beijam. Marion decide deixar São Paulo.

 
BOM SUCESSO - 19h30, na Globo 

Marcos e Paloma fazem as pazes. Mário volta para 
o Rio de Janeiro e revela a todos que é pai do filho de 
Nana. Diogo tenta se desculpar com Nana por não ter 
revelado que era estéril. Diogo pega o manuscrito do 
livro de Eric. Gisele fica assustada com as ameaças de 
Diogo. Yuri aconselha Gisele a enfrentar seus erros. 
Lulu se oferece para cuidar de Waguinho enquanto 
Jandira está fora do Rio. Gisele conta a Nana, na pre-
sença de Alberto, que foi amante de Diogo.

AS AVENTURAS DE POLIANA – 20h30, no SBT
Após a confusão na casa de Claudia, Fernanda chega 

na padaria furiosa. Guilherme e Raquel recebem uma 
mensagem anônima os convidando para uma festa se-
creta na escola. Luigi deixa Eric escondido na sede do 
Clubinho MaGaBeLo. Gleyce conta para Jeff que está 
pensando em se formar na faculdade. Luca, Brenda e 
Gabi organizam a festa secreta na escola e dizem que 
o grêmio foi responsável pela organização. Luigi conta 
aos amigos que está escondendo Eric em sua casa.

AMOR DE MÃE - 21h15, na Globo 
Sandro é atingido ao proteger Lurdes. Danilo ex-

plica a Thelma que precisa aprender a ter autonomia. 
Álvaro vai ao restaurante de Thelma e faz uma pro-
posta a Vicente. Vitória afirma que ajudará Lurdes a 
libertar Sandro. Camila e Érica temem pela segurança 
de Lurdes. Lurdes visita Sandro no hospital da polícia 
e vê Marconi. Lurdes confronta Marconi. Álvaro arma 
com Belizário e Vicente contra o restaurante de Thel-
ma. Amanda nega o pedido de Thelma para convencer 
Danilo a voltar para o restaurante.

 
CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT

Isabela pensa em algo para não precisar cantar, 
mas não sabe o que fazer. Os amigos da banda da 
Manuela aceitam tocar no dia do pedido, o que deixa 
a garota ainda mais aflita.  Otávio pede Rebeca em 
noivado e presenteia a moça com o broxe que era de 
seu avô. Priscila fica junto com a mãe, que trabalha até 
mesmo em casa, mas não deixa de dar atenção para fi-
lha. Dinho convence Meire a aceitar Helena como nova 
moradora do condomínio. Ofélio consegue entregar 
uma pequena serra para que Manuela consiga serrar 
a grade na janela do quarto da mansão.

Bem resolvida
Em recente entrevista, 

Paolla Oliveira declarou que 
está muito feliz com seu corpo 
e que não tem a intenção de 
ser perfeita, e o que importa 
para ela é ser feliz. Mais nada. 
É que ela recebeu críticas 
quando publicaram fotos fei-
tas por um paparazzi enquan-
to gravava as cenas finais de 
sua personagem Vivi, de “A 
Dona do Pedaço”, nas quais 
ela aparece de maiô.

Cabelo novo
Juliana Paes está com 

novo visual; ela descartou 
os longos cabelos de Maria 
da Paz, a sua personagem 
em “A Dona do Pedaço”. E 
agora a bela atriz se prepara 
para longas férias. Talvez 
ele retome o seu trabalho 
na Globo somente em 2021. 

E tem mais...
E nos dias 25 e 31 de de-

zembro, e 1º de janeiro de 
2020, o Bis exibe shows e docu-
mentários inéditos de nomes 
como Celine Dion, Elton John, 
Motown e Bruce Springsteen.

O livro de Michele 
Obama

“Minha Vida”, a auto-
briografia da ex-primeira 
dama dos Estados Unidos 
é um dos mais vendidos; 
em pouco mais de um ano, 
teve onze milhões de cópias 
vendidas em todo mundo e 
a obra foi traduzida em 24 
idiomas.

Shows cancelados
A notícia que se tem é que Madonna cancelou três 

shows que faria em Boston, nos Estados Unidos, devido a 
problemas de saúde. E, através das redes sociais, a estrela 
pediu desculpas aos seus fãs. 

Auto de Natal   A Unipar 
intensifica os preparativos 
para o seu tão aguardado 
Auto de Natal. Será na 
próxima semana [quinta, 
12, às 20h30], no Câmpus-
Sede. Como sempre, as 
sacadas estarão iluminadas 
para os cânticos das 
crianças de escolas da 
rede municipal de ensino. 
A expectativa é de que 
mais de mil pessoas 
compareçam para assistir. 
O projeto tem parceria 
da prefeitura [Secretaria 
de Educação]. Na Unipar, 
é coordenado pela 
Diretoria Executiva de 
Gestão da Comunicação, 
via DCSU (Departamento 
de Comunicação Social 
Universitária).

Conhecimento   Um 
grupo de professoras, 
enfermeiras e estudantes 
do curso de Enfermagem 
da Unidade de Guaíra 
participou do 22º 
Congresso Brasileiro dos 
Conselhos de Enfermagem 
(CBCEnf), realizado em 
Foz do Iguaçu/Paraná. 
Considerado o maior 
evento científico anual 
da Enfermagem e da área 
da saúde na América 
Latina, o evento abordou 
o tema ‘A formação e o 
exercício profissional na 
era tecnológica: impactos 
na Enfermagem’. Mais 
de cinco mil pessoas 
participaram, entre elas 
palestrantes conceituados 
da área. Na ocasião, as 
professoras apresentaram 
trabalhos na modalidade 
da comunicação 

coordenada, com os temas 
‘Relato de Experiência: 
promoção da saúde mental 
no âmbito universitário’; 
‘Refletindo sobre o 
papel do professor de 
enfermagem frente às 
inovações pedagógicas’ e 
‘O estágio em uma unidade 
de pronto atendimento 
e sua importância 
durante a graduação em 
enfermagem’.  

OAB   O curso de Direito 
na Unidade de Francisco 
Beltrão, prestes a 
comemorar 20 anos, se 
orgulha da sua trajetória. 
Durante este período, 
vários bacharéis em Direito 
formados pela Unipar 
exercem a profissão no 
mercado de trabalho, 
nas mais variadas áreas 
jurídicas. E vem mais uma 
turma pronta para brilhar: 
acadêmicos de 5ª ano, em 
fase de conclusão do curso, 
foram aprovados no exame 
da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), que é 
obrigatório para o bacharel 
que queira exercer a 
advocacia. Dos estudantes 
que fizeram a prova, 70% 
foram aprovados. Segundo 
o professor Alexandre 
Magno, coordenador da 
graduação, a Unipar traz 
aos seus estudantes uma 
somatória de aprendizado, 
consistente nas atividades 
curriculares, mas com 
grande destaque na opção 
pelos projetos de pesquisa 
e extensão, que atendem 
os anseios e perspectivas 
da comunidade acadêmica 
e professores.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

A Ópera de Arame, em Curitiba, foi palco da grava-
ção da última parte do especial Roberto Carlos. Com 
o título “Além do Horizonte”, o especial deste ano 
marcou um momento único entre o cantor e seu grande 
amigo, Erasmo Carlos. Juntos, além de sucessos, eles 
cantaram um samba (“Maria e o Samba”), uma música 
inédita do novo trabalho de Erasmo. O show na Ópera 
de Arame, não é, entretanto, a única gravação para 
o especial deste ano. Haverá ainda mais dois shows 
internacionais: o de Nova Iorque, que foi realizado em 
março desse ano no Radio City Music Hall, o de Lisboa, 
gravado em maio. Tudo captado especialmente para o 
programa, que irá exibir ainda um material inédito de 
bastidores do rei durante essas viagens pelo mundo. 
O especial será exibido dia 20 de dezembro, na Globo, 
com direção artística de LP Simonetti e direção geral 
de Mario Meirelles.

O especial de 
Roberto Carlos

Na feira de cultura
A diretora Luisa Lima, o autor George Moura, e os 

atores Daniel de Oliveira, Letícia Colin e ainda Fábio 
Assunção e Mariana Lima batem ponto na CCXP 2019, a 
maior feira de cultura pop da América Latina, para falarem 
sobre a série “Onde Está o Meu Coração”, que mostra o 
drama de uma médica dependente química que verá sua 
vida desabar por causa do crack. O evento é em São Paulo; 
começa hoje e vai até domingo. 



Copa Pérola Amafil de Futsal traz para
 Pérola o melhor do futsal estadual

 IBOLA ROLANDO 

Esportes editoria@ilustrado.com.br
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Pérola, a cidade campeã 
estadual de futsal em 1984, 
deu início na segunda-feira 
passada a 1ª Copa Pérola 
Amafil de Futsal. O evento 
organizado pela empresa 
ES Eventos Esportivos tem 
o apoio da Prefeitura Muni-
cipal e fará da cidade de Pé-
rola, a Capital Estadual do 
Futsal no mês de dezembro.

Além de um grande pú-
blico, diversas autoridades 
municipais e regionais es-
tiveram presentes nos pri-
meiros confrontos da copa.

O prefeito Darlan Scal-
co, acompanhado da direto-
ra administrativa da Amafil 
(patrocinadora master da 
competição), Sandra Auze-
nir e do mascote da empre-
sa, deram o pontapé inicial 
na abertura dos jogos desta 
primeira rodada da copa.

A Copa Pérola Amafil 
de Futsal segue os moldes 
da Copa Altônia de Futsal, 
competição que já se tornou 
uma das mais tradicionais 
da modalidade em todo o 
Estado e espera copiar a 

vizinha Altônia, oferecen-
do grandes espetáculos 
na quadra do Ginásio de 
Esportes Márcio Apareci-
do de Oliveira a todos os 
espectadores.

O prefeito Darlan Scalco 
idealizador do evento para 
Pérola, destacou o impor-
tante apoio recebido dos 

Jogando em casa, Pérola é uma favoritas entre os oito times participantes Prefeito Darlan, vereadores e outras lideranças na abertura da competição

empresários da cidade e 
da região que acreditaram 
e apostaram neste projeto 
para oferecer a comuni-
dade perolense mais um 
atrativo para o calendário 
de eventos do final do ano. 
“Além de trazer o futsal 
de volta pra casa, já que 
um dia fomos campeões 

estaduais, estamos procu-
rando oferecer mais uma 
distração para nossa comu-
nidade, com a apresentação 
de grandes equipes com 
atletas profissionais que 
jogam o melhor do futsal 
paranaense. Reconhece-
mos que este projeto só se 
tornou realidade porque 

nos baseamos no grande 
evento realizado pela ci-
dade de Altônia e que hoje 
é reconhecido em todo o 
Estado e pelo apoio incon-
dicional oferecido por cada 
um dos patrocinadores que 
apostaram neste evento” 
destacou.

As rodadas da primeira 

fase da Copa Pérola Amafil 
de Futsal ocorreram todas 
as segundas, quartas e 
sextas-feiras com início 
dos jogos às 20 horas e 15 
minutos. A entrada é franca 
para os jogos da primeira 
fase e não são permitidas 
a entrada com bebidas nas 
dependências do ginásio.

Belo Horizonte,  (AE) 
- Desesperado e tentan-
do juntar forças para 
permanecer na Série 
A, o Cruzeiro enfrenta 
o Grêmio nesta quinta-
feira, às 19h15, na Arena 
Grêmio, em Porto Alegre, 
pela 37.ª e penúltima 
rodada do Campeonato 
Brasileiro, na sua luta 
para evitar o rebaixa-
mento, que seria o pri-
meiro de sua história.

O time mineiro está 
em situação desconfor-
tável na briga contra 
a queda, visto que é o 
primeiro na zona do des-
censo com 36 pontos, 
abaixo do Ceará, seu 
principal concorrente 
na luta contra a degola. 
Já são sete jogos sem 
vencer e três derrotas 
consecutivas.

Desesperado, Cruzeiro visita o Grêmio
no Sul e joga para evitar o rebaixamento

Nos dois trabalhos 
que comandou antes do 
duelo, Adilson Batista, o 
escolhido para “salvar” o 
Cruzeiro depois da saída 
de Abel Braga, priorizou 
a conversa com o elenco. 
O treinador dialogou 
com todo o grupo e tam-
bém com alguns atletas 
separadamente, casos 
de Ederson e Fred.

É muito provável , 
aliás, que o veterano 
centroavante retome a 
titularidade. No último 
jogo, a derrota por 1 a 0 
para o Vasco, ele atuou 
apenas no segundo tem-
po. Na ocasião, quem 
começou a partida foi o 
camaronês Joel. Após o 
jogo, o treinador elogiou 
o desempenho de Fred.

Tentando montar uma 
estratégia tática eficaz 

para parar o Grêmio, 
Adilson deve promover 
outra alteração no time: 
a entrada de Edilson na 
vaga de Pedro Rocha, o 
que faria o lateral-direi-
to colombiano Orejuela 
ser deslocado para o 
ataque para fazer uma 
dobradinha com Edilson 
e atuar como uma espé-
cie de ponta.

O único desfalque é o 
meia-atacante Marqui-
nhos Gabriel, suspen-
so pelo terceiro cartão 
amarelo. Thiago Neves 
também não joga, mas 
por outro motivo.  O 
meia está afastado e, de 
acordo com o diretor de 
futebol Zezé Perrella, 
não veste mais a camisa 
do Cruzeiro e está livre 
para procurar uma nova 
casa. 

Rio, (AE) - Campeão 
do Campeonato Brasileiro 
por antecipação, invicto 
há quatro meses e dono 
de uma série de marcas 
expressivas, o Flamengo 
se despede do estádio do 
Maracanã, no Rio de Ja-
neiro, nesta quinta-feira, às 
20 horas, contra o lanterna 
e já rebaixado Avaí, pela 
37.ª e penúltima rodada da 
competição nacional.

Depois de enfrentar o 
Avaí, o Flamengo encerra 
a sua participação no Bra-
sileirão, neste domingo, 
contra o Santos, na Vila 
Belmiro. Na sequência, se-
guirá ao Catar, com estreia 
no Mundial de Clubes agen-
dada para 17 de dezembro.

O time carioca vive fase 
esplendorosa e não perde 
desde o dia 4 de agosto, 
quando levou 3 a 0 do Bah-
ia, na  Arena Fonte Nova, 
em Salvador. De lá para 
cá, construiu uma série 

Invicto há 4 meses, Flamengo pega lanterna
Avaí na despedida do Maracanã em 2019

invicta impressionante com 
vitórias contundentes que 
ajudaram a equipe a os-
tentar marcas de relevo, 
como a maior pontuação 
na história do formato atual 
(87 pontos, no momento) e 
o melhor ataque (80 gols).

O duelo desta quinta-fei-
ra pode marcar a despedida 
de Gabriel do Maracanã. 
Ele está emprestado ao 
clube carioca até o fim do 
ano pela Inter de Milão e 
não tem a sua permanência 
assegurada na próxima 
temporada, apesar de a 
diretoria já ter chegado a 
um acordo verbal com os 
italianos para adquirir o 
atacante.

Desfalque contra o Pal-
meiras na última rodada, 
o zagueiro espanhol Pablo 
Marí não tem a sua presen-
ça assegurada no jogo. Ele 
não enfrentou o Palmeiras 
porque havia ido à Espanha 
resolver questões referen-

tes ao seu visto de trabalho. 
Pode ser que ainda não pos-
sa voltar a jogar em razão 
de um incômodo muscular.

As outras dúvidas dizem 
respeito às presenças de 
Everton Ribeiro e Bruno 
Henrique. O meia também 
foi desfalque na vitória no 
Allianz Parque por 3 a 1 em 
virtude de dores no joelho 
e o atacante foi substituído 
no intervalo da partida, 
depois de sentir dores mus-
culares na coxa direita.

Como o jogo tem pouca 
importância, é possível que 
os dois sejam preservados 
para o que realmente im-
porta: a disputa do Mun-
dial de Clubes. Com isso, a 
tendência é de que Diego e 
Reinier sejam titulares. É 
muito provável que o técni-
co português Jorge Jesus 
rode o elenco e dê oportuni-
dades para alguns reservas 
como Rodinei. Certo é que 
Vitinho, suspenso, não joga.



STRADA 
ESTENDIDA 1.4 

11/12
Verde, completo, 50.000,00Km. 
R$ 30,000,00. Fones: (44) 
3622-3292/ 99976-0563

STRADA FIRE 
1.4 11/12

Branca, cab. simples, 
direção, vidro, trava, 04 
pneus novos. R$ 23.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563.

UNO ELETRONIC 
94 1.0

Cinza, quatro portas, com ar 
condicionado. R$ 7.300,00.  
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563

UNO WAY 10/10
Prata, 04 portas. R$ 
18.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FORD                                         
ECOSPORT 1.6 

12/12
Branca. R$ 49.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  (44) 99976-0563

FOCUS 2.0 
TITANIUM 2015

Hatch, + teto. R$ 56.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

FORD FOCUS 
14/15

Branco,2.0, S.E, plus,  
Automatico, Completo, 
banco de couro. R$ 
49.500.00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FORD KÁ 1.0 
11/12

Preto, completo. 16.500,00. 
Fones: (44) 3622-3292   / 
99976-0563

FORD KÁ 2009
Flex, preto, trava elétrica, 
alarme. R$ 13.500,00. Fone: 
(44) 9 9876-7144

PAMPA 1.8 90
Gasolina, prata. R$ 8.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

IMPORTAD
OS                                   
CIVIC LXS 12/13
Preto, completo, automático. 
R$ 50.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

COROLA XEI 
11/12 2.0

Prata, câmbio borboleta. 
R$ 49.000,00.   Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLA XRS 
13/14

Prata, 28.000kM. R$ 
63.000,00.   Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA 
ALTUS 10/11

Prata. R$ 49.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

HONDA CIVIC 
LXS 08/08

Preto, fl ex, R$ 32.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

IX35 14/14
Prata, R$ 60.000,00.  
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

LOGAN  
EXPRESSION 1.0  

15/16
Prata, completo. R$ 
30.000,00.Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

NISSA 
FRONTIER 4X4

Prata, cab. dupla. R$ 
38.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

RENAULT 
SANDERO 

PREVILEGE 1.6 
12/13

Prata, fl ex, completo. R$ 
28.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

TOYOTA 
FIELDER XEI 

06/06
Preto, automático,completo. 
R$ 24.000,00. Fones: (44) 
3622-3292/  99976-0563.

VOLKSWA
GEN                                   
CROSSFOX 2011
Vermelho, R$ 31.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

GOL 02/02
04portas, direção, moto novo, 
ar, prata. R$ 10.500,00.  
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

CARROS ANO      COR  OPCIONAIS  VALOR 
AGILE 1.4 LTZ 11/12 BRANCO COMPLETO R$ 27.900,00

ASTRA HATCH  2.0 ADVANTAGE 10/11 PRETO COMPLETO R$ 29.900,00 

CLASSIC LS 16/16 BRANCO COMPLETO R$ 29.900,00

COBALT 1.4 LT 12/12 BRANCO COMPLETO R$ 31.900,00

COBALT 1.8 LTZ AT 17/17 CINZA COMPLETO, AUT R$ 53.900,00

CRUZE SPORT6 1.8 LT 13/14 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 52.900,00

CRUZE SEDAN 1.8 LT 15/16 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 63.900,00

CRUZE SEDAN LT  TURBO 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 76.900,00

CRUZE SEDAN LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 76.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 16/17 VERMELHO COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 89.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 96.900,00

CRUZE SEDAN LTZ II TURBO 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 84.900,00

F1000 XLT MWM 93/94 CINZA COMPLETO R$ 45.900,00

HB20 1.0 COMFORT 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 43.900,00

ONIX 1.0 LS 14/14 BRANCO DH,LIMP,DS R$ 31.900.00

ONIX 1.0 LT 14/15 BRANCO COMPLETO R$ 34.900,00

ONIX 1.4 LTZ AT. 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 54.900,00

PEUGEOT 2008 ALURE  17/17 BRANCO COMPLETO R$ 54.900.00

PRISMA 1.4 LT 15/16 CINZA COMPLETO R$ 42.900,00

PRISMA 1.4 LTZ AT. 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, KM 4.800 R$ 64.900,00

S10 ADVANTAGE 2.5 FLEX 16/17 CINZA COMPLETO R$ 79.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 2.8 DIESEL 18/18 PRETO COMPELTO, AUT, COURO, KM 15.000 R$ 152.900,00

SPIN LT 1.8 AT 13/13 PRATA COMPLETO, AUT R$ 34.900,00

SPIN LT 1.8 14/14 PRATA COMPLETO R$ 37.900,00

SPIN LTZ 1.8 15/16 PRATA COMPLETO, 7L R$ 48.900,00

TRACKER 1.8 LT AT 15/16 PRATA COMPLETO, AUT R$ 63.900,00

TRACKER 1.8 LTZ AT 15/15 PRATA COMPLETO, AUT, TS R$ 64.900.00

TRACKER PREMIER TURBO 18/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 86.900,00

TRAILBLAZER V6 LTZ  16/17 CINZA COMPLETO, AUT, COURO, 7L R$ 124.900,00

FORD

OUTRAS MARCAS

VOLKSWAGEN  

VW
PARATI 1.6 TRACK-FIELD 2007 PRETA COMPLETA R$ 24.500,00
PARATI 1.6 TRACK-FIELD 2008 PRETA BANCOS EM COURO 
COMPLETA R$25.500,00
PARATI 97 PRATA 1.6 GASOLINA 2 PORTAS COMPLETA 
R$14.900,00
PARATI 99 VERDE 1.6 COMPLETA 4 PORTA GASOLINA  R$15.500,00
GOL 1.0 G5 PRATA 2013 COMPLETO R$26.800,00
GOL 1.0 G4  CINZA, 2006 TRAVA ALARME E AR CONDICIONADO 
R$17.500,00
GOLF 1.6 CONFORTILINE 2010 PRETO COMPLETO  R$33.900,00
GOL 2007 1.6 POWER PRATA MENOS AR R$19.800,00
GOL 2002 1.6 BRANCO ALCOOL COM DIREÇÃO HIDRÁULICA 
R$15.500,00
GOL 1.8 BRANCO G3 COMPLETO R$16.800,00
GOL 1.0 PRATA G5 2012 COMPLETO R$24.900,00
GOL 1.0 G4 2007 PRATA BASICO R$15.800,00
VOYAGE 2014 1.6 BRANCO CONFORTLINE COMPLETO R$36.800,00
CROSS FOX 2005 AMARELO 1.6 COMPLETO R$25.800,00
SANTANA QUANTUM 1992 VERDE TODA REFORMADA COM 
RODAS 17 PNEUS NOVOS R$14.600,00

FIAT 
UNO 2003 MILLE FIRE 4P. CINZA VIDRO TRAVA E ALARME 
R$11.500,00
UNO VIVACE 4 PT 2011 COM DIREÇÃO HIDRÁULICA R$22.800,00
UNO 2013 MILLE BRANCO 4P. BASICO R$20.000,00
UNO VIVACE 1.4 PRATA 2013 COMPLETO R$27.800,00
STRADA 1.4 CE 2008 AZUL MENOS AR R$24.500,00
STRADA 2014 CD ADVENTURE COMPLETO. PRATA 1.8 DUALO-
GIC R$45.000,00
UNO 94 BORDO 4 PORTAS R$7.800,00
PALIO 2010 CINZA 1.0 FIRE COMPLETO R$20.800,00
PALIO 2004 AZUL 4 PORTAS AR E VIDRO TRAVA E ALARME LIMP. 
DESEMB. R$16.300,00
PALIO 98 BORDO 4 PORTAS DIREÇÃO VIDRO TRAVA E ALARME 
DESEMB. R$11.000,00

PALIO 2005 PRATA 4 PORTAS LIMP. DESEMB. VIDRO TRAVA E 
ALARME R$14.800,00
SIENA 2008 PRATA 1.0 FIRE COMPLETO R$21.000,00

CHEVROLET - GM
ASTRA SEDAN ADVANTAGE 2.0 PRATA 2011 BEM CONSERVADO 
COMPLETO R$30.800,00
CORSA HATCH 1.6 WIND 2001 BRANCO COMPLETO R$11.900,00
CORSA HATCH 1.4 MAXX PRETO 2011 COMPLETO  R$25.800,00
VECTRA 2.0 ELEGANCE 2008 COMPLETO PRETO R$25.800,00
CELTA 1.0 LS 2012 BRANCO BÁSICO BAIXO KM, 2°DONA, 5PNEUS 
NOVOS R$17.000,00
PRISMA LT 1.4 COMPLETO 2014 PRATA R$37.800,00
ZAFIRA 2012 PRATA 2.0 ELEGANCE 7 LUGARES COMPLETA 
R$32.800,00
PRISMA LT 1.0(OPCIONAIS DO LTZ) 2014 BRANCO R$36.000,00
TRACKER 1.8 LT 2016 PRATA AUT. MULTIMIDIA CÂMERA DE RÉ, 
COMPLETA R$63.800,00
S-10 PRATA 2005 EXECUTIVA 4X4 COMPLETA R$58.800,00
ÔNIX LT 1.4 PRATA COMPLETO. R$36.000,00
VECTRA GT 2011 PRATA COMPLETO, RODAS 17. BEM CONSER-
VADO R$ 33.000,00

FORD
FOCUS 2011 HATCH COMPLETO 1.6 AZUL METALICO R$ 31.800,00

       TOYOTA
TOYOTA BANDEIRANTES CD 1965 VERMELHA, DH, MOTOR 608, 
5 MARCHAS 4X4. RELIQUIA R$28.000,00
COROLLA XEI 2004 AUTOMATICO, COURO. BEM CONSERVADO 
R$ 26.900,00

MOTOS INCLUIR:
CG TODAY 125C PRETA, 1994/94 REFORMADA. 2019 NA MÃO, 
2º DONO R$ 5.300,00
BROSS ESD 2007 PARTIDA ELÉTRICA E FREIO A DISCO R$ 6.800,00
BIZ ES 2009 CINZA COM PARTIDA ELÉTRICA, R$ 5.600,00

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

CHEVROL
ET                                    

ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

06/07, completo, fl ex, 
branco. R$ 21.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292  /

CELTA 01/01 1.0
Prata, 02 portas, vidro e trava. 
R$ 7.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

CELTA SUPER 
1.0 04/05

Alarme, trava. R$ 13.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  (44) 99976-0563.

CORSA HATCH 
1.4 09/09

Premium, prata, completo. 
R$ 19.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  (44) 
99976-0563

CRUZE LT 12/12
Branco, automático, banco 
de couro, multimidia. R$ 
45.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

MONTANA 
CONQUEST 2006
Prata, Só direção hidráulica, 
Revisada. Valor R$ 15.000,00. 
Fone: (44) 9 9861-4974 
whatsapp Warritom

PRISMA LTZ 1.4 
2018

Preto, completo, automático. 
R$ 60.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

S10 EXECUTIVA 
09/09

4X4, dupla, prata. R$ 
53.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  (44) 99976-0563

S10 LT DUPLA 
2.4 13/14

Branca, fl ex, 2º dono. R$ 
63.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

SPIN LTZ 14/14
Preta, completo, automático, 
07 lugares, automático. 
Fones: (44) 3622-3292 / 
9 9976-0563.

VECTRA GLS 
00/00

Azul, completo, automático, 
R$ 13.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

VECTRA GLS 
2001

Bordo, completo. R$ 
14.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FIAT                                         
STRADA 

ADVENTURE 
10/11

Estendida, completa, vermelha. 
R$ 31.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

CHEVROLET

GOL TREND 1.0 
12/13

Completo, prata. R$ 
26.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

PARATI 1.8 97/97
Verde, 02 portas, ar + 
direção.   Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

SAVEIRO 1.6 
FLEX 07/08

Branca, completa, roda 
de liga. R$ 20.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /

SAVEIRO 14/15
Vermelho, completo, cab. 
simples. R$ 32.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

SAVEIRO CROSS  
ESTENDIDA

14/14, branca. 60.000,00Km. 
R$ 45.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /

SAVEIRO DUPLA 
1.6 14/15

Vermelha, completa. R$ 
39.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

SAVEIRO 
TRENLINE 14/15
Vermelha, completa. R$ 
33.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

MOTOS                                        
KAWASAKI  
Z800 2013

Placa: Mercosul, Pneus 
novos, Lâmpada super led, 
Pastilhas de disco trocados, 
Revisão feita a pouco tempo, 
Óleo motul. Interessados 
entrar em contato 99861-4974 
whatsapp Warritom

CASAS                                        
ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída 
de 148m², área total do 
terreno 252m², contendo: 3 
suítes, banheiro social, sala, 
cozinha, 2 vagas de garagem. 
Localizada no Condomínio 
Paysage Essenza, ao lado 
do Shopping Umuarama. 
Valor R$ 680.000,00. Fones 
(44) 3056-6100 e (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída de 
110m², área total do terreno 
245m² sendo (10X24.5), 
contendo: 1 suíte, 2 
quartos, banheiro social, 
sala, cozinha, 2 vagas de 
garagem. Localizada na Rua 
Djean Garcia de Lima, n° 
4131, Parque Residencial 
Metropolitano, Umuarama/
PR. Valor R$ 260.000,00. 
Fones (44) 3056-6100 e 
(44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída de 
142.50m², área total do 
terreno 182.32m², contendo: 1 
suíte, 2 quartos, 3 banheiros 
social, sala, cozinha, Hall 
de entrada, 2 vagas de 
garagem. Localizada na 
Rua Mimosa, n° 2920, 
Jardim Tangará Umuarama/
PR. Valor R$ 380.000,00. 
Fones (44) 3056-6100 e 
(44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria 
construção antiga, com área 
construída de 150m², área 
total do terreno 490m² sendo 
(14x35). Localizada na Rua 
José Honório Ramos, n° 
3589, Zona II, Umuarama/
PR. Valor R$ 500.000,00. 
Fones (44) 3056-6100 e 
(44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída de 
144m², área total do terreno 
366m², contendo: 1 suíte, 
2 quartos, banheiro social, 
sala, cozinha, 3 vagas de 
garagem, quiosque com 
churrasqueira, lavabo, 
piscina. Localizada na 
Rua Maria, Condomínio 
Parque das Grevilhas, 
Umuarama/PR. Valor 
R$ 350.000,00. Fones 
(44) 3056-6100 e (44) 
99122-8210.

FIAT

MOTOS

CASAS                                       



 
ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Sobrado com área 
construída de 153m², 
área total do terreno 
200m², contendo 1 suíte, 
3 quartos, banheiro social, 
sala, cozinha, área de lazer 
com piscina e garagem, 
localizado na Rua Thelmo 
Galvão Moreira, n° 2436, 
Jardim Laguna, Umuarama/
PR. Valor R$ 590.000,00 
Obs.: promoção de Black 
Friday para pagamentos a 
vista por R$ 550.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-610 
ou (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Res. de Alvenaria/forro 
área construída de 
100m², área total do 
terreno 127.50m² sendo 
(7.50X17.00), contendo 
2 quartos, sala, cozinha, 
1 banheiro social,  área 
de serviço e garagem 
coberta. Localizada na 
Rua Caetés n° 2781, 
Zona VI, Umuarama/
PR. Valor R$ 150.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-610 
ou (44) 99122-8210.
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cemil - (44) 3621-9200

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Res. de Alvenaria, área 
construída de 68.98m², 
área total do terreno 
165m², contendo 1 suíte, 
2 quartos, sala, cozinha, 
1 banheiro social, área 
de serviço e garagem 
coberta. Localizada na 
Rua Califórnia, esquina 
com a Rua Londres, Jardim 
San Martin, Umuarama/
PR. Valor R$ 150.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-610 
ou (44) 99122-8210.

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 780,00 – Prox. Igreja 
Sagrado Coração De 
Jesus – R. Martinho 
Pedrangelo, 1862 – Jd 
Imperial I - alv/laje – suíte, 
2 qtos, sala,  coz., Bwc 
soc., A. Ser.,  garagem 
+ Detalhes – (44)3056-
5555/9.9844-3338 ou digite 
o cód. 590 em nosso site 
www.aldemirimoveis.com.br

CASA PORTO 
CAMARGO 

VENDO
240 metros de terreno, 
91 metros casa, Rua 
Uirapuru 160. Fones: (44) 
3622-3292/ 9 9976-0563.

CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL OURO VERDE I

Apto 003 - Bloco A5. Sendo 52,61m² de 
área privativa, contendo 02 quartos, 
sala, cozinha, BWC e 01 vaga de 
garagem. Em boas condições. Excelente 

oportunidade!
R$ 95.000

ED. SERRANO

Apto 201 - 2º Andar - Localizado no Jd. 
dos Príncipes, à 50m da Av. Londrina,  
entre Unipar Campus III e a Praça Miguel 
Rossafa. Contendo 01 suíte, 02 quartos, 
BWC social, sala ampla, cozinha, sacada, 
lavanderia e 01 vaga de garagem. Apar-
tamento em ótimas condições de uso, 
com 90m² privativos. Excelente ambien-
te familiar e baixo custo de condomínio. 

Agende uma visita!
R$ 265.000

JD. ITAPUÃ

Quadra 3, Lote 04 e 05, com 1.793,76m² 
(35,00x51,22). Excelente localização e 

topografi a, próximo ao Colégio 
Geração Cima.

R$ 890.000

METROPOLITANO I

Terrenos à 150m da Ampliaço, com exce-
lente localização e topografi a.

R$ 46.900 - Lote 7, Quadra 14
Com 146,66m² (6,66x22,00)

R$ 135.000 - Lote 7 e 8, Quadra 14
Com 440m² (20,00x22,00)

RES. JD. ATLÂNTICO
Rua Felício Conceição Gonçalves, 3226, 
na Quadra 4, Lote 3-A - próx. Alto São 
Francisco. Terreno com 240,00m². 
Casa nova, em alvenaria com 130m², 
contendo 01 suíte, 02 quartos, sala de 
estar/jantar, cozinha, espaço gourmet c/ 
churrasqueira, área de serviço coberta e 
garagem. Residência recém-reformada, 

pronta para morar.
R$ 295.000

ED. PALLADIUM - DUPLEX
Duplex com 310m², localizado na Rua 
José Teixeira D´ávila, 3797 - Defronte 
Justiça Federal. Piso inferior: sala 
de estar/jantar, cozinha planejada, 
lavanderia, 01 suíte e 02 dormitórios, 
BWC social, todos mobiliados. Piso 
Superior: ampla suíte, salão de festas/
jogos, cozinha/churrasqueira, terraço 
descoberto com pergolado e deck em 
madeira. Localização privilegiada, no 
Centro da cidade. Grande oportunidade 
para adquirir sua moradia com conforto 
e sofi sticação. Para mais informações, 

ligue e agende uma visita.
R$ 950.000 • PREÇO ESPECIAL!

JD. ITÁLIA III
Lotes 20 e 21, Quadra 05 - Com 147m² 
(7,00x21,00) Próx. Sonho Meu. Excelente 

topografi a.

R$ 22.500

JD. BELO MONTE
Próx. Sorvetes Guri.

Excelente localização e topografi a.

R$ 29.900 - Lotes 3-B e 3-C, Qd. 10
Com 126m² (6,00x21,00).

R$ 22.500 - Lotes 8-B, Quadra 04 Com 
150,30m² (6,68x22,50).

RESIDÊNCIA NO JD. IRANI
(PRÓX. SORVETES GURI)

Rua Antônio Zanolo Fernandes, 1175. 
Residência com 63m², com 01 suíte 
e 01 quarto, e demais dependências. 
Terreno com 175,00m². Novíssima, sem 
uso em ótima localização, pronta para 

ampliação!

R$ 125.000

JD. BELO HORIZONTE
Lotes 11/12-B, Quadra 22

Com 133,40m² (6,67x20,00)
Atrás da Havan. Ótima localização.

R$ 31.500

TOTALMENTE

MODERNIZADA

ESCRITURAS DE IMEDIATO

EDIFÍCIO BELA VIDA
Apto 303, 1º andar, bloco 03,

localizado no Residencial Bela Vida, 
próximo ao Sorvetes Guri. Com 52m² 
de área total e 46m² de área privativa, 
contendo 02 quartos, BWC social, 
sala, cozinha e 01 vaga de garagem 

descoberta.
R$ 105.000

RESIDÊNCIA - AV. ROTARY
Residência localizada na Av. Rotary 
- Com 364,47m² de área total, conten-
do uma residência em alvenaria com 
185,96m², sendo 01 suíte, 02 quartos 
amplos, sala de estar/jantar e cozinha 
integrados, BWC social, garagem para 
02 carros, edícula com churrasqueira, 
pia e lavandeira. Umuarama/PR. Em 

fase de reforma total.
R$ 650.000

PAYSAGE ESSENZA
Quadra 3, Lote 13 - Localizado no Con-
domínio Residencial Paysage Essenza, 
com 251,42m² (12,92x20).  Condomínio 
contendo quadra de tênis e poliespor-
tiva, campo de futebol society, play-
ground, duas piscinas, academia com 
vestiários e segurança 24h. Condomínio 
com completa estrutura, pronto para 

construir. Conheça!
R$ 140.000

OFERTAS IMPERDIVEIS

APARTAM
ENTOS                                 

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 170.000,00. Próximo 
A Praça Dos Xetas. R. 
José Pereira da Silva, 
3611 – Jd Das Garças 

Ii - À. Ter. Aprox. 126,00 
m², À. Constr. Aprox. 
62,00  m² - Alv/Laje – 
03 qtos, sala, cozinha, 
bwc social, lavanderia e 
garagem descoberta + 
Detalhes: (44)9 9995-2111  
ou digite cód. 1054 em 
www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 185.000,00.  Prox. 
Igreja  Congregação 
Cristã – R. Salvador 
Rodrigues Dos Santos, 
1102 – Jd. Ipê - À. Ter. 
150,27 m²,  À. Constr. 
Aprox. 74,00  m² - Suíte, 
02 qts, Sala, Coz., Bwc 
soc., área de serviço e 
garagem. + Detalhes: 
Plantão (44)3056-5555 
ou digite o cód. 1117 em 
www.aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 280.000,00.  Prox. 
A Alimentos Zaeli – R. 
Walter Luiz Da Cunha 
1989 – Parque San 
Remo - À. Ter. 360,00 
m²,  À. Constr. Aprox. 
90,00 m² - Alv/laje Suíte, 
2 Quart, Sala, Coz., A. 
serv., Bwc soc. e Garag. 
+ Detalhes: Plantão (44)9 
9911 5353(OI) ou digite 
o cód. 1068 em www.
aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 435.000,00. Próximo 
Ao Colégio  – Rua Laguna, 
3868 – Jardim Europa - À. 
Ter. 227,00m², À. Constr. 
Aprox. 112,68 m² - Alv/
laje, Suíte, 02 qtos, sala , 
cozinha, bwc social, lav. e 
garagem descoberta, ainda 
uma sala comercial com 
bwc. + Detalhes: Plantão 
(44)9 9911-5353  ou digite 
o cód. 1066 em www.
aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 690.000,00 – PROX. AO 
RESTAURANTE BAOBA 
– AV. RIO DE JANEIRO, 
4997 – ZONA II - À. Ter. 
220,77 m², À. Constr. 158,65 

m² - Alv/laje, 02 Suíte, 1 
Quart, Sala estar/jantar, 
Coz., Lavand., Bwc soc., 
desp., Garag. + Detalhes: 
Plantão (44)9 9995-2111 
(TIM) ou digite o cód. 975 
em www.aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 1.250,00. Prox. Harmonia 
Clube Campo - Ed. Res. 
Solar Das Palmeiras 2 – R. 
Jose Dias Lopes, 4445 – Jd 
Bandeirantes – à. Aprox. 
Priv. 90,00 m² - Suíte, 2 
Quart., Sala estar/jantar, 
Coz., A. serviço, Bwc soc. 
e 02 vagas de garagem. 
- (Cond. Vlr/Aprox. R$ 
460,00 – Incluso água e 
gás ) +  Detalhes: (44)3056-
5555/9.9844-3338  ou digite 
cód. 1092 em nosso site 
www. aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 830,00.  Prox. Unipar 
Campus 3 Zona 02,  Ed. 
Villagio Di Roma. R. Santa 
Catarina, 3585, Apto De 
Frente. À. Priv. 65,92 m²; 
suíte, 02 qts, sala, coz., 
A. serv., Bwc soc. e gar. 
(Cond. Vlr/Aprox. R$ 290,00 
– Incluso água e gás ) + 
Detalhes - (44)3056-5555 ou 
digite cód. 1096 em nosso 
site www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 500,00. Prox. Harmonia 
Clube De Campo - Ed. 
Ouro Verde 1  R. Marialva, 
5860.  Apto 2º Andar/ Bloco 
03 - À. Tot. 79,24m², À. Priv. 
48,53m² - 02 Quart., Sala, 
Cozinha, A. serv, Bwc soc. 
e 01 Garag. - (Cond. - Vlr/
Aprox. R$ 280,00 – Incluso 
água e gás) + Detalhes – 
(44)3056-5555/9.9844-3338  
ou digite o cód. 834 em nosso 
site www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 650,00. Prox. Unipar 

Sede.  Ed. Lavoisier, Av. 
Maringa, 5325. Apt°. 3º 
Andar/Frente Zona 3.  À. Tot. 
Aprox. 52,74 m² - 2 Quart., 
Sala, Coz., A. serv., Bwc 
soc. e Gar. – (Cond. - Vlr/
Aprox. R$ 280,00  Incluso 
água e gás)  + Detalhes  
(44)3056-5555/9.9844-
3338  ou digite o cód. 
1038 em nosso site www. 
aldemirimoveis.com.br

VENDO APTO
Localizado no condomínio 
Novo Horizonte, Próximo 
ao Campus II- Unipar, com 
03 quartos, salão de festa, 
play, piscina, garagem 
coberta. Informações no 
Fone: (44) 3639-2475 / 
9 8850-6257.

APARTAMENTOS  
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EDITAL N.º 010/2019
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS)
O Município de Brasilândia do Sul, através da Comissão Técnica designada pela Portaria n.º 071/2019, em 
conformidade com o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 551/2013, e 
considerando:
I. O dever constitucional do Município de ofertar o ensino básico à população sem interrupção;
II. A necessidade dos Municípios em ofertar o ensino da Rede Municipal com professores regentes, em caráter 
excepcional e temporário, na forma do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e inciso IX do Artigo 12 da Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul, garantindo solução de continuidade ao processo de educação;
III. A necessidade de contratar professores para as disciplinas dos anos Iniciais do Ensino Fundamental e Educação 
Infantil a fim de suprir as vagas em aberto no quadro de servidores efetivos, em caráter temporário;
IV. Que a urgência se justifica pela necessidade de manter a regularidade na oferta da Educação Básica e do eventual 
fluxo de alunos que pode vir a crescer e diminuir no decorrer do ano letivo;
1 – RESOLVE TORNAR PÚBLICO
Edital que estabelece instruções destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) para Professor 
de Ensino Fundamental e Infantil para atuar nos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Brasilândia do Sul – PR, para atender às necessidades temporárias conforme ITEM I, deste Edital.
ITEM I
VagasDenominação do cargoCargo horas/ semanalVencimento mensalHabilitação
C R Professor 20 Horas
R$1.278,87Ensino Médio completo na modalidade Magistério ou Curso Superior em Pedagogia ou Curso Normal 
Superior O vencimento mensal será reajustado de acordo com a LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008.
2. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1 - Nacionalidade Brasileira;
2.2 - O Gozo dos direitos políticos;
2.3 - A quitação com as obrigações militares quando do sexo masculino;
2.4 - A quitação com as obrigações eleitorais;
2.5 - Comprovação do nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
2.6 - Ter idade mínima de dezoito anos;
2.7 – A aptidão física e mental;
2.8 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso 
XVI e XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal;
2.9 - Comprovação de inexistência de antecedentes criminais;
2.10 - Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo no dia da contratação.
3. INSCRIÇÕES:
3.1 Da documentação:
3.1.1 A inscrição deverá ser instruída da ficha de inscrição constante nos anexos I e II do Edital, acompanhada 
dos seguintes documentos, os quais deverão ser acompanhados dos originais a fim de verificar a autenticidade dos 
mesmos:
3.1.1.1 Fotocópia da Cédula de Identidade;
3.1.1.2 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física;
3.1.1.3 Fotocópia do Comprovante de Residência;
3.1.1.4 Fotocópia do Certificado de Reservista ou CDI – Certificado de Dispensa de Incorporação, quando do sexo 
Masculino;
3.1.1.5 Certidão de Quitação expedida pela Justiça Eleitoral (sendo aceito a certidão emitida pelo site http://www.
tse.jus.br/);
3.1.1.6 Certidão Negativa do Cartório Distribuidor da Justiça Estadual da Comarca que residiu o candidato nos últimos 
05 anos;
3.1.1.7  Certidão Negativa expedida pela Justiça Federal (sendo aceito a certidão emitida pelo site: http://www.jfpr.
jus.br/);
3.1.1.8 Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade mínima exigida, 
para contagem de pontuação;
3.1.1.9 Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de pontuação exigidos 
no item 7 do Edital, para contagem de pontuação;
3.1.1.10 Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da experiência 
profissional destinada no item 8 do Edital;
3.1.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de 09 a 11 de dezembro de 2019, no horário das 14:00hs às 
17:00hs, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situado à Rua Cabo Umbelino Nascimento, N° 1190 
nesta cidade de Brasilândia do Sul.
3.1.3 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
3.1.4 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição determinará o cancelamento 
da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.
3.1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.
3.1.5 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios.
3.1.6 As inscrições poderão ser feitas por procuração, devendo para tanto ser específica e com reconhecimento 
de firma da assinatura, juntamente com os documentos acima especificados do candidato, bem como cópia da 
documentação do procurador para comprovação.
3.1.7 A falsificação de declarações ou de dados, e/ou outras irregularidades na documentação verificado em qualquer 
etapa do presente Processo Seletivo, implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações 
legais.
3.2 Os documentos exigidos acima, nos itens 3.1.1.8 ao 3.1.1.10 serão somente para comprovação de somatória de 
pontuação, não sendo obrigatórios para inscrição, somente para pontuação, porem deverão comprovar a regularidade 
com os outros itens do 3.1.1.1 ao 3.1.1.7, que são documentação obrigatória para efetivar a inscrição. Caso o 
candidato não tenha documentação que enquadre na avaliação de pontuação, o mesmo terá nota “0,0” e ficará no 
fim da classificação.
3.2.1 O candidato que realizar sua inscrição conforme o item anterior, o mesmo deverá, caso seja convocado, 
comprovar habilitação mínima de escolaridade na data da posse.
4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
4.1 Será divulgada em até 04 (quatro) dias úteis, após o encerramento das inscrições, a relação dos candidatos que 
tiverem suas inscrições homologadas e/ou indeferidas.
4.2 - O candidato poderá interpor Recurso contra a homologação e/ou indeferimento da inscrição no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas a contar da divulgação das inscrições.
4.3 - Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul, e não serão consideradas Reclamações verbais.
4.4 - Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletiva Simplificado (PSS) designada pelo 
Município, que emitirá Parecer Conclusivo.
4.5 - Após análise dos Recursos, a Classificação Final será publicada no Órgão Oficial do Município, no site oficial e 
no mural na sede da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul.
5. DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO
5.1 - Os candidatos no ato da inscrição, deverão encaminhar toda a documentação com cópia da titulação 
correspondente e demais documentos que serão analisadas posteriormente pela comissão.
a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de Conclusão do Ensino Médio na modalidade 
‘Magistério’, acompanhado de Histórico Escolar.
b) Diploma registrado de Curso Superior na área de atuação, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de 
Conclusão do Curso, acompanhado de Histórico Escolar.
c) O acadêmico deverá comprovar sua frequência no curso, mediante Documento Comprobatório de Frequência e/ou 
Declaração, emitida pelo Diretor do Estabelecimento de ensino.
5.2 - Para a comprovação do Aperfeiçoamento Profissional será aceito certificado ou Certidão de Conclusão de Curso 
de Pós – Graduação em Nível de Especialização, com Carga Horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, em 
conformidade com a legislação vigente.
5.3 - As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma.
5.4 – Os documentos deverão vir dentro de um envelope que será conferido no ato da inscrição, sendo que a 
Comissão Técnica Especial irá atribuir as respectivas avaliações posteriormente.
6. DA SELEÇÃO
6.1 A seleção consistirá da análise dos currículos apresentados, segundo os critérios de pontuação e desempate 
estabelecidos nos itens 7 e 10 deste Edital, pela Comissão Especial constituída.
6.2 No momento da inscrição o(a) candidato(a) deverá apresentar junto à documentação comprobatória dos ANEXOS 
I e II.
6.3 Somente será permitida uma inscrição por candidato.
7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
7.1 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela abaixo.
7.1.1 Para o cargo de PROFESSOR será assim avaliado:
                                PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO
HABILITAÇÃOPONTUAÇÃO TOTAIS
1-Ter concluído Magistério,  Curso Superior em Pedagogia ou Curso Normal Superior.60 pontos
2- Curso Normal Superior ou Curso de Graduação em Pedagogia não utilizado  no item 1, somará mais 10 pontos.
(E se estiver cursando Pedagogia:
a cada período completo de 1 ano = 2 pontos por ano)10 pontos (total máximo)
3- Curso Superior em Licenciatura plena na área da Educação e afins.
(A cada período completo de 1 ano = 2 pontos por ano)10 pontos (total máximo)
Subtotal (máx. 80 pontos)
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO
ANOS:             MESES: PONTUAÇÃO TOTAIS
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano)
1,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 10 pontos)
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
CURSOS PONTUAÇÃO TOTAIS
Cursos de aperfeiçoamento
a) de 20horas à 100horas
b) de 101horas à 200horas
c) de 201horas à 300 horas
d) de 301horas à 359 horas
02 pontos
03 pontos
04 pontos
05 pontos
Subtotal (máx. 05 pontos)
Pós – Graduação (lato sensu) 05 pontos
Subtotal (máx. 5 pontos)
Total Geral (Habilitação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento
(máx. 100 pontos)
7.1.1.1 – O candidato que tiver Ensino médio na modalidade Magistério ou ter concluído o Curso Superior em 
Pedagogia ou Normal Superior, será atribuído somente a pontuação de 60 pontos, já o candidato que tiver cursado 
o Ensino médio na modalidade magistério e também concluído o Curso Normal Superior ou Pedagogia somará mais 
10 pontos e totalizará 70 pontos, e se estiver cursando Pedagogia: a cada período completo de 1 ano, somará 2 
pontos por ano.
7.1.1.2 – Já o candidato que tiver concluído Magistério, Curso Normal Superior ou  Pedagogia e estiver cursando 
outro Curso de licenciatura plena poderá somar até mais 10 pontos, totalizando uma média de 80 pontos, conforme a 
pontuação pela habilitação fixada na planilha acima.
7.1.1.3 – Para fins de contagem de tempo de Serviço será pontuado o tempo de serviço dos últimos 10 (dez) 
anos a partir da data da publicação do presente edital, desde que não utilizado ou em processo de utilização para 
aposentadoria, sendo 1 (um) ponto para cada ano trabalhado, até o limite de 10 (dez) pontos, na função ou cargo de 
professor dos anos iniciais do ensino fundamental e da educação infantil.
7.1.1.4 – Em relação aos cursos de pós-graduação e de cursos de aperfeiçoamento somente será considerado se 
realizado nos últimos 10 anos a partir da data da publicação deste edital, sendo que as contagens serão individuais de 
cada curso, não podendo ser somadas as horas para fins de enquadramento.
8. DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL SERÃO ACEITAS;
8.1 Declaração da Instituição em que prestou serviços, expedida em papel timbrado, com assinatura da autoridade 
competente, ou;
8.2 Registro em carteira de trabalho no qual conste à prestação de serviços na área a fim.

9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1 A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos currículos.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma:
10.1.1 Maior idade cronológica;
10.1.2 Maior grau de formação;
10.1.3 Maior tempo de serviço na área.
11. DO RESULTADO
11.1 O resultado será publicado no Diário Oficial do Município e junto ao Paço Municipal.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 Para a convocação dos candidatos aprovados no Processo Simplificado de Seleção (PSS) será obedecida 
rigorosamente à ordem de classificação, ficando facultado ao Chefe do Executivo Municipal, a dobrar a carga horária 
dos convocados no caso do magistério, a fim de atender as necessidades do serviço, ora contratado, e conforme a 
necessidade.
12.2 A inexatidão de Declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer etapa 
do Processo Simplificado de Seleção (PSS), importará na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das 
cominações legais.
12.3 Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo será submetido ao competente 
processo administrativo disciplinar na forma da Lei.
12.4 O Departamento de Recursos Humanos procederá à convocação e o encaminhamento dos candidatos 
aprovados para as vagas existentes e nas que vierem ser criada por necessidade temporária, através de Edital 
publicado no Diário Oficial do Município sendo que:
a) O não comparecimento do candidato no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, importará na sua 
eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como desistente;
b) Comparecendo o candidato, o mesmo terá até 03 (três) dias úteis para declarar formalmente sua aceitação ao 
cargo ofertado, sob pena de não o fazendo, ser considerado desistente e automaticamente eliminado do Processo 
Simplificado de Seleção (PSS).
12.5 O Candidato deverá comprovar que possui os requisitos gerais e específicos mínimos exigidos do cargo, 
conforme Item 1, do presente Edital e apresentar a documentação exigida no ato da Contratação, não podendo 
ser complementada posteriormente, apresentando fotocópias dos documentos abaixo relacionados, importando 
a não apresentação em insubsistência da inscrição, nulidade da aprovação ou classificação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.
13. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
g) Cartão do PIS/PASEP;
h) Certidão de casamento ou nascimento;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
j) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
k) 02 fotos 3x4 recente;
l) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
m) Conta bancaria no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou salário.
n)  Cadastro no  e.social- Consulta Qualificação Cadastral- CQC. eSocial, a  certidão é  emitida pelo site:  
(consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages//index.xhtml)
o) Comprovante de Residência.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) afigura-se de iniciativa da Prefeitura do Município de Brasilândia do 
Sul, sendo que a classificação do candidato implica mera expectativa de direito que só se concretizará quando de 
sua convocação e contratação.
14.2 Tratando-se de uma seleção simplificada, não tem validade de concurso público e os contratos decorrentes desta 
seleção, terão validade de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por uma vez, em igual período.
14.3 Serão oferecidas vaga existente junto aos órgãos da Administração Pública nas áreas de Educação para os anos 
iniciais de Ensino Fundamental e Infantil, junto à rede pública municipal.
14.4 Além do preenchimento dessas vagas, o Processo Simplificado de Seleção (PSS) destina-se também à formação 
de cadastro reserva, para o preenchimento de outras vagas, que venham a surgir durante o seu prazo de validade.
14.5 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da publicação da 
homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período se necessário.
14.6 Será excluído do Processo Simplificado de Seleção (PSS), por ato da Comissão Organizadora, o candidato que:
a) Ter se utilizado qualquer meio para burlar o Processo Simplificado de Seleção (PSS);
b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
c) Deixar de apresentar quaisquer documentos probantes dos requisitos exigidos.
14.7 Fica facultado à Administração Municipal o direito de promover as contratações à medida das necessidades 
emergenciais de serviço.
14.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso tácito de aceitar 
as condições do Processo Simplificado de Seleção (PSS), tais como se acham estabelecidas no presente Edital e 
seus anexos.
14.9 O candidato aprovado no Processo Simplificado de Seleção (PSS) deverá manter atualizado o seu endereço e 
o número do telefone para contatos, pois poderá perder a vaga quando for convocado, caso as mudanças não sejam 
comunicadas ao Departamento de Recursos Humanos.
14.10 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade 
e publicidade e eficiência.
14.11 As Fichas referentes aos ANEXO I e II deverão ser entregues junto à documentação comprobatória, sendo 
que a Ficha referente ao ANEXO III de avaliação da documentação e pontuação serão submetidas à avaliação da 
Comissão Técnica.
14.12 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Simplificado de 
Seleção (PSS).
Brasilândia do Sul, 04 de Dezembro, de 2019.
ROZIANE APARECIDA DO CANTO PEREIRA ALMEIDA
Presidente da Comissão
ANEXO I - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º      /2019
FICHA DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE PROFESSOR
DADOS PESSOAIS
Nome Completo (não abreviar):______________________________________________________
R.G.: ___________________________ UF.: ______      CPF: ______________________________
Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ .
Sexo: (   ) masculino (   ) feminino
Endereço Residencial:
Rua/Av.:.__________________________________________________________ n.° __________
Bairro: ___________________________________________ CEP:  ________________________
Cidade: ______________________________________________ Estado: ___________________
Telefone (res.): _______________________________ (Cel.): _____________________________
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo de seleção, 
inclusive a comprovação dos dados, se necessário.
Data: _______/ _______/ ________ .
Assinatura do Candidato: ___________________________
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO
EDITAL N.º       /2019
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ________________
Nome: ___________________________________________________________________________________
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2019.
__________________________
Nome e Assinatura do Servidor
ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º     /2019
INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE PROFESSOR
(    ) Fotocópia da Cédula de Identidade;
(    ) Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física;
(    ) Fotocópia do Comprovante de Residência;
(    ) Fotocópia do Certificado de Reservista ou CDI, quando do sexo Masculino;
(    ) Certidão de Quitação expedida pela Justiça Eleitoral;
(    ) Certidão Negativa do Cartório Distribuidor – Estadual;
(    ) Certidão Negativa da Justiça Federal;
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade mínima exigida;
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de pontuação exigidos 
no item 7 do Edital;
(    ) Comprovante de escolaridade para fins de comprovação da pontuação exigida no item 7 do Edital;
(   ) Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da experiência 
profissional destinada no item 8 do Edital;
*Toda documentação deverá ser acompanhada do original a fim de verificar a autenticidade (Item 3.1.1 do Edital).
 Candidato       Servidor Municipal

ANEXO III – EDITAL     /2019
AVALIAÇÃO PARA O CANDIDATO INSCRITO PARA CARGOS DE PROFESSOR:
PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO
HABILITAÇÃOPONTUAÇÃO TOTAIS
1-Ter concluído Magistério,  Curso Superior em Pedagogia ou Curso Normal Superior.60 pontos
2- Curso Normal Superior ou Curso de Graduação em Pedagogia não utilizado  no item 1, somará mais 10 pontos.
(E se estiver cursando Pedagogia:
a cada período completo de 1 ano = 2 pontos por ano)10 pontos (total máximo)
3-Curso Superior em Licenciatura plena na área da Educação e afins.
(A cada período completo de 1 ano = 2 pontos por ano)10 pontos (total máximo)
Subtotal (máx. 80 pontos)
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO
ANOS:             MESES: PONTUAÇÃO TOTAIS
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano)
1,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 10 pontos)
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
CURSOS PONTUAÇÃO TOTAIS
Cursos de aperfeiçoamento
a) de 20horas à 100horas
b) de 101horas à 200horas
c) de 201horas à 300 horas
d) de 301horas à 359 horas
02 pontos
03 pontos
04 pontos
05 pontos
Subtotal (máx. 05 pontos)
Pós – Graduação (lato sensu) 05 pontos
Subtotal (máx. 5 pontos)
Total Geral (Habilitação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento
(máx. 100 pontos)
Servidor Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 155/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 101/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  16 DE DEZEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de Registro de Preços para futura e eventual a 
contratação de empresa para o fornecimento de Fogos de Artificio de forma fracionada para realização de shows 
pirotécnicos, em atendimento aos eventos oficiais de acordo com as necessidades do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 03 de Dezembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 156/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2019.
Objeto: a contratação de empresa para prestação de serviço para reparos, manutenção, revitalização do Piso de 
madeira da quadra poliesportiva do Ginásio Amarelão no Centro Poliesportivo Vereador Nilson Saldeira na cidade de 
Francisco Alves, Paraná, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
CONTRATADO: ANDRE RAFAEL PENHALVER - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 14.967.609/0001-49, com 
sede na Rua José Teixeira Ervilha, N°684, Centro, município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 03 de Dezembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 101/2019.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório 
nº-004/2019, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-004/2019, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2019, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitados no percentual 
de 25% do ITEM 02, LOTE 01, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$ 60.209,40 
(sessenta mil duzentos e nove reais e quarenta centavos) para R$-75.757,69 (setenta e cinco mil setecentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos), considerando o acréscimo de R$-15.548,29 (quinze mil quinhentos 
e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos) referente ao acréscimo de 25% das quantidades inicialmente licitados, 
conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. INICIAL QTD. ADITIVADA VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
1 02 ÓLEO DIESEL S10 17.326,3637 L 4.331 L R$ 3,59 R $ 
15.548,29
VALOR TOTAL ADITIVADO  R$ 15.548,29
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 29 de novembro de 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN / Representante
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                              CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Parana
PORTARIA Nº.484/2019
SÚMULA: Nomeia.
PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado ISAEL MORAES, portador da cédula de identidade nº 7.017.122-8 e do Cadastro de Pessoa 
Física-CPF sob nº 018.483.669-73, do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR AMBIENTAL, lotado 
na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, a partir de 05 de dezembro de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 (quatro) dias do mês 
de dezembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 197/2019
REF: TOMADA DE PREÇOS. 14/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 211/2019 DE 30 de setembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
HIDRAUTORK EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.  5866352000148, com sede na cidade 
de MARECHAL CANDIDO RONDON, neste ato representada pelo Sra. STEFANY FERNANDA PEREIRA, portador 
do CPF nº. 081.763.089-94, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE 
PREÇOS nº. 14/2019 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE INSCRITA NO CREA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORAS MÁQUINAS DE PÁ CARREGADEIRA, PARA CONSTRUÇÃO DE TERRRAÇOS, ADEQUAÇÃO 
DE CAREADORES INTERNOS, CONFECÇÃO DE CAIXAS OU BIGODES DE RETENÇÃO DE ÁGUAS EM 
PROPRIEDADES RURAIS DE ACORDO COM O PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E GUA DE MICROBACIAS 
LAGOA XAMBRÊ EM PARECERIA COM A SEAB.
DA MÃO DE OBRA
A Empresa vencedora deverá manter no quadro mão de obra necessária à execução dos serviços
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da Contratada: Edital de Licitação, Especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de 
julgamento e Decreto de Homologação de Licitação.
DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 60.030,00 (sessenta mil e trinta reais).
Parágrafo Primeiro.
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Contrato.
Parágrafo Segundo. 
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos do próprio Município, FONTE DE 
RECURSOS: 09379288573.
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado parceladamente, após a conclusão dos serviços. 
A SECRETARIA DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E TURISMO fiscalizará a execução do objeto e poderá 
embargá-la a qualquer momento caso não esteja sendo executada rigorosamente de acordo com o Projeto a ser 
fornecido para a empresa Executora.
DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão ser iniciados, em até 05 dias após autorização de início de obra a ser emitido por órgão 
competente.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 30 dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
Parágrafo Primeiro: A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 30 
(trinta) dias após o término do prazo de execução da obra. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de outubro de 2019.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA Nº 138/2019, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para análise e avaliação dos produtos apresentadas no Pregão Presencial nº 
43/2019 - PMC, que trata da aquisição de gêneros alimentícios com fornecimento parcelado, para abastecimento da 
Escola Municipal Souza Naves, integrada por:
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS – CPF Nº 272.936.348-38
ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL – CPF Nº 062.770.339-99
DANIELE ESPADIN – CPF Nº 080.843.019-00
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório dos produtos avaliados.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de dezembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2018, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ESMAEL FERREIRA 
- ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ESMAEL 
FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ sob n.º 85.061.505/0001-19 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º 903.697.555-2, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José Araújo Chaves, 
2131, Centro, CEP 87.820-000, no Município de Cidade Gaúcha - PR, neste momento representada pelo Sr. ESMAEL 
FERREIRA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.130.136-8 – SSP/PR e inscrito 
pelo CPF n.º 571.895.109-82, residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, N°. 1956, Centro, CEP 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
da aquisição futura e parcelada de diversos materiais elétricos, destinados as Secretarias Municipais do Município de 
Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
027/2018 que vem acrescer o prazo de vigência contratual do presente instrumento, estendendo-se o período até a 
data de 14 de Maio de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 14 de 
Maio de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ESMAEL FERREIRA
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO N.º 107/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: J. A. DA SILVA SUPERMERCADO - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais de consumo, 
limpeza e higienização, copa e cozinha destinada as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
28 de Novembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 80.687,15 (oitenta mil seiscentos e oitenta 
e sete reais e quinze centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 28 de Novembro de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO N.º 108/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais de consumo, 
limpeza e higienização, copa e cozinha destinada as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
28 de Novembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 79.739,48 (setenta e nove mil setecentos 
e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 28 de Novembro de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
JOSÉ TENÓRIO NETO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

súMula de reQueriMento de licenÇa PrÉvia de aMPliaÇÃo
HOERNING EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI. Torna público que irá requerer ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a 
Licença Prévia de Ampliação para Depósito e Extração de Areia instalado na localidade denominada Lote nº 234, 235 
e 400/a, Gleba Bolivar – Municípios de Tapejara e Cianorte/PR.

suMula de receBiMento de licenÇa instalaÇÃo.
Noroeste Metais LTDA, torna público que recebeu do IAP, a Licença Instalação, para Transporte, comércio atacadista 
de resíduos, segregação, prensa de sucatas metálicas, localizado na Rua Manoel Ramires, nº. 2426, Parque Industrial 
I no município de Umuarama– PR. Com validade: 26/05/2020.

suMula de reQueriMento de licenÇa oPeraÇÃo.
Noroeste Metais LTDA, torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Operação, para Transporte, comércio 
atacadista de resíduos, segregação, prensa de sucatas metálicas, localizado na Rua Manoel Ramires, nº. 2426, 
Parque Industrial I no município de Umuarama– PR. 

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 128/2019
DISPENSA Nº. 51/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Aquisição de estante de aço para atender o Fundo Municipal de Saúde 
de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 125/2019  
ID: nº. 1989
Data do Contrato 02/12/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
V.E.F. DE BRITO & CIA LTDA, com sede na Rodovia Antônio Pedroso KM 01, nº 300 - Rod. Pr. 082, Km 01, Parque 
Industrial, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.629.915/0001-72, 
por ter apresentado o menor preço no valor de R$-3.890,10(tres mil, oitocentos e noventa reais e dez centavos).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove (02/12/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N° 084/2019, ID. Nº 1927, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA.-EPP, com sede Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros, Km 650, s/nº, Bairro das Antas, Caixa Postal nº 34, CEP. 17.900-000, na Cidade 
de Dracena, Estado de São Paulo, CNPJ sob nº. 08.287.175/0001-33, Inscrição Estadual sob nº. 292.094.151-
118, representada neste ato pelo Senhor Itamar Sidnei Ortega, brasileiro, Brasileiro, portador da C. I. R. G. sob n.º 
12.921.615-X SSP/SP e do CPF/MF sob nº. 069.669.058-60, residente e domiciliado na Rua Paraguai, nº 115, Jardim 
América, CEP- 17.900-000, na Cidade de Dracena, Estado de São Paulo, firmam, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fins de alteração de 25% Quantidade e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-750,00(setecentos e cinquenta reais), 
referente a 25%, do Item abaixo relacionados, mediante ao Processo Licitatório nº. 82/2019 Modalidade Pregão 
Presencial nº. 34/2019 de 30/07/2019 e homologado em 19/08/2019, alteração essa Fundamentada no artigo 65, 
inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.
Item Descrição Quant. Aditivo V. Unitário Valor Total
01 Tatame de E.V.A 100cm x 100cm x 2,10mm Cores Azul/Vermelho/Amarelo       100      
25   R$ 30,00  R$ 750,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 084/2019.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove 
(02/12/2019).
Município de Douradina-PR
João Jorge Sossai     
Natali Brink Brinquedos Ltda.-EPP
Itamar Sidnei Ortega 
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Parana
Republicação 
DECRETO N.º 224/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do Pregão Presencial nº. 080/2019, em favor da empresa: ANGELA MARIA 
ELSENBACH 00711104964, que tem como objeto aquisição de sacolas plásticas e saquinhos plásticos personalizados 
para distribuição de medicamentos na farmácia municipal de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes 
no edital e seus anexos, com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
   

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 219/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CURITIBA– Pr   
SAÍDA: 03/12/2019 ás 19:00 horas      
RETORNO:  05/12/2019 ás 8:30 horas       
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
140,00 (Cento e quarenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CURITIBA- Pr, 
para SEMINÁRIO ESTADUAL EDUCAÇÃO + ESPORTE TRANSFORMA PARANÁ.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
GILBRAN SOLCIA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº.1868, de 04 de dezembro de 2019.
Estabelece Ponto Facultativo e dias de recesso no Município de Mariluz, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 66 inciso VI, 
da Lei Orgânica, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido ponto facultativo e dias de recesso para cumprimento pelos órgãos e entidades da 
Administração direta, Autárquica do Poder Executivo, sem prejuízo dos serviços considerados essenciais, nas 
seguintes datas:
I – 23 e 24 de dezembro de 2019, ponto facultativo;
II – 26 a 31 de dezembro de 2019, recesso;
III – 02 e 03 de janeiro de 2020, ponto facultativo.
Art. 2.º. Caberá aos dirigentes das Secretarias e entidade autárquica, a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência, que não possam sofrer paralização.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 04 dias do mês de dezembro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.869 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.916 de 20 de dezembro de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.076. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 580 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 10.000,00
       Total Suplementação: 10.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias.
 Redução
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.076. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 582 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 2.500,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 583 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 4.500,00
 07.001.08.243.0012.6.077. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E
 AO ADOLESCENTE
 588 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
 Total Redução: 10.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de dezembro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Parana
ATO Nº 008/2019
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
R E S O L V E
Autorizar os senhores vereadores: José da Silva Guerra, e  Marciano Bezerra da Silva,  a se deslocarem à cidade de 
Maringá -Pr, para participarem do curso: REFORMA DA PREVIDÊNCIA E OS IMPACTOS NOS MUNICÍPIOS. PEC 
006/2019 E PEC PARALELA. NOVAS REGRAS PREVIDENCIARIAS. O VEREADOR, OS SERVIDORES E A NOVA 
PREVIDENCIA SOCIAL. Nos dias 04, 05 e 06 de dezembro de 2019, cabendo o recebimento de 3 diárias a cada vereador.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 03 de dezembro de 2019.
Júlio César Pradella
= Presidente =

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 653/2019
Conceder Férias a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, matricula nº 1961-5, ocupando o cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), de 03 de Janeiro a 01 de Fevereiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Dezembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 654/2019
Conceder Férias a servidora JOSIANE BRIGANO ESPARAPAM e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JOSIANE BRIGANO ESPARAPAM, matricula nº 2080-0, ocupando o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2018/2019), de 06 de Janeiro a 04 de Fevereiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Dezembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 644/2019
Concede Férias ao servidor LUCAS DA LUZ STEL e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCAS DA LUZ STEL, matricula nº 2269-1, ocupando o cargo efetivo de Enfermeiro, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 24(vinte e quatro) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2018/2019), de 06 a 29 de Janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 29 de Novembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por incorreção)



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 5 DE DEZEMBRO DE 2019 Umuarama Ilustradob4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 28/11/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 035/2019, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de 
materiais de consumo, limpeza e higienização, copa e cozinha destinada as Escolas e Creches Municipais de Cidade 
Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR:J. A. DA SILVA SUPERMERCADO
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
2Acendedor automático de fogãoUn2410,10242,40
3Água sanitária composta por hipoclorito de sódio e água, possui ação branqueadora teor cloro ativoFr2054,09838,45
6Alvejante - cloro ativo multiuso - Q boa (2 litros)Un4476,502.905,50
7Amaciante para roupa, embalagem resistente, com 2 litros, composição mínima: tensoativo catiônico,Un1225,40658,80
19Bisnaga xadrez amarela - 50 mlUn103,4534,50
20Bisnaga Xadrez vermelha 50mlUn143,4548,30
21Bloco sanitário estojo / refilUn1703,60612,00
22Bom ar aromatizante de ambienteUn6410,00640,00
23Bota de borracha branca nº 34Un639,50237,00
24Bota de borracha branca n° 36Un839,50316,00
25Bota de borracha branca nº 37Un1239,50474,00
26Bota de borracha branca n° 38Un1239,50474,00
27Bota de borracha branca nº 39Un1039,50395,00
28Bule 3,5 lts em alumínio de boa qualidadeUn540,50202,50
29Caixa organizadora 12 ltsUn824,00192,00
30Caixa organizadora 25 ltsUn731,90223,30
31Caixa organizadora 30 ltsUn737,00259,00
32Caixa organizadora 34LtsUn1048,00480,00
33Caixa organizadora 70LtsUn974,00666,00
38CERA LÍQUIDA AMARELA COM BRILHO, EMBALAGEM DE 750ML, composição: princípios ativos, adjuvantes, 
conUn1207,100852,00
39Cera pasta amarela 375 grLt7010,85759,50
40Cera pasta vermelha 375MlUn510,0050,00
41Cesto de lixo p/ banheiro - 8 lts c/ tampa e pedalUn1015,60156,00
42Cesto de lixo para banheiro, plástico, telado, 8 litrosUn635,89371,07
44Coador p/ café TNTUn383,88147,44
45Colher de sobremesa confeccionada c/ material de aço inox (almoço) crecheUn1503,95592,50
46Colher de sopa confeccionada em material de aço em inox, boa qualidadeUn1004,45445,00
47Colher em alumínio 40 ml cabo 17 cm, maciço e largoUn3414,50493,00
48Colher em alumínio 50 ml cabo c/ 25 cm maciço e largoUn3616,60597,60
51Condicionador infantil, embal. 350 mlUn2612,25318,50
54Copo descartável p/ café pct c/ 100 undUn181,9935,82
56Cotonetes caixa c/ 75 undCx822,55209,10
57Creme dental 90 grUn57,4037,00
58Creme p/ pentear infantil 300grUn10010,251.025,00
60DESINFETANTE MULTIUSO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2 LTR, Composição: Tensoativos Catiônicos e não-
IônicoFr5045,032.535,12
61DETERGENTE LÍQUIDO, Neutro, biodegradável, embalagem plástica resistente, rotulagem conforme legisl.
Fr8091,801.456,20
64escorredor de inox pequeno p/ macarrãoUn126,5026,50
65Escorredor de louça cromado - aço inoxUn340,80122,40
66Escova de mão com cerda de polipropileno resistente e durável para lavagem de roupasUn254,34108,50
72Esponja de aço inoxidável unidade, produto autorizado pela Agência Nacional de Vigilância SanitáriaUn1352,35317,25
73Esponja de lã de aço, frd c/ 14 pct de 8 unid., produto autorizado pela Agência Nacional de VigilânciaUn3922,20865,80
74ESPONJA DE LOUÇA, DUPLA FACE, MANTA VERDE COM ESPUMA AMARELA, pacote com 3 (três) Und, louça 
e limpPct2533,30834,90
75esponja p/ banho, infantilUn754,70352,50
76Faca de pão cabo brancoUn1516,40246,00
77facas de corte grande cabo brancoUn1723,18394,06
79Flanela p/ limpeza brancaUn1803,24583,20
80Fósforo – maço grande – pcte c/ 200 palitosUn502,96148,00
81Fralda descartável, de boa qualidade com gel e barreiras, tamanho MPct2331,60726,80
82Fralda descartável, de boa qualidade com gel e barreiras, tamanho GPct2331,70729,10
83Fralda descartável, de boa qualidade com gel e barreiras, tamanho GGPct2331,70729,10
84Fralda descartável, de boa qualidade com gel e barreiras, tamanho EGPct2331,70729,10
86GARRAFA TÉRMICA - 5 LITROS - TIPO BOTIJA COM PÉS E TORNEIRA Recipiente térmico, conservar bebidas 
fUn13109,801.427,40
87garrafa térmica 5 lts p/ águaUn837,50300,00
88Garrafa térmica, com revestimento de plástico atóxico com ampola interna de vidro, fechamento da 
taUn949,60446,40
89Garrafa térmica, com revestimento de plástico atóxico com ampola interna de vidro, fechamento da 
taUn1372,50942,50
99LIMPA VIDROS Composição: Lauril Éter Sulfato de Sódio, Coadjuvantes, corante e água. Removedor de 
sUn384,440168,72
101Lixeira c/ tampa p/ pia de cozinhaUn310,9032,70
102Lixeiro c/ tampa vazada 50LTUn750,50353,50
103Lixeiro c/ tampa, branca, capacidade de 35 lts, material plástico reforçadoUn1041,80418,00
104Lixeiro c/ tampa, capacidade de 100 (cem) lts, material plástico reforçadoUn2570,501.762,50
105Lixeiros para sala de aulaUn5119,50994,50
114Palito de dente caixa c/ 100 unid.Cx380,9937,62
117Panela 20 litros, alumínio batidoUn10230,002.300,00
118panela de 5 lts alumínio batidoUn1118,70118,70
119Panela de alumínio 40 lts - boa qualidadeUn2105,50211,00
122Panelão de 20 ltrsUn6256,501.539,00
124Papel higiênico fardo 16 x 4 branco c/ 60 metros, de alta qualidadeUn13183,8010.977,80
125Papel higiênico, branco, folha dupla, perfumado, 100% fibras naturais, picotado, grofado, com 
relevFd13996,5013.413,50
126Papel toalha p/ suporte de banheiro 2 dobras branca 23x23 fardo c/100 folhasFd23513,103.078,50
145Refil para rodo esponjaUn4039,501.580,00
160Sabão em pedra, neutro, glicerinado, pctes c/ 05 und, cada unidade pesando aproximadamente 
200gr,Un2006,2901.258,00
161SABÃO EM PÓ LAVA ROUPAS MULTIAÇÃO, em caixas de 5 kg, com poder acelerador de limpeza, deve 
indicarUn16230,504.941,00
162Sabonete 90 gramasUn301,7051,00
163Sabonete 90 gramas infantilUn952,20209,00
164Sabonete líquido, perfumado, ph entre 7,0 a 8,0, comum, para higiene das mãos, em bombona de 5 
litrUn6723,501.574,50
189Toalha grande p/ limpeza de chãoUn2779,302.576,10
199Veda roscaUn103,0030,00
200Xícara lisa transparente p/ cháUn5875,203.052,40
Valor Total R$80.687,15
FORNECEDOR:J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
1Abridor de lata de alumínioUn153,3550,25
4Álcool liquido, sem perfume, 92° GL, embalagem de um (1) litro, rótulo conforme legislação, cx c/ 1Cx6152,003.172,00
5Álcool 70% GEL 480g, desinfetante para superfícies e uso geral tradicional, embalagem squeeze 
paraUn1665,45904,70
8Avental PVC forrado modelo açougueiro. Cor: branco. Tamanho único. Confeccionado em PVC; Forro em 
polUn2218,30402,60
9Bacia Plástica lisa redonda em material não reciclado capacidade mínima 40 litros, com alçasUn1625,00400,00
10Bacia plástica lisa redonda em material não reciclado cap. min. 10 ltsUn99,8588,65
11Bacia plástica lisa redonda em material não reciclado cap. min. 10 lts c/ alçaUn614,7088,20
12balde branco p/ cozinha 20 litros (suco)Un1422,70317,80
13BALDE PLÁSTICO TIPO CONSTRUÇÃO, Capacidade aproximada de dezoito (18) a vinte (20) litros; 
materialUn2610,80280,80
14Balde plástico, 10 litros, confeccionado em material polipropileno ou poliestireno resistente, nãoUn3312,20402,60
15Balde plástico resistente com alça de alumínio 15LtUn2013,20264,00
16Balde plástico reforçado, alça de alumínio 05 ltsUn68,2549,50
17BANDEJA LAMINADA, Bandeja laminada para bolo e salgados, n.º 12. Medindo aproximadamente 46 x 62 
cm.Un1815,60280,80
18Bico regulável p/ mangueiraUn110,5010,50
34Caneca de alumínio com alça de madeira 5 ltsUn1439,00546,00
35Canecas de alumínio c/ alça - 200 mlUn1006,80680,00
36Canecas de alumínio resistente com alça de madeira 2 ltsUn1929,00551,00
37Canecas de inox 200 mlUn1006,80680,00
43Chaleira 3,5 lts e alumínio de boa qualidadeUn254,80109,60
49Colher em policarbonato branco com cabo de 60 cmUn3919,90776,10
50Concha pequenaUn128,50102,00
52Copo de vidro, tipo americano, de boa qualidade 180 mlUn1441,45208,80
53copo descartável p/ água, 180 ml, pct c/ 100 unid.(médio)Un4353,401.479,00
55Cordinha para varalUn373,40125,80
59Desentupidor de piaUn129,90118,80
62Enxada c/ caboUn346,50139,50
63Enxadão com caboUn249,5099,00
67Escova p/ sanitário c/ suporteUn309,85295,50
68Escumadeira grandeUn1016,00160,00
69Escumadeira pequenaUn99,95089,55
70Espanador de pó em penas sintético-naturais, medindo aproximadamente 22 cm de fibra x 28 cm de cab.
Un1019,80198,00
71espátula grande para cozinhaUn119,3819,38
78Facas de serra p/ mesa, boa qualidade inoxUn10610,401.102,40
85GarfoPç404,98199,20
90Guardanapo de panoUn1734,27738,71
91Guardanapo de papel 21 x 22, Composição: 100% fibras naturaisUn2252,08468,00
92Inseticida aerossol 300 mlUn7510,70802,50
93Jarra de vidro - 2lts c/ tampaUn320,8062,40
94Jarra medidora em polipropileno capacidade 1Lt, pode ser utilizada em micro-ondasUn249,00216,00
95Jarra medidora em polipropileno capacidade 2Lt, pode ser utilizada em micro-ondasUn3212,25392,00
96Lenços umedecidos pote c/70 unid.Un1035,50566,50
97Lima KFUn413,5554,20
98Limpa alumínio 500 mlFr512,98151,98
100Limpador multiuso 500 mlFr7153,802.717,00
106Lustra móveis frasco c/ 200 mlUn205,55111,00
107Luvas multiuso tam. GPar954,80456,00
108Luvas multiuso tam. MPar1154,79550,85
109Luvas multiuso tamanho PUn464,79220,34
110Mangueira para jardim/limpeza, trançada com trama de fio de polietileno, medindo 30 metros, com 
adaUn768,50479,50
111Mangueira para jardim/limpeza, trançada com trama de fio de polietileno, medindo 50 metros, com 
adaUn795,00665,00
112Pá de lixo cabo grandeUn2312,25281,75
113Pá policarbonato branca de 1 mtrUn548,50242,50
115Palito para churrascoUn623,41211,42
116Panela 2,5 ltr, com tampa em alumínio de boa qualidadeUn1149,80547,80
120PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS, em alumínio, com válvula de segurança e pino central. Cabo longo em 
baqUn692,00552,00
121Panela de pressão de baixa circunferência - 10 ltsUn8163,001.304,00
123Panela alumínio - bobina grandeUn1755,70997,50
127Papel toalha pct. c/ 2 rolos p/ cozinhaUn1354,60621,00
128Pedra sanitáriaUn1851,67308,95
129Peneira de plástico grandeUn515,1075,50
130Pino fêmea para extensãoUn107,0570,50
131Pino macho para extensãoUn106,1561,50
132Porta papel toalha cromado p/ mesa,Un826,50212,00
133pote plástico 500 mlUn226,30138,60
134Pote plástico redondo com tampa 04 ltrs, 340/75mmUn2618,95492,70
135Potes plásticos retangular médio (ótima qualidade) plástico resistenteUn2510,65266,25
136Potes plásticos retangular 04 lts (ótima qualidade)Un3019,20576,00
137Potes plásticos 10 lts (ótima qualidade)Un2829,00812,00
138Potes plásticos quadrado - 03 lts (ótima qualidade)Un2613,50351,00
139Potes plásticos quadrado - 2 lts (ótimo qualidade)Un2512,60315,00
140Prato liso transparente fundoUn2385,701.356,60
141Pratos descartáveis de plástico peq. pct c/ 10 unid.Un1202,39286,80
142Prendedor grande de roupas, em plástico, material resistente, pacote com 12 unidades. Embalagem 
comUn483,10148,80
143Querosene, 800 mlUn509,35467,50
144Rastelo p/ quintal - plásticoUn1711,80200,60
146Refil p/ rodo 80 cm - borracha.Un1012,40124,00
147Refratário de vidro com tampa 05 ltrsUn1562,00930,00
148Refratário de vidro com tampas 04 litrosUn1354,90713,70
149Removedor de ceraUn413,3053,20
150Rodo com borracha dupla, com aproximadamente 38 cm de comprimento, com 02 tiras de borracha de 
EVAUn359,15320,25
151Rodo com borracha dupla, com aproximadamente 58 cm de comprimento, com 02 tiras de borracha de 
EVA,Un3613,90500,40
152Rodo de espuma c/ esponja,40 cmUn10810,551.139,40
153rodo de espuma lava piso - manta verdeUn10011,501.150,00
154Rodo de espuma p/ ceraUn359,60336,00
155Rodo de metal 40cmUn625,50153,00
156Rodo de metal 70 cmUn4133,001.353,00
157Rodo duplo de metal - 30 cm - completoUn2223,60519,20
158rodo de metal - 60 cm completoUn2529,50737,50
159Sabão de coco liquido 02 litrosUn5818,851.093,30
165Saco de algodão alvejadoUn1535,80887,40
166Saco de algodão p/ limpeza (pano de chão)Un2705,401.458,00
167Saco de lixo – preto - 100 L. – rolo c/ 15 unid., na embalagem deverá constar o nome e o endereço 
dUn27011,503.105,00
168Saco de lixo – preto – 30 L. – rolo c/ 50 unid., na embalagem deverá constar o nome e o endereço 
doUn18011,502.070,00
169Saco de lixo – preto - 100 L. – rolo c/ 15 unid., na embalagem deverá constar o nome e o endereçoUn28510,903.106,50
170Saco de lixo – preto – 15 L. – rolo c/ 30 unid., na embalagem deverá constar o nome e o endereço 
doUn25911,903.082,10
171Saco de lixo – preto – 50 L. – rolo c/ 50 unid., na embalagem deverá constar o nome e o endereço 
doUn20714,402.980,80
172Sacos plásticos p/ freezer 03kg - 100 unid.Bob1024,95504,90
173Sacos plásticos p/ freezer 05kg - 100 unid.Bob1816,451.167,45
174Sacos plásticos p/ freezer 07 kg - 100 unid.Bob1939,141.764,02
175Sacos plásticos p/ lixo (30 kg) - 50 unidadesBob1608,991.438,40
176Sapólio em pó 300 grUn683,80258,40
177Sapólio líquido 300 mlUn2455,351.310,75
178Sebo derretido 1 lPct87,1557,20
179Shampoo infantilUn3511,20392,00
180Soda Caustica Bel - pote de 1 kgPt8319,201.593,60
181Soda liquida embalagem de 1LtUn2813,35373,80
182Adaptador de tomada “T”, 2p + T, corrente 10A, tensão 250V, branco, tomadas de saída 3,Un58,3041,50
183Tábua grande para corte comp. 45 x 30 larg.Un1516,80252,00
184Tábuas de silicone tamanho grandeUn1557,00855,00
185Tapete p/porta 60 x 40Un2530,90772,50
186Tigela cumbuca plástica para sobremesa 300 mlUn2008,501.700,00
187Toalha de banhoUn4522,451.010,25
188Toalha de rostoUn8511,65990,25
190Torneira preta 1/2Un265,28137,28
191Vassoura de palha c/ caboUn17913,902.488,10
192Vassoura p/ lavar vidrosUn1129,450323,95
193Vassoura petUn914,20127,80
194Vassoura piaçabaUn2712,30332,10
195VASSOURA PLÁSTICA DE NYLON macia. Cabo plastificado medindo 120 cm.Un5712,10689,70
196Vassoura tipo pelo naturalUn1525,50382,50
197Vassoura tipo rastelo de ferro p jardim.Un1022,30223,00
198VassourãoUn622,80136,80
201xícaras transparentes p/ caféUn1165,70661,20
Valor Total R$79.739,48
Valor Total Geral R$160.426,63
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Novembro 
de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º 406 /2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 939.900,00(novecentos 
e trinta e nove mil e novecentos reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
15/12/2018.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 939.900,00(novecentos e trinta 
e nove mil e novecentos reais ), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal:
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.03-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0008.2014-Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
0000-recursos ordinários livres
(0891) 31.95.94.00-indenização e restituições trabalhistas             37.000,00
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.01-GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0005.2017-Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda
0000-recursos ordinários livres
(1012) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais              2.000,00
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.03-DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0005.2019-Manutenção da Divisão de Tesouraria
0000-recursos ordinários livres
(1180) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica               8.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos ordinários livres
(1470) 31.90.11.00-- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil           255.000,00
(1471) 31.90.13.00- obrigações patronal             10.000,00
(1472) 31.91.13.00- obrigações patronal               5.500,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Mun.de Saude
0000-recursos ordinários livres
(1860) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil           265.000,00
(1880) 31.90.13.00-obrigaçoes patronal            75.000,00
(1831) 31.95.94.00-indenização e restituições trabalhistas             22.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0021.2044-Manutenção e Encargos com os Repasses do Fundo Estadual de Saude
0497-vigilancia em saude
(1002) 33.90.30.00-material de consumo                1.000,00
(1007) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica                  400,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01.DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2058.Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
0000-recursos ordinários livres
(2640) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil              65.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01.DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2052-Transferencias de Subvençoes Sociais a Entidade APMI
0000-recursos ordinários livres
(2450) 33.50.43.00-subvençoes sociais              26.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNIC.ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2064-Manutenção e Encargos com o Fundo Munic.de Assistencia Social
0000-recursos ordinários livres
(3010) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica              10.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNIC.ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2059-Repasses do Bloco de Proteção Social Basica-SUAS
0934-bloco de financiamento da Proteção Social Basica-suas
(2821) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica                3.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072-Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação
0107-salario educação/fnde
(3360) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica              40.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos  com Ensino Regular
0000-recursos ordinários livres
(3440) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais              20.000,00
(3510) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica              25.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.02-DIVISÃO DO FUNDEF
12.365.0026.2086-Manutenção e Encargos com Educação Infantil(FUNDEF 60%)
0101-fundeb 60%
(4300) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais              20.000,00
14.00-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01-RECURSOS S/Supervisão da Sec.da Fazenda
28.843.0058.2097-Amortização da Divida Contratada
0000-recursos ordinários livres
(4740) 46.90.71.00- principal da divida contratual resgatado              50.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR    939.900,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á da anulações das seguintes dotações:
03.00-CHEFIA DE GABINETE
02.01-GABINETE DE PREFEITO
04.122.0003.2001-Manutenção do Gabinete do Prefeito
0000-recursos ordinários livres
(0010) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             64.000,00
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.01-CHEFIA DE GABINETE
04.122.0011.2006-Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social
0000-recursos ordinários livres
(0300) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoas juridica             15.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAIS/MATERIAL
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres
(0690) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoas fisica             25.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.03-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0008.2014-Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
0000-recursos ordinários livres
(0640) 31.91.92.00-despesas de exercícios anterior             30.000,00
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.03-DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0005.2019-Manutenção da Divisão de Tesouraria
0000-recursos ordinários livres
(1151) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais               8.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08-01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
15.451.0030.1032-Obras de Infra Estrutura Urbana-Vias Urbanas
0000-recursos ordinários livres
(1590) 44.90.51.00 – obras e instalaçoes           235.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08-01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviarios Municipal
0000-recursos ordinários livres
(1621) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais              1.000,00
(1622) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais               5.000,00
(1660) 33.90.37.00-locação de mão-de-obra               2.000,00
(1670) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoas juridica             20.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS  URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos ordinários livres
(1491) 31.95.94.00-indenizaçoes e restituições trabalhistas             15.000,00
(1480) 33.90.30.00- material de consumo              40.000,00
(1520) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica            60.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2041-Contabilização de transferências a Consorcio de Saude
0000-recursos ordinários livres
(1730) 33.71.70.00-rateio pela participação em consorcio publico            60.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Mun.de Saude
0000-recursos ordinários livres
(1920) 33.90.14.00-diarias-pessoal civil            10.000,00
(1990) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica             61.500,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0021.2044-Manutenção e Encargos com os Repasses do Fundo Estadual de Saude
0497-vigilancia em saude
(1018) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros –pessoa fisica                1.400,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0017.2053-Transferencia de Subvençoes Sociais a Entidade APAE
0000-recursos ordinários livres
(0243) 31.50.43.00-subvencoes sociais              45.000,00
(2470) 33.50.43.00- subvencoes sociais              36.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.04-DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)
08.243.0017.6071-Transferencia de Subvençoes Sociais a Entidade CASA LAR
0000-recursos ordinários livres
(2580) 33.50.43.00- subvencoes sociais              50.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNIC.ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2059-Repasses do Bloco de Proteção Social Basica-SUAS
0934-bloco de financiamento da Proteção Social Basica-suas
(2811) 33.90.30.00-material de consumo                3.000,00
11.00-SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.1071-Obras de Ampliação e Reformas de Predios Escolares
0000-recursos ordinários livres
(3330) 44.90.51.00-obras e instalaçao            10.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072-Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação
0107-salario educação/fnde
(3340) 33.90.30.00- material de consumo               30.000,00
(3350) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica              10.000,00
11.00-SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0023.2076-Manutenção e Encargos com o Transporte Escolar
0000-recursos ordinários livres
(3720) 31.90.05.00- outros benefícios previdenciários do servidor ou militar               2.000,00
(3751) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais                5.000,00
(3753) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais               8.000,00
(3780) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica               3.500,00
11.00-SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.364.0027.2078-Manutenção e Encargos com a UAB/Ensino Universitario
0000-recursos ordinários livres
(3850) 33.90.30.00-material de consumo                6.500,00
(3881)33.90.33.00-passagens e despesas com locomoçao               2.000,00
(3870) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica             6.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.02-DIVISÃO DO FUNDEF
12.365.0026.2086-Manutenção e Encargos com Educação Infantil(FUNDEF 60%)
0101-fundeb 60%
(4301) 31.95.94.00- indenizações e restituições trabalhistas              20.000,00
12.00-SECRETARIA MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
20.122.0045.2091-Manutenção e Encargos com a Divisão de Agricultura e Pecuaria
0000-recursos ordinários livres
(4560) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             50.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO 939.900,00
       ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Parana
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019
EDITAL Nº 022/2019 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Aquisição de Equipamento denominado ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA DE FÁBRICA, ZERO HORA, 
para atendimento à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, conforme Termo de Referência e Plano 
de Trabalho aprovado e Parecer anexado ao SICONV, com recursos do Convênio n.º 865557/2018-MI, celebrado 
entre o Município de Nova Olímpia/PR, e a União Federal por intermédio do Ministério da Integração Nacional,   
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, torna público a todos os interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 
022/2019 com abertura para o dia 05 de dezembro de 2019 às 09:30 horas, fica prorrogado para o dia 10 de dezembro 
de 2019 até às 09:00 horas a entrega dos envelopes e a às 09:30 horas a abertura do processo licitatório.
MOTIVO: cerceamento ao conteúdo do Edital de Rerratificação do Pregão Presencial n.º 022/2019, datado de 28 de 
novembro de 2019, por falha em nosso Portal de Licitação
Nova Olímpia, 04 de dezembro de 2019. 
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO – MODELO 07
EDITAL DE PREGÃO N.º 022/2019
PROPONENTE:
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – PR
NOME DO BEM: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA DE FÁBRICA, ZERO HORA                    N.º DE UNIDADES 
PROPOSTAS: 01 (uma)
(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO 
EQUIPAMENTO PROPOSTO
1. MARCA/MODELO Indicar 
2. MOTOR  
2.1. Marca/Modelo Motor de 04 (quatro) cilindros.  
2.2. Mínima potência efetiva liquida (HP) 90HP (que atenda ao controle de emissão de poluentes – MAR1 
2.3 Mínimo de vazão máxima na bomba hidráulica 250 L/min 
3. MATERIAL RODANTE  
3.1 Largura mínima das sapatas 600 mm 
3.2 N.º de roletes inferiores de cada lado 7 
3.3 N.º de roletes superiores de cada lado 2 
3.4 N.º mínimo de sapatas Esteiras com no mínimo 44 sapatas de cada lado. 
4. CARREGADOR FRONTAL  
4.1 Comprimento mínimo da lança 4,60 m 
4.2 Comprimento mínimo do braço de escavação 2,50 m 
4.3 Capacidade volumétrica mínima da caçamba de escavação.   0,60 m3 
6. PESO OPERACIONAL MINIMO / MAXIMO Mínimo: 13.000 Kg – máximo: 14.000 Kg 
A  proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento 
proposto, obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas coluna 1 (um) e 2 (dois).
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal
Carteira de Identidade - < n.º e Órgão Emissor>
Local, _____de _____________ de 2.01___.
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Decreto  nº 112/2019 de 02/12/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 37.428,04 (trinta e sete mil quatrocentos e 
vinte e oito reais e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1394/2018 de 08/11/2018.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 34,04 49 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 15.000,00 147 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 8.770,00 239 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.12.365.1300.2.008. Manutenção das Atividades da Educacao Infantil
 1.275,00 305 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO

13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 12.349,00 409 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  37.428,04

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal

 15.034,04 177 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
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09.001.12.365.1300.2.008. Manutenção das Atividades da Educacao Infantil
 10.045,00 300 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.241.1500.2.031. Apoio a Terceira Idade

 3.000,00 346 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

12.001.08.244.1500.2.035. Programas Assistencias
 6.832,00 389 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.001 DIVISÃO DE TURISMO
13.001.23.695.1303.2.106. Manutenção Atividades do Turismo

 517,00 393 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 2.000,00 413 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  37.428,04

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  02 de dezembro de 2019.

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 03 de dezembro de 2019. 
 

JOSEIR DA SILVA PRADO E OUTRA 
RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 269 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 443100 

PATRICIA FAVERO MAROSTICA FERREIRA 
RUA GURUCAIA, 377 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
INSC: 374200 

ROSANGELA DA SILVA ROCHA 
RUA GURUCAIA, 378 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
INSC: 372000 

ALAN GIMENES AMAIS 
RUA GURUCAIA, 366 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
INSC: 372100 

ORTILIA FLORES RUAS 
RUA FERNAO DIAS, 1113 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 57900 

RICARDO RAFAEL GONCALVES AMORIM 
RUA IPE, 15 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
INSC: 369600 

VALDENIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
RUA IPE, 138 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
INSC: 376500 

VERA LUCIA PENA CUNHA 
RUA RAPOSO TAVARES, 1391 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 292400 

MARTA REGINA KUBOSKI ANTUNES 
AVENIDA RIO BRANCO, 1728 
BAIRRO: RESIDENCIAL PEROLA II 
INSC: 385630 

ALCIDES DE OLIVEIRA CETRA 
AVENIDA RIO BRANCO, 1718 
BAIRRO:  RESIDENCIAL PEROLA II 
INSC: 385600 

MARIA FERREIRA DA SILVA 
RUA EMILIO GOMES, 707 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 302000 

NILSON FRANCO 
AVENIDA CAFÉ FILHO, 674 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 11650 

JOSELITA GOMES DA SILVA SANTANA  
TRAVESSA IMPERADOR, 215 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 20700 

HONORATA ALVES CANOFF PILEGI 
AVENIDA CAFÉ FILHO, 387 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 62800 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
RUA NILO PECANHA, 55 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 65950 

OCTAVINHO SILVA 
RUA FERNAO DIAS, 405 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 62850 

RESEANE APARECIDA BAU  
RUA JOAQUIM RIBEIRO DA FONSECA, 50 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 90490 

LUIZ PIOVEZAM 
RUA FERNAO DIAS, 150 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398760 

CLAUDENIR GIMENES E OUTROS 
RUA PIONEIRO WALDEMAR PEDRO DO CARMO, 4058 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
INSC: 450060 

JOQUAIM FRANCISCO DE SANTANA 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 635 
BAIRRO: JARIM UNIAO I 
INSC: 450080 

SIDINEI APARECIDO PROVIDELO 
RUA DOS IPES, 637 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
INSC: 450260 

NILTON MIYAMOTO 
RUA DOS IPES, 648 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
INSC: 450420 

ANDERSON TORRECILHAS MARTINS 
RUA DOS IPES, 638 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
INSC: 450400 

RENATO MARSOLA MUNHOS 
RUA DOS IPES, 608 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
INSC: 450340 

VERONICA PEREIRA DIAS PEDROSO E OUTRO 
RUA DAS HORTENSIAS, 611 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
INSC: 450740 

ANTENOR MILANI 
RUA DAS HORTENSIAS, 612 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
INSC: 450760 

 
 

 

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 45/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 140/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 029/2019 
de 21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 45/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPCIALIZADA NO SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA CREDENCIADO NA POLICIA FEDERAL, 
UNIFORMIZADO, TREINADO PORTANDO RÁDIO COMUNICADOR, E BRIGADISTAS DEVIDAMENTE 
CERTIFICADOS PELO CORPO DE BOMBEIROS, PARA ATUAR EM AVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI-ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/12/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2019
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 17 de dezembro de 
2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
unitário por item, para: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, A FIM DE ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES 
DESTE MUNICÍPIO ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PR.., Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, 
no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de dezembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS Nº 164/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: H. S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento 
de peças originais novas e prestação de serviços de mão de obra, para manutenção do veículo marca Renault Master, 
placa AZO 1243, ANO 2015/2016, da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no 
Anexo I, do Edital de licitação nº 107/2019, do Pregão Presencial Nº 087/2019, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS – A contratada deverá fornecer as peças e executar os 
serviços licitados dos lotes 01 e 02, em até 15 (quinze) dias, contadas da autorização de fornecimento/serviços. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 
04 de dezembro de 2019 e termino no dia 04 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total 
dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor global de R$ de R$ 7.611,68 (sete mil, seiscentos e 
onze reais e sessenta e oito centavos), sendo: Valor do lote 01, Peças R$ 6.560,98 (seis mil, quinhentos e sessenta 
reais e noventa e oito centavos), Valor do lote 02, Serviços R$ 1.050,70 (um mil, cinquenta reais e setenta centavos). 
Maria Helena -PR, 04 de dezembro de 2019.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial Nº 087/2019, adjudicado pelo 
Pregoeiro nomeado, cujo objeto é, contratação de empresa para fornecimento de peças originais novas e prestação 
de serviços de mão de obra, para manutenção do veículo marca Renault Master, placa AZO 1243, ANO 2015/2016, 
da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 
107/2019, do Pregão Presencial Nº 087/2019, realizada no dia 14 de novembro de 2019, em favor da Empresa H. S. 
LORIS BOMBAS DIESEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 10.957.705/0001-55, adjudicado na ata da sessão com 
os lotes 01 e 02, e, valor total de R$ 7.611,68 (sete mil, seiscentos e onze reais e sessenta e oito centavos), sendo: 
Valor do lote 01, Peças R$ 6.560,98 (seis mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), Valor do lote 02, 
Serviços R$ 1.050,70 (um mil, cinquenta reais e setenta centavos). 
Por ter apresentada a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor 
preço por lote, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 04 de dezembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
EXTRATO D0 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA – ME.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 002/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra, ao Contrato Administrativo 
nº 091/2018.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, a partir de 03/12/2019 a 01/04/2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 03 de dezembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0203/2019
OBJETO: Aquisição de serviços de hopedagem para Serviços de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos da 
pessoa Idosa do Município de Tapejara-PR por um periodo de 04 dias em Itapema -SC (Meia Praia)’
MODALIDADE: Dispensa nº 0026/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MOURA SERVIÇOS DE ALOJAMENTO LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: 10.850,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de dezembro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

súMula de reQueriMento de renovaÇÃo 
de licenÇa de oPeraÇÃo

(ANTONIO SANTOS SIMÔES CNPJ: 72.065.972/0001-75) torna público que irá requerer ao IAP, a RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO para (abatedouro de bovinos e suínos) na Rua: Raul Noronha da Silva n° 781 (Terra 
Roxa - PR).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

 
CANCELAMENTO DA ATA 039/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2019 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2019 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de sacolas e saquinhos plásticos personalizados para distribuição de 
medicamentos na farmácia municipal de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 

Fornecedor: ANGELA MARIA ELSENBACH 00711104964 / CNPJ: 33.868.080/0001-50 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Sacolas plásticas biodegradáveis brancas, 30x40, 
personalizadas em uma das cores do município de 
Ivaté, Secretaria Municipal de Saúde, logo do IOAF, 
com informações sobre o uso racional de 
medicamentos e distribuição de medicamentos na 
farmácia. 

TOLEDO 
BANDEIRAS 10.000 UND R$ 0,44 R$ 4.400,00 

2 

Saquinhos plásticos biodegradáveis brancos, 16x20, 
personalizados na cor vermelha e padrão da 
Secretaria Municipal de Saúde e Farmácia Municipal, 
com a campanha sobre a gripe A, para a distribuição 
de medicamentos na Farmácia Municipal. 

TOLEDO 
BANDEIRAS 5.000 UND R$ 0,40 R$ 2.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 6.400,00 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 
 
 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da 

seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo 
de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 080/2019 integram a presente ata, independentemente 
de transcrição.  
 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0204/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E  ARQUITETURA 
PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE PREVENÇ´AO DE INCEDIO PARA O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
MODALIDADE:Dispensa nº 0027/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 12.000,00 (doze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de dezembro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 134/2019
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº.028/2019, 
com a empresa AMANDATUR TRANSPORTES LTDA. - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.268.374/0001-46, para Contratação 
de Transporte Rodoviário, Veículo com capacidade para 58 Lugares com Ar 
Condicionado, Banheiro e Frigobar para o Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da Pessoa Idosa do Município de Tapejara-Pr para Itapema-Sc - Meia 
Praia, com Saída Dia 08/12/2019 e Retorno Dia 12/12/2019, conforme Art. 24, Inciso 
II, da Lei nº 8.666/93. 
O valor total da aquisição é de R$-17.750,00 (dezessete mil, setecentos e cinquenta 
reais)
Tapejara/PR, 04 de dezembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

conselho MuniciPal de assistÊncia 
social de taPejara – cMas

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
RESOLUÇÃO 012/2019.
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a reunião ordinária realizada no dia 04 de dezembro de 2019, sob ata 
nº 012, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART.1º- Aprovar o Demonstrativo para Co-financiamento do Governo Federal – SUAS 
2018.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 04 de dezembro de 2019.
Junior Janderson de Carvalho
Presidente do CMAS.

conselho MuniciPal de assistÊncia 
social de taPejara – cMas

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 013/2019
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a reunião ordinária realizada em 04 de dezembro de 2019, sob ata nº 
012, após análise pelos membros presentes e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do IGD/ do Programa Bolsa família 
para o exercício 2019.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 04 de dezembro de 2019.
Junior Janderson de Carvalho
 Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 124  DE 04   DE DEZEMBRO   2019
(Autoria: Chefe do Poder Executivo)
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar do Orçamento do Instituto 
de Previdência – Tapejara-Prev
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso 
III da Lei de Diretrizes Orçamentária nº 1.980/2018 e a Lei Orçamentária Anual nº 
2.016/2018.
DECRETA
Art. 1o Fica autorizada a abertura de crédito adicional  suplementar   no Orçamento 
do Instituto de Previdência – Tapejara-Prev  para o corrente exercício o valor de R$:  
15.000,00  (Quinze mil reais ) destinados a ocorrer com despesas classificadas  na 
atividade e nos elementos  a seguir discriminados:
13 –  Instituto de Previdência do Município de Tapejara
01 –  IPMT – Instituto de Previdência do Município de Tapejara
09     Previdência Social
122   Administração Geral
0007 Previdência Social ao Servidor Público
2.0137 – Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência do Município de 
Tapejara – Administração Geral
Fonte: 001 (Recursos do Tesouro Descentralizados)
3.3.90.33.00.00 (5) - Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . R$: 5.000,00
3.3.90.39.00.00 (9) - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica. . . . R$: 10.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o 
superávit financeiro do exercício anterior:
Fonte: 001 (Recursos do Tesouro Descentralizados). .  . R$: 15.000,00
Tapejara, em 04   de Dezembro  de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 145/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2019.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
aumento do valor do litro da gasolina. O valor que vinha sendo praticado era de R$ 
4,23 (quatro reais e vinte e três centavos), passando para R$ 4.44 (quatro reais e 
quarenta e quatro centavos), por litro.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do aumento 
do valor da gasolina no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento, 
conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
GASOLINA R$ 4,23 R$ 4,44
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
Maria Helena – PR, 04 de dezembro de 2019.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela pelo Presidente da Comissão 
de Licitação e pela Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 001/2019, que 
tem por objeto contratação de empresa por empreitada global para execução de obras 
(engenharia/iluminação pública) para a revitalização da Avenida Marília, conforme 
Projetos, Memoriais descritivos, Cronogramas Físicos Financeiros e especificações.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. - CNPJ: 06.129.907/0001-31; 
com proposta de R$ 1.542.187,64 (um milhão, quinhentos e quarenta e dois mil, cento 
e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).
Mariluz, 04 de dezembro de 2019
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra  roxa
Estado do Parana
Terra Roxa, 04 de Dezembro  de 2019
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal N° 656/2010, 
alterada pela Lei 1729/2019, vem através da presente, NOTIFICAR os seguintes 
proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 03 (três) dias, a 
LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de 
Terra Roxa – Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o 
NOTIFICANTE executará os serviços e lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor 
estabelecido no Parágrafo 3° do Artigo 2° da supracitada Lei.

NOTIFICADOS:
NOME ENDEREÇO  LOTE QUADRA
Antonio Fernandes da Silva  Rua São Paulo n° 112 68 19
Sebastião dos Santos Onorio Rua Ely Rens Heinen n° 28 03 01
Nilton Antônio de Jesus Avenida Leonor D’Held n° 625 19 37
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMÓVEL JÁ ESTIVER 
DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente,
Inayê Souza Sardims
  Chefe da divisão de Fiscalização
Portaria n° 10582/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 408/2019
Pregão Presencial nº 124/2019.
O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Presidente Costa e Silva, 95, inscrito no CNPJ sob nº 75.587.204/0001-70, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor ALTAIR DONIZETE 
DE PÁDUA e JOSÉ ROBERTO FAGUNDES VIEIRA - PNEUS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.716.230/0001-05, com endereço RUA ROCHA POMBO, 21, bairro 
CENTRO, Terra Roxa/PR, neste ato representada pelo Senhor JOSÉ ROBERTO 
FAGUNDES VIEIRA, que este subscrevem, aos 25 dias do mês de novembro de 
2019, na sala de reuniões do Paço Municipal, em sessão pública, tendo em vista a 
classificação das propostas apresentadas no pregão acima mencionado, conforme 
planilha anexa a presente ata resolve registrar os preços para Compras e Serviços, 
observadas as especificações, os preços e os quantitativos, bem como as cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo 
e obrigacional as partes, com característica de compromisso para futura contratação, 
conforme disposições contidas no instrumento convocatório, nas propostas 
apresentadas e no Decreto nº 7.892, de 23/01/2013.
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
A presente a Ata tem como objeto o registro formal de preços relativos à Compras 
e Outros Serviços, conforme detalhamentos constantes nos itens do Edital do 
Pregão Presencial nº 124/2019, e anexos e, ainda, a documentação,a proposta de 
preços, os lances apresentados pelo licitante classificado em primeiro lugar, visando 
contratações futuras.
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga o Município de Terra Roxa/PR e nem 
os órgãos participantes do Pregão Presencial nº 124/2019 a firmarem contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição 
do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA EMPRESA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame 
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e 
respectivo fornecedor classificado, conforme Fornecedor Beneficiário do Registro de 
Preços nº 124/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A vigência da Ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, com eficácia legal após a data da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último.
CLÁUSULA QUARTA
DO ORGÃO GERENCIADOR, ORGÃOS PARTICIPANTES E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo será o órgão gerenciador desta ata de 
registro de preços.
Parágrafo Primeiro – Responderá pela fiscalização do fornecimento do objeto da 
presente ata o Sr. GERSON GIOMBELLI, Secretário de Administração, matrícula nº 
120553, portador do RG nº 3.946.462-4, inscrito no CPF sob o nº 549.175.909-06, 
podendo este ser substituído durante a vigência da ata.
Parágrafo Segundo – Esta Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá 
ser utilizada pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - A Ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração mesmo que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem.
CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA BENEFICIÁRIA
A fornecedora detentora dos preços registrados deverá cumprir o compromisso 
firmado por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Pregão Presencial nº 15/2019 e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas 
as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes 
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO 
INSTRUMENTO EQUIVALENTE
A empresa detentora dos preços registrados poderá ser convidada a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, 
e seus anexos, na legislação pertinente.
Parágrafo Primeiro – Para cada fornecimento será assinado um Contrato ou 
instrumento equivalente entre a empresa detentora dos preços registrados que tenha 
firmado esta Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade Contratante, 
após autorização da despesa e emissão da respectiva Nota de Empenho.
Parágrafo Segundo – O prazo para assinatura do Contrato ou retirada do instrumento 
equivalente, por parte do fornecedor registrado, será de 24h a contar da notificação 
feita pelo órgão gerenciador ou participante, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. Considerar-se-á 
retirado o contrato que for encaminhado ao endereço eletrônico informado pelo 
Fornecedor na assinatura da presente ata.
Parágrafo Terceiro – Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, 
quanto ao preço unitário, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
que a procedeu e que integra o presente instrumento de compromisso, independente 
de transcrição.
Parágrafo Quarto – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 
ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SETIMA
DAS DESPESAS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias das unidades a seguir relacionadas, caso seja efetuada a compra, e 
ainda por aquelas que vierem a substituir no exercício presente ou vindouro
Código Dotação
Descrição
7 Secretaria de Educação e Cultura
1 Departamento de Ensino
2043 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
103 5% Sobre Transferências Const. - E.C.
Código Dotação
Descrição
10 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
2 Departamento de Obras e Edificações
2062 Manter as Atividades do Departamento de Obras e Edificações
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
6 Secretaria de Saúde
1 Fundo Municipal de Saúde
2034 Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
303 Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.
Código Dotação
Descrição
11 Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários
2 Departamento de Transportes e Serviços
2066 Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte e Serviços 
Rodoviários
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
8 Secretaria do Meio Ambiente
3 Fundo Municipal do Meio Ambiente
2057 Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
3 Secretaria de Administração
2 Departamento Administrativo
2010 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
8 Secretaria do Meio Ambiente
2 Departamento do Meio Ambiente
2055 Manutenção das Atividades do Departamento do Meio Ambiente
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
2 Governo Municipal
1 Gabinete do Prefeito e Assessorias
2003 Manutenção das Atividades do Gabinete
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
13 Secretaria de Esportes e Lazer
2 Departamento de Esportes
2070 Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte, Lazer e 
Recreação
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
6 Secretaria de Saúde
1 Fundo Municipal de Saúde
2034 Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
4 Secretaria de Finanças
2 Departamento de Tributação
2012 Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação e Cadastro
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
11 Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários
2 Departamento de Transportes e Serviços
2066 Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte e Serviços 
Rodoviários
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
Código Dotação
Descrição
7 Secretaria de Educação e Cultura
1 Departamento de Ensino
2043 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
104 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.
Código Dotação
Descrição
9 Secretaria de Agricultura
2 Departamento de Fomento Agropecuário
2059 Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional
Código Dotação
Descrição
12 Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo
2 Departamento da Ind.com. e Turismo
2068 Manutenção das Atividades da Industria, Comércio e Turismo
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
9 Secretaria de Agricultura
2 Departamento de Fomento Agropecuário
2059 Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
9 Secretaria de Agricultura
2 Departamento de Fomento Agropecuário
2059 Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
504 Outros Royalties e Comp. Finan.
Código Dotação
Descrição
5 Secretaria de Assistência Social
2 Departamento de Prot. Social Basica e Especial
2016 Manutenção do Depto. de Assistencia Social
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
7 Secretaria de Educação e Cultura
1 Departamento de Ensino
2043 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
CLÁUSULA OITAVA
DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixo e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e devidamente 
comprovadas as situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993 ou decorrentes de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Primeiro - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por revogar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro 
processo licitatório.
Parágrafo Segundo – Quando os preços registrados tornarem-se superiores aos 
preços praticados no mercado por motivo superveniente, o município definirá os novos 
preços máximos a serem pagos pela administração e convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Terceiro - A fornecedora, se não aceitar reduzir seus preços aos preços 
praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.
Parágrafo Quarto – A ordem de classificação das fornecedoras que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Quinto - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços 
registrados e a fornecedora não puder cumprir com o compromisso, o município 
poderá:
a) Liberar a fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e
b) Convocar as demais fornecedoras, observada a ordem de classificação, para 
assegurar a oportunidade de fornecer o bem pelo preço originariamente fixado na ata.
Parágrafo Sexto – Quando as fornecedoras beneficiárias do registro de preços não 
aceitarem manter o preço originariamente fixado na ata, o município deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA NONA
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
A fornecedora Beneficiária terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
Parágrafo Primeiro – a pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/
contratações e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, sem 
aplicação de penalidade.
Parágrafo Segundo – por iniciativa do município, quando:
a) A fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de penalidades;
b) A fornecedora perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, garantida a possibilidade da aplicação de penalidade;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A fornecedora não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pelo município, sem justificativa aceitável;
f) A fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
g) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.
h) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/1993 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 (art. 20,IV, Decreto nº 7.892/2013).
Parágrafo Terceiro – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será 
cancelada automaticamente:
a) Por decurso do prazo de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados.
CLÁUSULA DÉCIMA
DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
Parágrafo Único – É da competência do município a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou preposto do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado 
pelo organismo.
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
b) Integram esta Ata, o Anexo “A” (FORNECEDORA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO 
DE PREÇOS) e, ainda, o Edital de Pregão e seus anexos e a proposta da empresa 
classificada para cada item.
Parágrafo Primeiro – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993.
Parágrafo Segundo – Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO
As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da comarca de 
Terra Roxa, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 
casos previstos no artigo 102, inciso I alínea “d” da Constituição Federal.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de 
Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta um só 
efeito, as quais, depois de lidas são assinadas pelos representantes das partes; 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
PAULO CESAR FARIAS
CPF: 799.390.829-91
RG: 4.742.587-5
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
CPF: 640.729.089-91
RG: 3.589.926-0

ANEXO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 408/2019
FORNECEDORA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇOS
Fornecedora:
JOSÉ ROBERTO FAGUNDES VIEIRA - PNEUS
CNPJ: 10.716.230/0001-05
Endereço: RUA ROCHA POMBO, 21, bairro CENTRO
Item Descrição do Item Unidade Quantidade Preço 
Unitário Preço Total
1 SERVIÇOS PARA CONSERTO DE PNEUS PARA MOTOCICLETAS 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM DOS COMPONENTES SERV 
30 14,80 444,00
2 SERVICOS PARA CONSERTO DE PNEUS PARA VEICULOS LEVES, 
(CARROS DE PASSEIO DE ATE 5  PASSAGEIROS, CAMINHONETES) INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DOS COMPONENTES SERV 250 
14,75 3.687,50
3 SERVICOS DE MONTAGEM DE PNEUS PARA VEICULOS LEVES, 
(CARROS DE PASSEIO DE ATE 5 PASSAGEIROS, CAMINHONETES) SERV 
70 14,85 1.039,50
5 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE PNEUS PARA ÔNIBUS, MICROS E 
VANS (MICRO-ÔNIBUS, KOMBI E AMBULÂNCIAS) SERV 100 
24,80 2.480,00
6 SERVICOS DE CONSERTO DE TIP. TOP. NUMERO 08 SERV 
80 29,80 2.384,00
7 BICO PARA PNEU SEM CÂMARA ARO 13 UNID. 20 
9,90 198,00
8 BICO PARA PNEU SEM CÂMARA ARO 14 UNID. 20 
9,90 198,00
9 BICO PARA PNEU SEM CÂMARA ARO 15 UNID. 20 
9,90 198,00
10 BICO PARA PNEU SEM CÂMARA ARO 16 UNID. 30 
9,90 297,00
11 BICO PARA PNEU COM CÂMARA ARO 16 BICO LONGO UNID. 
20 9,90 198,00
18 BICO PARA PNEU SEM CÂMARA ARO 17,5 UNID. 30 
19,85 595,50
19 BICO PARA PNEU SEM CÂMARA ARO 18 UNID. 10 
19,85 198,50
20 BICO PARA PNEU SEM CÂMARA ARO 22,5 UNID. 40 
19,85 794,00
21 BICO PARA PNEU SEM CÂMARA ARO 24 UNID. 12 
19,85 238,20
22 BICO PARA PNEU COM CÂMARA ARO 25 BICO LONGO UNID. 
24 19,85 476,40
Declaro estar ciente e de acordo com as cláusulas e condições da Ata de Registro 
de Preços nº 408/2019.
JOSÉ ROBERTO FAGUNDES VIEIRA - PNEUS
JOSÉ ROBERTO FAGUNDES VIEIRA
Detentor

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana

MunicÍPio de terra roxa
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 408/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 124/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 4 de dezembro de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: JOSÉ ROBERTO FAGUNDES VIEIRA - PNEUS, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 10.716.230/0001-05, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. JOSE ROBERTO FAGUNDES VIEIRA, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 830.818.369-72, com endereço à RUA ROCHA 
POMBO, 21, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MONTAGENS DE PNEUS 
DE MOTOCICLETAS, VEÍCULOS E MÁQUINAS, DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de até R$ 13.426,60 (treze mil, quatrocentos e vinte e 
seis reais e sessenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente ao(s) itens nº 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 18, 19, 20, 21, 22.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados 
a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MunicÍPio de terra roxa
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 409/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 124/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 4 de dezembro de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: A. J. SIQUEIRA - BORRACHARIA - ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 15.268.325/0001-27, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. ANDREIA JAQUELINE SIQUEIRA, Administrador, portador do 
RG/CI nº 8.566.300-3 e no CPF/MF nº 052.671.369-05, com endereço à AVENIDA AV. 
PRES. CASTELO BRANCO, 03, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MONTAGENS DE PNEUS 
DE MOTOCICLETAS, VEÍCULOS E MÁQUINAS, DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de até R$ 45.246,00 (quarenta e cinco mil e duzentos e 
quarenta e seis reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente ao(s) itens nº 4, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 23.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados 
a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura de sÃo jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 46/2019
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará 
no dia 18 de dezembro de 2019, às 09h30min no anfiteatro Municipal, Pregão 
Presencial tipo menor preço unitário para: Aquisição de um descascador de madeira, 
para o município de São Jorge do Patrocínio - PR, convênio 871548/2018 – MAPA/
CAIXA, Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente 
na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de dezembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito MUNICIPAL

MunicÍPio de terra roxa – ParanÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 200/2019, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 29/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Presidente Comissão Permanente, designada 
através da Portaria nº 12560/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  
da licitação, objeto do Processo Licitatório 200/2019, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 29/2019, o participante:
166421 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO OESTE
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, APLICAÇÃO 
E CORREÇÃO DE PROVAS E APRESENTAÇÃO DO RESULTADO REFERENTE 
O CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA-PR.
SERVICOS1R$80.900,00R$80.900,00
Total do Fornecedor:R$80.900,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de terra roxa – ParanÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
presidente oficial nomeado pela Portaria nº 12560/2019 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 29/2019, 
Processo Administrativo nº 200/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DE 
PROVAS E APRESENTAÇÃO DO RESULTADO REFERENTE AO CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA-PR. , o qual teve como 
vencedora a Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
166421 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO OESTE 1
Terra Roxa, 4 de dezembro de 2019.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente Comissão Permanente

conselho MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente de terra roxa

RESOLUÇÃO N° 012/2019
Súmula: Torna público a classificação oficial dos candidatos ao Conselho Tutelar. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a Eleição Unificada para Conselho Tutelar, em 
data de 06 de outubro de 2019, sob a ata 13/2019. 
RESOLVE:
Artigo 1º- Tornar público a classificação oficial da Eleição Unificada do Conselho 
Tutelar do município de Terra Roxa/PR
 NOME DO CANDIDATO VOTOS 
ANA DULCE 340 Titular
VERA LORENZONI 277 Titular
LUIZ SPOTE 268 Titular
SANDRINHO 262 Titular
CÉLIA MARIANO 253 Titular
ADMA RIOS 237 Suplente
RICARDO MARCELO 221 Suplente
DIEGO FERNANDO 219 Suplente
CAIO GARCIA 154 Suplente
JOSE LUIZ (ZECA) 153 Suplente
WILLIAN AZEVEDO 152 Suplente
MARLETE PACHECO 110 Suplente
SIRLEI BORGES 102 Suplente
VALDEMIR SANCHEZ (DEMA) 43 Suplente
Artigo 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 07 de outubro de 2019.
Terra Roxa, 1º de novembro de 2019.
Solange Sanches
Presidente do CMDCA

MunicÍPio de terra roxa – ParanÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 216/2019, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 30/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Presidente Comissão Permanente, designada 
através da Portaria nº 12560/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  
da licitação, objeto do Processo Licitatório 216/2019, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 30/2019, o participante:
1213768 - F. C. COMERCIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS E BRINDES LTDA. - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Va l o r 
Unitário Valor Total
1 SHOW PIROTÉCNICO EM DIVERSOS EFEITOS SEM 
INTERRUPÇÕES COM EXPLOSÕES COLORIDAS  DE GRANDE IMPACTO 
VISUAL CONTENDO; 60 TUBOS DE 3/4 POLEGADAS DE DIÂMETRO, EFEITOS 
QUE VÃO APROXIMADAMENTE DE 40 A 60 METROS DE ALTURA; 95 TUBOS DE 
1,5 DE POLEGADA DE DIAMETRO, EFEITOS QUE VÃO APROXIMADAMENTE DE 
40 A 60 METROS DE ALTURA; 248 TUBOS DE 1,8 POLEGADA DE DIAMETRO, 
EFEITOS QUE VÃO APROXIMADAMENTE DE 60 A 80 METROS DE ALTURA; 
22 MORTEIROS DE 2,5 POLEGADA DE DIAMETRO , MORTEIRO QUE SOBE 
APROXIMADAMENTE A 80 METROS DE ALTURA; 12 MORTEIRO DE 3 POLEGADA 
DE DIAMETRO , MORTEIRO QUE SOBE APROXIMADAMENTE A 100 METROS 
DE ALTURA; 04 MORTEIRO DE 4 POLEGADA DE DIAMETRO, MORTEIRO QUE 
SOBE APROXIMADAMENTE A 130 METROS DE ALTURA; 02 MORTEIROS DE 5 
POLEGADAS DE DIAMETRO, MORTEIRO QUE SOBE APROXIMADAMENTE A 
180 METROS DE ALTURA; 04 MORTEIROS DE 7 POLEGADAS DE DIAMETRO 
, MORTEIRO QUE SOBE APROXIMADAMENTE A 280 METROS DE ALTURA; 
03 MORTEIROS DE 8 POLEGADAS DE DIAMETRO , MORTEIRO QUE SOBE 
APROXIMADAMENTE A 350 METROS DE ALTURA UNIDADE  
1 R$11.200,00 R$11.200,00
  Total do Fornecedor: R$11.200,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de terra roxa – ParanÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu presidente 
oficial nomeado pela Portaria nº 12560/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 30/2019, Processo Administrativo 
nº 216/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, 
COM FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO, MONTAGEM E EXECUÇÃO, A 
SER REALIZADA NO DIA 15/12/2019, PARA AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO 
DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, o qual teve 
como vencedora a  Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
1213768 - F. C. COMERCIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS E BRINDES LTDA. - ME 1
Terra Roxa, 4 de dezembro de 2019.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente Comissão Permanente

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 215/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 031/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratados: M. PIVETA - COMPRESSORES.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMPREENDENDO PEÇAS E 
MÃO DE OBRA PARA A MANUTENÇÃO DO COMPRESSOR DA 
GARAGEM, UTILIZADO PARA A LAVAGEM DOS VEICULOS DA 
FROTA DO MUNICIPIO.
Valor: R$ 1.796,50 (um mil setecentos e noventa e seis reais e 
cinquenta centavos).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 04 de dezembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

conselho MuniciPal dos direitos da 
crianÇa e do adolescente de terra roxa

RESOLUÇÃO N° 015/2019
Súmula: Convoca suplente a assumir o cargo de conselheiro tutelar provisoriamente.
Considerando os artigos n° 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, 
que trata da Política de Atendimento da Criança e do Adolescente;
Considerando o artigo n° 13 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que 
trata das atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de formular e controlar a execução da política municipal dos direitos da criança e do 
adolescente;
Considerando o pedido de exoneração do conselheiro tutelar titular do cargo e a 
convocação dos membros suplentes, conforme edital de classificação das eleições 
unificadas para o Conselho Tutelar no ano de 2015;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a deliberação da plenária em reunião 
extraordinária em data de 21 de novembro de 2019, sob a ata 271/2019,
RESOLVE:
Artigo 1º - Convocar a suplente Sr. GEOVANI JUNIOR BUENO a assumir o cargo 
de conselheiro tutelar entre 21 de novembro de 2019 à 09 de Janeiro de 2020, em 
virtude da exoneração do conselheiro titular do cargo, devendo posicionar-se frente 
a Secretaria Executiva deste Conselho favorável ou desfavoravelmente por meio de 
declaração acerca da vaga.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 21 de Novembro de 2019.
Solange Sanches
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 (PROPOSTAS 
DE PREÇOS), REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 109/2019).
Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às 08h30min, 
estavam presentes na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), e reuniram-se a 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, através da Portaria nº 569, de 18 de junho de 2019, constituída pelos senhores 
Aline Cristina Valerio (Presidente), Patrícia Barbato (Secretária) e José Vinícius Cuareli 
Alécio (Membro), para analisar e julgar as Propostas de Preços referentes a TOMADA 
DE PREÇOS Nº 005/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2019), visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE PR, CONFORME PLANO DE INVESTIMENTO APROVADO 
PELO CONTRATO Nº 0529.911-28 POR MEIO DO FINISA (PROGRAMA DE 
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO)/CAIXA., conforme 
Anexos deste processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
conforme os termos do Edital. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão 
e registrou que se certificou da presença de todos os eventuais licitantes presentes, 
apregoando interessados que possam estar na recepção do Paço Municipal, em momento 
anterior ao início desta Sessão. Explanou que de acordo com a análise dos autos, o Aviso 
de Abertura do presente ato fora devidamente publicado no Diário Oficial do Município 
de Tuneiras do Oeste em data de 29/11/2019, e também foi avisado aos licitantes 
participantes a data de abertura via email e telefone. Ato contínuo não fora registrada a 
presença de nenhum dos representantes das licitantes habilitadas, e registrou-se ainda 
que os envelopes nº 2 de ‘Proposta de Preços’ protocolizados oportunamente quando da 
Sessão de recebimento dos envelopes deste certame realizada em 19/11/2019, estavam 
anexos aos autos deste processo licitatório. Em seguida, foi solicitada a verificação de 
inviolabilidade de todos os envelopes nº 2, e vistados pelos presentes, e após abertos. 
Assim, os preços foram divulgados e classificados de acordo com o critério estabelecido 
pelo Edital, ou seja, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, da seguinte forma:
LOTE 001
CLASS. LICITANTE VALOR (R$)
1º CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. 1.346.989,33
2º SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 1.348.071,90
Registra-se que a licitante classificada em 1º lugar, conforme registrado na Ata da Sessão 
realizada em 19/11/2019 e nos documentos anexos, declarou-se como Ltda., bem como 
a segunda classificada também se declarou como Ltda., não tendo nenhuma ME/EPP/
MEI habilitada, e com isso, não há que se falar na aplicação dos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/06, e do item 8.5 do Edital. Neste momento foram franqueados 
os documentos constantes nos envelopes nº 2 aos presentes, e, oportunamente dado a 
palavra, nenhum se manifestou. Sendo assim, diante do cumprimento das exigências do 
Edital, e por estar dentro do valor previsto pela Planilha Orçamentária, a Comissão decide 
acatar a Proposta de Preços apresentada pela empresa CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA. no valor global de R$-1.346.989,33 (um milhão, trezentos e quarenta e seis mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos) no LOTE 001, declarando-a como 
VENCEDORA do certame. 
Sendo assim, com base no Edital, e considerando o disposto no art. 109, I, ‘b’, da 
Lei nº 8.666/93, a Presidente indagou os representantes das licitantes habilitadas 
(CONSTRUTORA LONGUINI LTDA e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA.), por telefone sobre a intenção de recurso da presente decisão de julgamento das 
Propostas de Preços apresentadas, sendo que todos manifestaram expressamente a 
desistência do prazo recursal, enviando documento por email (conforme anexado no 
Processo Licitatório), permitindo assim o prosseguimento do feito. A Presidente destacou 
que o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do 
Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado 
no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. Declarou ainda que os autos serão encaminhados 
para Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, retornando em seguida para 
Adjudicação por esta Comissão, e na sequência, envio para Homologação pelo Prefeito 
Municipal, e posterior contratação, declarando assim encerrada a presente Sessão. Nada 
mais havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, Secretária da Comissão Permanente de 
Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
ALINE CRISTINA VALERIO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Secretária
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Membro
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Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
LEI Nº. 1663, de 04 de dezembro de 2019.
SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Maria Helena para o exercício financeiro de 2020, 
nos termos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta.
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculada.
Art. 2º. A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$: 24.350.000,00 (vinte e quatro milhões, trezentos e cinquenta mil 
reais), conforme quadro I demonstrado em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$. 14.417.680,00(quatorze milhões,  quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e 
oitenta reais).
Orçamento da Seguridade Social em R$. 9.932.320,00(nove milhões, novecentos e trinta e dois mil, trezentos e 
vinte reais).
Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo ente municipal, 
para a locação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
anexo II – Resumo Geral da Receita.
Receitas Correntes  R$:
1100–Impostos, Taxas, e Contribuição de Melhorias 1.030.0000,00
1200 –Contribuições 1.160.000,00
1300 – Receita Patrimonial 540.000,00
1600 – Receita de Serviços 38.000,00
1700 – Transferências Correntes  21.910.000,00
1900 – Outras Receitas Correntes 115.000,00
7200 – Contribuições 2.150.000,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA 26.943.000,00
(-) Deduções para Formação do FUNDEB -3.090.000,00
            (-) Descontos Concedidos -103.000,00
Total das Receitas Correntes Líquidas 23.750.000,00
Receita de Capital
            2400 - Transferências de Capital 600.000,00
Total das Receitas de Capital 600.000,00
TOTAL GERAL DA RECEITA 24.350.000,00
Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 -  Câmara Municipal 1.140.000,00
02 -  Poder Executivo 394.000,00
03 -  Secretaria de Administração Geral 4.005.800,00
04 – Secretaria de Transportes e Obras Públicas 2.154.000,00
05 – Secretaria de Educação 4.603.880,00
07 – Secretaria de Urbanismo 1.250.000,00
08 – Secretaria de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente 606.500,00
09 – Secretaria de Esportes Lazer e Turismo               187.000,00
11 – Secretaria de Indústria e Comércio 76.500,00
Total do Orçamento Fiscal 14.417.680,00
b) Orçamento da Seguridade Social
03 -  Secretaria de Administração Geral 210.740,00
06 – Secretaria de Saúde 5.107.820,00
10 – Secretaria de Bem Estar Social 1.305.000,00
12 – Fundo de Previdência Municipal 3.308.760,00
Total do Orçamento da Seguridade Social            9.932.320,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 24.350.000,00
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
01 – Legislativa 1.140.000,00
04 – Administração 3.359.300,00
12 – Educação 4.447.880,00
13 – Cultura 156.000,00
15 – Urbanismo 2.055.000,00
18 – Gestão Ambiental 47.500,00
20 – Agricultura 559.000,00
22 – Indústria 76.500,00
26 – Transporte 1.349.000,00
27 – Desporto e Lazer 187.000,00
28 – Encargos Sociais 1.040.500,00
Total do Orçamento Fiscal 14.417.680,00
b) Orçamento da Seguridade Social
08 – Assistência Social 1.305.000,00
09 – Previdência Social 3.276.000,00
10 – Saúde 5.107.820,00
99 -  Reserva de Contingência  210.740,00
            99 – Reserva de Contingência do RPPS  32.760,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 9.932.320,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 24.350.000,00
POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
031 – Ação Legislativa 1.140.000,00
122 – Administração Geral 2.889.600,00
123 – Administração Financeira 408.500,00
129 – Administração de Receitas 61.200,00
361 – Ensino Fundamental 3.434.600,00
365 – Educação Infantil 967.000,00
366 – Educação de Jovens e Adultos 9.900,00
367 – Ensino Especial 36.380,00
392 – Difusão Cultural 156.000,00
451 – Infra-Estrutura Urbana 300.000,00
452 – Serviços Urbanos 1.755.000,00
542 – Controle Ambiental 47.500,00
606 – Extensão Rural  516.000,00
608 – Promoção da Produção  Agropecuária  43.000,00
661 – Promoção Industrial 76.500,00
782 – Transporte Rodoviário 1.349.000,00
812 – Desporto Comunitário 187.000,00
843 – Serviço da Dívida Interna 675.500,00
846 – Outros Encargos Especiais 365.000,00
Total do Orçamento Fiscal 14.417.680,00
b) Orçamento da Seguridade Social
241 – Assistência ao Idoso 253.500,00
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 354.500,00
244 – Assistência Comunitária 697.000,00
272 – Previdência ao Regime Estatutário 3.276.000,00
301 – Atenção Básica 2.667.500,00
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.236.620,00
304 – Vigilância Sanitária 124.500,00
305 – Vigilância Epidemiológica 79.200,00
999 – Reserva de Contingência 243.500,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 9.932.320,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 24.350.000,00
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
a) Orçamento Fiscal
  3 – Despesas Correntes 12.847.680,00
1 – Pessoal e Encargos Sociais 6.831.344,25
2 – Juros e Encargos da Dívida 175.500,00
3 – Outras Despesas Correntes 5.840.835,75
  4 – Despesas de Capital 1.570.000,00
4 – Investimentos 1.070.000,00
6 – Amortização da Dívida 500.000,00
Total do Orçamento Fiscal 14.417.680,00
b) Orçamento da Seguridade Social
  3 – Despesas Correntes 9.488.820,00
1 – Pessoal e Encargos Sociais 5.745.422,50
3 – Outras Despesas Correntes 3.743.397,50
  4 – Despesas de Capital 200.000,00
4 – Investimentos 200.000,00
  9 – Reserva de contingência 243.500,00
9 – Reserva de Contingência 210.740,00
9 – Reserva de Contingência-RPPS 32.760,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 9.932.320,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 24.350.000,00
ADMINISTRAÇÃO DIRETA VALOR
Câmara Municipal 1.140.000,00
Prefeitura Municipal 19.901.240,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 21.041.240,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  VALOR
Fundo de Previdência do Município de Maria Helena 3.308.760,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 3.308.760,00
 ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 21.041.240,00
 ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 3.308.760,00
TOTAL DO ORÇAMENTO ADM. DIRETA E INDIRETA  24.350.000,00
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – Abrir no curso da execução orçamentária créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) 
da despesa total fixada por esta Lei;
II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit financeiro, conforme os termos previstos no 
inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal     n. 4.320, de 17 de março de 1964.
III - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III 
da LRF, e artigo 8º.  da  Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e como recurso para cobertura de créditos 
adicionais suplementares;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação a partir de quando ocorrer 
o excesso; quando o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 
for efetivamente comprovada, considerando-se ainda a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64;
V – Abrir no curso da execução do orçamento de 2020, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução, sendo que tais créditos  não serão computados no limite previsto no inc. I, deste artigo;
Art. 5º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2020.
Edifício da Prefeitura de Maria Helena, em 04 de dezembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 
 
 

 
 

 
                                       

 
ANEXOS DE METAS FISCAIS 

 
 

ANEXO II 
 
                        ESPECIFICAÇÃO DAS METAS FISCAIS PARA 2020 
 

Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO PEVISTA 

1º  
QUADRIM. 

METAS 
2º  

QUADRIM. 

METAS 
3º 

QUADRIM. 

Meta 
2020 

TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 
 

7.064.100,00 
 

6.651.900,00 
 

7.884.000,00 
 

21.600.000,00 
Receita Tributária 435.000,00 435.000,00 160.000,00 1.030.000,00 
Receita de Contribuições 357.000,00 357.000,00 446.000,00 1.160.000,00 
Receita Patrimonial 180.000,00 180.000,00 180.000,00 540.000,00 
Receita de Serviços 13.000,00 12.500,00 12.500,00 38.000,00 
Transferências Correntes 7.115.800,00 6.604.100,00 8.190.100,00 21.910.000,00 
Outras Receitas Correntes 37.300,00 37.300,00 40.400,00 115.000,00 
(-) Redutora do Fundeb (1.030.000,00) (930.000,00) (1.130.000,00) (3.090.000,00) 
(-) Redutora IPTU/Taxas (44.000,00) (44.000,00) (15.000,00) (103.000,00) 
Receita Intra-Governamental 662.000,00 662.000,00 826.000,00 2.150.000,00 
Receita Intra-Governamental 662.000,00 662.000,00 836.000,00 2.150.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
 

200.000,00 
 

400.000,00 
 

0,00 
 

600.000,00 
Transferências de Capital 200.000,00 400.000,00 0,00 600.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

  

 
7.926.100,00 

 
7.713.900,00 

 
8.710.000,00 

 
24.350.000,00 

 
 
 
 

 JOSÉ CARLOS MARCATO                     ELIAS BEZERRA DE ARAUJO      
      CRC. 032.352-0/PR                                    PREFEITO MUNICIPAL 

                                    
 

 
 
 

 
 

ANEXO III 
(Alterado pela Lei nº 962/04, de 17.11.2004) 

 
 
 
 

EVOLUÇÃO DA RECEITA ARRECADADAS EM  2016, 2017 e 2018 ESTIMADA 
PARA 2019, PREVISTA PARA 2020 E PROGRAMADA PARA 2021 E 2022 

 
 
 
 
                                                                                                                                     Em R$: 1,00 

ESPECIFICAÇÃO Realizada 
2016 

Realizada 
2017 

Realizada 
2018 

Estimada 
2019 

Prevista 
2020 

Programada 
2021 

Programada 
2022 

RECEITAS CORRENTES 
 

17.313.728,02 
 

17.941.828,63 
 

20.188.158,84 
 

20.200.000,00 
 

21.600.000,00 
 

23.155.300,00 
 

24.747.000,00 

Receita Tributária 875.675,39 996.220,31 1.131.353,72 970.000,00 1.030.000,00 1.112.300,00 1.190.000,,00 
Receita de Contribuições 858.391,36 953.359,46 1.090.058,02 1.090.000,00 1.160.000,00 1.251.000,00 1.335.000,00 
Receita Patrimonial 560.457,80 457.595,90 523.527,51 503.000,00 540.000,00 550.000,00 560.000,00 
Receita de Serviços 33.017,92 24.341,27 22.230,70 37.000,00 38.000,00 38.000,00 39.000,00 
Transferências Correntes 17.407.599,05 17.893.752,35 19.688.572,51 20.480.000,00 21.910.000,00 23.495.000,00 25.140.000,00 
Outras Receitas Correntes  101.864,38 172.224,29 533.576,21 107.000,00 115.000,00 125.000,00 133.000,00 
(-) Redutora do FUNDEB (2.523.277,88) (2.555.664,95) (2.801.159,83) (2.890.000,00) (3.090.000,00) (3.306.000,00) (3.535.000,00) 
(-) Redutora Rec. Municipais (0,00) (0,00) (0,00) (97.000,00) (103.000,00) (110.000,00) (115.000,00) 
Receita Intra-Governamental 1.704.556,59 1.836.517,70 2.452.273,38 2.010.000,00 2.150.000,00 2.300.000,00 2.460.000,00 
Receita Intra-Governamental 1.704.556,59 1.836.517,70 2.452.273,38 2.010.000,00 2.150.000,00 2.300.000,00 2.460.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
 

3.077.141,67 
 

1.852.708,01 
 

3.027,874,56 
 

600.000,00 
 

600.000,00 
 

600.000,00 
 

600.000,00 

Operações de Crédito  1.333.347,93 166.652,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens  371.400,00 3.307,69 234.671,94 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Capital 1.372.393,74 1.682.748,25 2.793.202,62 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00  0,00    

TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . .    

 

 
22.095.426,28 

 
21.631.054,34 

 
25.668.306,78 

 
22.810.000,00 

 
24.350.000,00 

 
26.055.300,00 

 
27.807.000,00 

                                                                                                                                     
 

 

 

 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                    ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
            CRC. 032.352-0/PR                                                PREFEITO MUNICIPAL   
 
                                             

 
 
 

 
 

ANEXO IV 
(Alterado pela Lei nº 962/04, de 17.11.2004) 

 
 

EVOLUÇÃO DA DESPESA REALIZADA 2016, 2017 E 2018, FIXADA 
DE 2019, PREVISTA PARA 2020 E PROGRAMADA PARA 2021 E 2022. 

POR GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 
 
 
 

Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

Realizada 
2016 

Realizada 
2017 

Realizada 
2018 

Fixada 
2019 

Prevista 
2020 

Programada 
2021 

Programada 
2022 

DESPESAS CORRENTES 
 

16.227.486,21 
 

16.798.812,75 
 

17.480.843,39 
 

20.231.900,00 
 

20.249.891,90 
 

23.197.747,00 
 

23.668.930,00 

Pessoal e Encargos Sociais 8.980.569,81 9.426.814,70 11.407.254,57 10.971.400,00 11.566.289,00 12.642.247,00 13.613.430,00 
Juros e Encargos da Dívida 27.653,15 125.336,50 101.314,26 175.500,00 175.500,00 175.500,00 175.500,00 
Outras Despesas Correntes 7.219.263,25 7.246.661,55 5.972.274,56 8.085.000,00 8.508.102,90 9.380.000,00 9.880.000,00 
Despesas Correntes Intra-Orç. 604.975,06 627.697,72 1.638.101,72 1.750.000,00 2.086.608,10 1.867.000,00 2.050.000,00 
Despesas Correntes Intra-Orç. 604.975,06 627.697,72 1.638.101,72 1.750.000,00 2.086.608,10 1.867.000,00 2.050.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 4.562.525,62 2.796.867,43 3.481.814,32 1.600.000,00 1.770.000,00 1.730.000,00 1.810.000,00 
Investimentos 4.408.845,62 2.538.286,80 3.143.450,19 1.100.000,00 1.270.000,00 1.230.000,00 1.310.000,00 
Amortização da Dívida 153.680,00 258.580,63 338.364,13 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 228.100,00 243.500,00 260.553,00 278.070.000 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . 21.394.986,89 20.223.377,90 22.600,759,43 22.810.000,00 24.350.000,00 26.055.300,00 27.807.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  JOSÉ CARLOS MARCATO                                              ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
       CRC. 032.352-0/PR                                                              PREFEITO MUNICIPAL                             
        
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

                                      
 

ANEXO V 
 
 
 

METAS RELATIVAS AO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL DO 
MUNICÍPIO PARA O PERÍODO 2018/2022 

 
 

 
                                                               PRIMÁRIO 

 
 

                                                                                                                           Em R$: 1,00 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

SITUAÇÃO 
 

2018 

FIXADA 
 

2019 

PREVISTA 
  

2020 

PROGRAMADA 
 

2021 

PROGRAMADA 
 

2022 

Resultado primário 
 

 
2.902.407,99 

 
1.280.000,00 

 
1.160.000,00 

 
980.000,00 

 
970.000,00 

 
 
 
 

NOMINAL 
 

                                                                                                                              Em R$: 1,00 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

SITUAÇÃO 
 

2018 

FIXADA 
 

2019 

PREVISTA 
  

2020 

PROGRAMADA 
 

2021 

PROGRAMADA 
 

2022 

Resultado nominal 
 

 
2.895.330,32 

 
1.320.000,00 

 
1.135.000,00 

 
995.000,00 

 
980.000,00 

 
 
 
 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
          CRC. 032.352-0/PR                                                      PREFEITO MUNICIPAL   
                                             

 
 

 
 

 
 

ANEXO VI 
 
 

 
METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO PARA O 

PERÍODO 2018/2022 
 
 
 
 

PASSIVO FINANCEIRO 
 

                                                                                                                              Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Executado 

2018 
Previsto 

2019 
Fixado 
2020 

Programado 
2021 

Programado 
2022 

 
Passivo Financeiro Total 
 

 
1.787.712,50 

 
1.640.000,00 

 
1.560.200,00 

 
1.430.300,00 

 
1.230.000,00 

 
 
 
 

DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
 
                                                                      

                                                            Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Executado 

2018 
Previsto 

2019 
Fixado 
2020 

Programado 
2021 

Programado 
2022 

Dívida Fundada Interna Total 
 

2.098.419,74 
 

2.000.000,00 
310.011,25 

 
1.800.000,00 

 
1.700.000,00 

 
1.500.000,00 

 
 
 
 
 

        JOSÉ CARLOS MARCATO                                  ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

            CRC. 32.352-0/PR                                                     PREFEITO MUNICIPAL   
                                     
 

 
 

 

 

SEC. EDUCAÇÃO  / RUA AZAURI GUEDES PEREIRA, 588 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PR / 44 3645.1113-3025 / EDUCACAO@TERRAROXA.PR.GOV.BR 
 

 

CONCURSO DE REMOÇÃO 2019 

RESULTADO FINAL 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do município de 
Terra Roxa, Estado do Paraná, tendo em vista o estabelecido no Edital N.o 
03/2019, de 07/11/2019, torna público o resultado final da classificação dos 
candidatos inscritos no Concurso de Remoção.  

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

CLASSIF CANDIDATO PONTUAÇÃO 
  Tempo 

de 
serviço 

 
Assiduidade 
 

 
Total  
 

1o Alessandra Pessoto Nogueira Gaspareto  3.627 90 3.717 
2o Elisia Aparecida Fernandes 3.627 00 3.627 
3 o Alessandra Pessoto Nogueira Gaspareto 1.350 90 1.440 
4 o Elisia Aparecida Fernandes 1.350 00 1.350 
5 o Silvana Cristina Fasolo Ipólita 630 90 720 
6 o Paula Cristina De Lima Oliveira 569 80 649 
7 o Bruna Daiane da Cruz 419 80 499 
8 o Cintia Pires Inéia 390 70 460 
9 o João Maria de Assis 260 90 350 

10 o Giovana da Silva Santos 260 90 350 
11 o Margarete Galdino da Silva Sella 260 90 350 
12 o Juliane Caroline Silva 260 90 350 
13 o Amanda Lino Molina 260 90 350 
14 o Sandra Pimentel Veloso 260 90 350 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS – PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA 

CLASSIF CANDIDATO PONTUAÇÃO 
  Tempo 

de 
serviço 

 
Assiduidade 
 

 
Total  
 

1o Marcos Leandro Vieira Dos Santos 1.350 30 1.380 
 

Terra Roxa, 02 de dezembro de 2019. 

 

Márcia Maria Sônego de Pádua 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte  

 

SEC. EDUCAÇÃO  / RUA AZAURI GUEDES PEREIRA, 588 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PR / 44 3645.1113-3025 / EDUCACAO@TERRAROXA.PR.GOV.BR 
 

 

 
 

CLASSIFICAÇÃO POR ESCOLA PRETENDIDA 
 

 
CMEI DR Hugo Dherê 
1o lugar – Giovana da Silva Santos 
 
CMEI Primeiros Passos 
1o lugar – João Maria De Assis 
 
Escola Municipal Castro Alves 
1o lugar – Bruna Daiane Da Cruz 
2o lugar – Amanda Lino Molina 
 
Escola  Municipal Presidente Kennedy 
1o lugar – Silvana Cristina Fasolo Ipólita 
 
Escola  Municipal Professora Maxmirian 
1o lugar – Alessandra Pessoto Nogueira Gaspareto 
2o lugar – Elisia Aparecida Fernandes 
3o lugar – Alessandra Pessoto Nogueira Gaspareto 
4º lugar – Elisia Aparecida Fernandes 
5º lugar – Paula Cristina De Lima Oliveira 
 
Escola Rural Municipal Maria Carolina 
1o lugar – Cíntia Pires Inéia 
2o lugar – Margarete Galdino da Silva Sella 
3o lugar – Juliane Caroline Silva 
4o lugar – Sandra Pimentel Veloso 
 
 

 
CLASSIFICAÇÃO POR ESCOLA PRETENDIDA – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
 
Escola Municipal Professora Maxmirian 
1o lugar – Marcos Leandro Vieira Dos Santos 
 
 
Escola  Municipal Presidente Kennedy 
1o lugar – Marcos Leandro Vieira Dos Santos 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
DECRETO Nº. 123, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2019 
Lei  nº 1.980/2018; e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.096  de 04 de Dezembro de 2019;
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 1.388.900,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras         R$: 923.841,94
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas               R$: 466.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.054 - Concessão a Pessoa de Benefícios Eventuais         R$: 243.592,64
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 1.388.900,00
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras         R$: 923.841,94
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas               R$: 466.000,00
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.054 - Concessão a Pessoa de Benefícios Eventuais         R$: 243.592,64
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
153.000,00 (Cento cinqüenta três mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade, no projeto 
e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
4.4.90.51.00.00 (98) Obras e Instalações                                                               R$: 47.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livre
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas
4.4.90.51.00.00 (107) Obras e Instalações                                                           R$: 106.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livre
TOTAL R$: 153.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna
4.6.90.71.00.00 (85) Principal da Divida Contratual Resgatado           R$: 103.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.054 - Concessão a Pessoa de Benefícios Eventuais
3.3.90.39.00.00 (447) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica            R$: 50.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
TOTAL R$: 153.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em  04 de Dezembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 325, de 04 de dezembro de 2019.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O LOTE URBANO N. 17 (DEZESSETE) - BOSQUE, LOCALIZADO NO 
LOTEAMENTO PARQUE DO BOSQUE, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ E 
DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, DARLAN SCALCO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para todos os fins, o lote urbano n. 17 (dezessete) – BOSQUE, localizado 
no loteamento Parque do Bosque, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, com as seguintes coordenadas:
Latitude: 22 k 2.265.54,14 m E
Longitude: 7.365.554,67 m S
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, PR, 04 de dezembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 326, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação Financeiro para 2019, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2613 de 07 de dezembro de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510)                                                                                      R$ 10.000,00
TOTAL                                             R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
510 – Taxas  Exercício Poder de Polícia                                                                                                                 R$ 10.000,00
TOTAL                                            R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de dezembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
LEI N°900/2019
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L E I :
Art. 1º -Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra nº 9 (Nove), Lote nº 10 (Dez),Lote nº 16-A 
(Dezesseis A),Lote nº 16-R (Dezesseis remanescente),subdivisão do Lote nº 9,10,16, (Nove,Dez,Dezesseis), 
da Quadra 31 (Trinta e um), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE 9 -COM ÁREA DE 675,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9,10,16 - DA QUADRA 31:
FRENTE: COM A RUA CAMPO LARGO, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 10, NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM OS LOTES3,2 E 1 , NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 7, NA DISTÂNCIA DE 15 (QUINZE) METROS.
LOTE 10 -COM ÁREA DE 675,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9,10,16 - DA QUADRA 31
FRENTE: COM A RUA CAMPO LARGO, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO DIREITO: COM OS LOTES 14, 15 E 16-A, NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 9, NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 8, NA DISTÂNCIA DE 15 (QUINZE) METROS.
LOTE 16-A -COM ÁREA DE 337,50 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9,10,16 - DA QUADRA 31
FRENTE: COM A RUA CAMPO LARGO, NUMA DISTÂNCIA DE 22,50 (VINTE E DOIS VÍRGULA CINQUENTA) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 16-R, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COMO LOTE 10, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 15, NA DISTÂNCIA DE 22,50 (VINTE E DOIS VÍRGULA CINQUENTA) METROS.
LOTE 16-R -COM ÁREA DE 337,50 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9,10,16 - DA QUADRA 31
FRENTE: COM A RUA JATAIZINHO, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 15, NA DISTÂNCIA DE 22,50 (VINTE E DOIS VÍRGULA CINQUENTA) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA CAMPO LARGO, NA DISTÂNCIA DE 22,50 (VINTE E DOIS VÍRGULA 
CINQUENTA) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 16-A, NA DISTÂNCIA DE 15 (QUINZE) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Dezembrode dois mil 
e dezenove.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
LEI N°901/2019
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L E I :
Art. 1º - Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra nº 06-R1 (Seis remanescente um) e Lote nº 06-R2 
(Seis remanescente dois), subdivisão do Lote nº 06-R, (Seis Remanescente), da Quadra 27 (Vinte e sete), do núcleo 
urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE 06-R1 -COM ÁREA DE 300,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 06-R - DA QUADRA 27:
FRENTE: COM A RUA APUCARANA, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 5, NA DISTÂNCIA DE 20,00 (VINTE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA PIRAQUARA, NA DISTÂNCIA DE 20,00 (VINTE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 06-R2, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS.
LOTE 06-R2 -COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 06-R - DA QUADRA 27:
FRENTE: COM A RUA PIRAQUARA, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 06-R1, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 6-A, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 5, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a lei 894/2019
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Dezembro de dois mil e 
dezenove.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 676/2019.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no Artigo 8º e 9º, da Lei nº 006/2018 de 21/12/2018, resolve:
CONCEDER
A servidora, ANA PAULA MARSOLA AUGUSTO, portadora do CPF nº 056.161.119-02, ocupante do Cargo 
EDUCADOR INFANTIL, Nível C, Classe 01, mudança para do Nível C, Classe 02, em vista do preenchimento dos 
requisitos legais para a promoção, a partir de 01 de Dezembro de 2019.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com efeitos a partir 
da data supra citada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de Dezembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 409/2019
Pregão Presencial nº 124/2019.
O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Presidente Costa e Silva, 95, inscrito no CNPJ sob nº 75.587.204/0001-70, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor ALTAIR DONIZETE 
DE PÁDUA e A. J. SIQUEIRA - BORRACHARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.268.325/0001-27, com endereço AV. PRES. CASTELO BRANCO, 03, bairro 
CENTRO, Terra Roxa/PR, neste ato representada pela Senhora ANDREIA 
JAQUELINE SIQUEIRA, que este subscrevem, aos 25 dias do mês de novembro de 
2019, na sala de reuniões do Paço Municipal, em sessão pública, tendo em vista a 
classificação das propostas apresentadas no pregão acima mencionado, conforme 
planilha anexa a presente ata resolve registrar os preços para Compras e Serviços, 
observadas as especificações, os preços e os quantitativos, bem como as cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo 
e obrigacional as partes, com característica de compromisso para futura contratação, 
conforme disposições contidas no instrumento convocatório, nas propostas 
apresentadas e no Decreto nº 7.892, de 23/01/2013.
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
A presente a Ata tem como objeto o registro formal de preços relativos à Compras 
e Outros Serviços, conforme detalhamentos constantes nos itens do Edital do 
Pregão Presencial nº 124/2019, e anexos e, ainda, a documentação,a proposta de 
preços, os lances apresentados pelo licitante classificado em primeiro lugar, visando 
contratações futuras.
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga o Município de Terra Roxa/PR e nem 
os órgãos participantes do Pregão Presencial nº 124/2019 a firmarem contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição 
do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA EMPRESA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame 
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e 
respectivo fornecedor classificado, conforme Fornecedor Beneficiário do Registro de 
Preços nº 124/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A vigência da Ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, com eficácia legal após a data da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último.
CLÁUSULA QUARTA
DO ORGÃO GERENCIADOR, ORGÃOS PARTICIPANTES E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo será o órgão gerenciador desta ata de 
registro de preços.
Parágrafo Primeiro – Responderá pela fiscalização do fornecimento do objeto da 
presente ata o Sr. GERSON GIOMBELLI, Secretário de Administração, matrícula nº 
120553, portador do RG nº 3.946.462-4, inscrito no CPF sob o nº 549.175.909-06, 
podendo este ser substituído durante a vigência da ata.
Parágrafo Segundo – Esta Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá 
ser utilizada pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - A Ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração mesmo que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem.
CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA BENEFICIÁRIA
A fornecedora detentora dos preços registrados deverá cumprir o compromisso 
firmado por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Pregão Presencial nº 15/2019 e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas 
as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes 
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO 
INSTRUMENTO EQUIVALENTE
A empresa detentora dos preços registrados poderá ser convidada a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, 
e seus anexos, na legislação pertinente.
Parágrafo Primeiro – Para cada fornecimento será assinado um Contrato ou 
instrumento equivalente entre a empresa detentora dos preços registrados que tenha 
firmado esta Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade Contratante, 
após autorização da despesa e emissão da respectiva Nota de Empenho.
Parágrafo Segundo – O prazo para assinatura do Contrato ou retirada do instrumento 
equivalente, por parte do fornecedor registrado, será de 24h a contar da notificação 
feita pelo órgão gerenciador ou participante, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. Considerar-se-á 
retirado o contrato que for encaminhado ao endereço eletrônico informado pelo 
Fornecedor na assinatura da presente ata.
Parágrafo Terceiro – Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, 
quanto ao preço unitário, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
que a procedeu e que integra o presente instrumento de compromisso, independente 
de transcrição.
Parágrafo Quarto – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 
ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SETIMA
DAS DESPESAS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias das unidades a seguir relacionadas, caso seja efetuada a compra, e 
ainda por aquelas que vierem a substituir no exercício presente ou vindouro
Código Dotação
Descrição
7 Secretaria de Educação e Cultura
1 Departamento de Ensino
2043 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
103 5% Sobre Transferências Const. - E.C.
Código Dotação
Descrição
10 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
2 Departamento de Obras e Edificações
2062 Manter as Atividades do Departamento de Obras e Edificações
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
6 Secretaria de Saúde
1 Fundo Municipal de Saúde
2034 Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
303 Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.
Código Dotação
Descrição
11 Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários
2 Departamento de Transportes e Serviços
2066 Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte e Serviços 
Rodoviários
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
8 Secretaria do Meio Ambiente
3 Fundo Municipal do Meio Ambiente
2057 Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
3 Secretaria de Administração
2 Departamento Administrativo
2010 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
8 Secretaria do Meio Ambiente
2 Departamento do Meio Ambiente
2055 Manutenção das Atividades do Departamento do Meio Ambiente
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
2 Governo Municipal
1 Gabinete do Prefeito e Assessorias
2003 Manutenção das Atividades do Gabinete
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
13 Secretaria de Esportes e Lazer
2 Departamento de Esportes
2070 Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte, Lazer e 
Recreação
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
6 Secretaria de Saúde
1 Fundo Municipal de Saúde
2034 Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
4 Secretaria de Finanças
2 Departamento de Tributação
2012 Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação e Cadastro
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
11 Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários
2 Departamento de Transportes e Serviços
2066 Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte e Serviços 
Rodoviários
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
Código Dotação
Descrição
7 Secretaria de Educação e Cultura
1 Departamento de Ensino
2043 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
104 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.
Código Dotação
Descrição
9 Secretaria de Agricultura
2 Departamento de Fomento Agropecuário
2059 Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional
Código Dotação
Descrição
12 Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo
2 Departamento da Ind.com. e Turismo
2068 Manutenção das Atividades da Industria, Comércio e Turismo
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
9 Secretaria de Agricultura
2 Departamento de Fomento Agropecuário

2059 Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
9 Secretaria de Agricultura
2 Departamento de Fomento Agropecuário
2059 Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
504 Outros Royalties e Comp. Finan.
Código Dotação
Descrição
5 Secretaria de Assistência Social
2 Departamento de Prot. Social Basica e Especial
2016 Manutenção do Depto. de Assistencia Social
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Código Dotação
Descrição
7 Secretaria de Educação e Cultura
1 Departamento de Ensino
2043 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3.339.039.000.000.000.000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0 Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
CLÁUSULA OITAVA
DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixo e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e devidamente 
comprovadas as situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993 ou decorrentes de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Primeiro - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por revogar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro 
processo licitatório.
Parágrafo Segundo – Quando os preços registrados tornarem-se superiores aos 
preços praticados no mercado por motivo superveniente, o município definirá os novos 
preços máximos a serem pagos pela administração e convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Terceiro - A fornecedora, se não aceitar reduzir seus preços aos preços 
praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.
Parágrafo Quarto – A ordem de classificação das fornecedoras que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Quinto - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços 
registrados e a fornecedora não puder cumprir com o compromisso, o município 
poderá:
a) Liberar a fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e
b) Convocar as demais fornecedoras, observada a ordem de classificação, para 
assegurar a oportunidade de fornecer o bem pelo preço originariamente fixado na ata.
Parágrafo Sexto – Quando as fornecedoras beneficiárias do registro de preços não 
aceitarem manter o preço originariamente fixado na ata, o município deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA NONA
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
A fornecedora Beneficiária terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
Parágrafo Primeiro – a pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/
contratações e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, sem 
aplicação de penalidade.
Parágrafo Segundo – por iniciativa do município, quando:
a) A fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de penalidades;
b) A fornecedora perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, garantida a possibilidade da aplicação de penalidade;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A fornecedora não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pelo município, sem justificativa aceitável;
f) A fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
g) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.
h) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/1993 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 (art. 20,IV, Decreto nº 7.892/2013).
Parágrafo Terceiro – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será 
cancelada automaticamente:
a) Por decurso do prazo de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados.
CLÁUSULA DÉCIMA
DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
Parágrafo Único – É da competência do município a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou preposto do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado 
pelo organismo.
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
b) Integram esta Ata, o Anexo “A” (FORNECEDORA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO 
DE PREÇOS) e, ainda, o Edital de Pregão e seus anexos e a proposta da empresa 
classificada para cada item.
Parágrafo Primeiro – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993.
Parágrafo Segundo – Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO
As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da comarca de 
Terra Roxa, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 
casos previstos no artigo 102, inciso I alínea “d” da Constituição Federal.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de 
Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta um só 
efeito, as quais, depois de lidas são assinadas pelos representantes das partes; 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
PAULO CESAR FARIAS
CPF: 799.390.829-91
RG: 4.742.587-5
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
CPF: 640.729.089-91
RG: 3.589.926-0

ANEXO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 409/2019
FORNECEDORA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇOS
Fornecedora:
A. J. SIQUEIRA - BORRACHARIA - ME
CNPJ: 15.268.325/0001-27
Endereço: AVENIDA AV. PRES. CASTELO BRANCO, 03, bairro CENTRO
Item Descrição do Item Unidade Quantidade Preço 
Unitário Preço Total
4 SERVICOS PARA CONSERTO DE PNEUS PARA MICROS E VANS, 
(MICRO-ONIBUS, KOMBI E AMBULANCIAS), INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DOS COMPONENTES SERV 100 24,80 
2.480,00
12 SERVICOS PARA CONSERTO DE PNEUS PARA PA CARREGADEIRA 
(MAQUINAS PESADAS), INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM DOS 
COMPONENTES SERV 150 119,90 
17.985,00
13 SERVICOS PARA CONSERTO DE PNEUS PARA MOTONIVELADORA 
(MAQUINAS PESADAS), INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM DOS 
COMPONENTES SERV 80 119,90 
9.592,00
14 SERVICOS PARA CONSERTO DE PNEUS PARA TRATOR TRACADO 
PNEU DIANTEIRO (MAQUINAS AGRICOLAS), INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DOS COMPONENTES SERV 40 71,80 
2.872,00
15 SERVICOS PARA CONSERTO DE PNEUS PARA TRATOR TRACADO 
PNEU TRAZEIRO (MAQUINAS AGRICOLAS), INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DOS COMPONENTES SERV 40 89,90 
3.596,00
16 DESLOCAMENTO PARA CONSERTO DE PNEUS PARA MAQUINAS 
PESADAS E AGRÍCOLAS (RETROESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR, PÁ 
CARREGADEIRA, MOTO NIVELADORA, TRATOR TRAÇADO) EM ÁREAS RURAIS 
ATÉ 50KM, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM DOS COMPONENTES. 
SERV 100 44,90 4.490,00
17 SERVICOS DE CONSERTO DE TIP. TOP. NUMERO 10 SERV 
80 39,80 3.184,00
23 CONSERTO DE PNEU(S) DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
(ARRASTÃO, SUBSOLADOR, CALCAREADEIRA (ESPARRAMADEIRA), GRADE 
NIVELADORA, TERRACEADOR) SERV 30 34,90 
1.047,00
Declaro estar ciente e de acordo com as cláusulas e condições da Ata de Registro 
de Preços nº 409/2019.
A. J. SIQUEIRA - BORRACHARIA - ME
ANDREIA JAQUELINE SIQUEIRA
Detentor

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
LEI N°899/2019
Súmula – Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo 
suplementar) para obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial que o Município tem em 
face do RPPS do Município de TAPIRA – PARANÁ.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - O RPPS do Município de Tapira – Paraná. Pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.763.202/0001-09, responsável pelo 
regime próprio de previdência dos servidores municipais dos Poderes Legislativos e 
Executivos, incluídas as autarquias e fundações, na forma do Art. 40 da constituição 
federal, é CREDOR junto à Prefeitura Municipal de Tapira – Paraná da quantia R$ 
41.833.901,93 (quarenta e um milhões e oitocentos e trinta e três mil e novecentos e 
um reais e noventa e três centavos), tendo como data base 31 de dezembro de 2018 
(cuja quantia deve ser revista anualmente a cada avaliação atuarial), correspondente 
ao Déficit Técnicos Atuarial (Custo Suplementar) gerados pela ausência ou 
insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia ou hipótese 
atuariais ou outras causas que ocasionam a insuficiência de ativos necessários as 
coberturas das reservas matemáticas previdenciárias.
§ 1º A Prefeitura Municipal de TAPIRA-PR compromete-se a quitar a quantia 
disposta no caput de forma definitiva e irretratável, configurando-se como “confissão 
extrajudicial”, nos termos dos Arts. 348 353 e 354 do Código de Processo Civil.
§ 2º A Prefeitura Municipal de TAPIRA-PR renuncia expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral 
responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, 
entretanto, ressalvado o direito do RPPS DO MUNICIPIO DE TAPIRA-PR de apurar, 
a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta 
Lei, ainda que relativas ao mesmo período.
Artigo 2º - O Município de TAPIRA-PR, para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos 
termos do Art. 1º, caput, da Lei Federal 9.717/98, do Art. 2º, caput da Portaria MPAS 
4.992/99, do Art. 5º, II da Portaria MPS 204/08, do Art. 8º da Portaria MPS 402/08 e do 
Art. 18, § 1º da Portaria MPS 403/08 realizará a amortização do déficit técnico atuarial 
em 23 (vinte e três) anos, conforme projeção de amortização da avaliação atuarial, 
constante no Anexo I deste Projeto de Lei.
Parágrafo Único - Conforme projeção de amortização do déficit técnico atuarial, 
demonstrado no Anexo I, haverá a quitação no exercício de 2041
Artigo 3º - O Município de TAPIRA-PR, para o exercício de 2019, realizará o 
pagamento do déficit técnico atuarial, com fulcro no Art. 19, §§ 1º e 2º da Portaria 
MPS 403, de 10 de dezembro de 2008, na forma de aportes mensais sendo 12 
(doze) parcelas, conforme Anexo II desta lei, sucessivas até o 30º (trigésimo) dia 
subsequente ao mês de competência
§ 1º O vencimento dos primeiros repasses do exercício 2019 anteriores à edição 
desta Lei dar-se-á até o último dia útil do mês subsequente ao da publicação desta 
Lei e as demais parcelas seguem o disposto no caput.
§ 2º A Prefeitura Municipal de TAPIRA-PR compromete-se a efetuar os pagamentos 
em dia, sob pena de incidir juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização pelo 
IGP-M ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a data do 
pagamento.
§ 3º O RPPS DO MUNICIPIO DE TAPIRA-PR não está obrigado a providenciar 
qualquer notificação ou interpelação para constituir a Prefeitura Municipal em mora 
pelo não pagamento de quaisquer das parcelas da presente Lei, sendo que o simples 
e puro inadimplemento já obriga o pagamento da totalidade remanescente.
§ 4º O não pagamento pela Prefeitura Municipal de TAPIRA-PR de quaisquer parcelas 
nos vencimentos estipulados, implicará no imediato vencimento do saldo devedor 
remanescente, passando a ser inscrito em dívida na Dívida Ativa do Município de 
TAPIRA-PR, com os acréscimos legais.
§ 5º Fica facultado ao Executivo encaminhar ao Legislativo Projeto de Lei, bem como 
a sancioná-lo para que seja retida determinada alíquota ou aporte periódico do FPM 
– Fundo de Participação dos Municípios e repassado ao RPPS DO MUNICIPIO DE 
TAPIRA-PR, dando cobertura ao pagamento do déficit técnico atuarial.
Artigo 4º - Por Influência de fatores biométricos, demográficos e econômicos o déficit 
técnico atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando condicionado à realização das 
reavaliações atuariais anuais.
Parágrafo Único - Com base no Art. 18, § 2º da Portaria MPS 403, de 10 de dezembro 
de 2008, caso o plano de amortização não esteja contido na realização da reavaliação 
atuarial anual, na forma disposta nos Arts. 1º e 4º desta Lei, ou caso contido não 
indicar a necessidade de alteração do plano de equacionamento do déficit técnico 
atuarial, a amortização será realizada na forma da projeção disposta no Anexo I da 
presente Lei, pautando-se nas premissas e diretrizes fixadas na última Nota Técnica. 
Atuarial, cabendo ao Chefe do Executivo a edição de Decreto para regulamentar a 
forma de amortização em cada exercício competente.
Artigo 5º - O Município de TAPIRA-PR se obriga a consignar no orçamento de cada 
exercício as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e amortização.
Artigo 6º - O Município de TAPIRA-PR compromete-se a informar o pagamento 
de cada prestação mensal desta Lei e o recolhimento de quaisquer contribuições 
previdenciárias correntes mensais, incidentes sobre a remuneração dos servidores 
efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto a parte patronal, em 
conformidade com as alíquotas previdenciárias apuradas pelo Cálculo Atuarial e 
definida em Lei Municipal, através dos seguintes documentos:
a) o demonstrativo previdenciário;
b) o demonstrativo financeiro; e
c) o comprovante de repasse.
Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Lei 
Municipal nº 841, de 18 de setembro de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 03dias do mês de 
dezembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1693/2019 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO DE CARÁTER PERMANENTE E TRANSITÓRIO, 
COM A FINALIDADE DE SUBSIDIAR AS TOMADAS DE DECISÃO DO CMDCA NO 
CUMPRIMENTO DE SUAS COMPETÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Tapira no uso de suas atribuições e em cumprimento a Lei nº 
797/2018 e considerando o artigo 61,
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente, de natureza técnica, constituídas por 
conselheiros e funcionários do município com caráter permanente e transitório, com 
a finalidade de subsidiar as tomadas de decisão do CMDCA em relação ao Conselho 
Tutelar.
Comissão de Ética - Conselho Tutelar:
03 (três) representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA.
- Anderson Thadeu Gonzaga
- Alzira da Silva Santos
- Cristian deMendonça Oliveira
01 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
- Graciéli Rosa da Silva
01 (um) indicado pela Administração geral do Município.
- Evandro Carlos Cunha Pereira
Art. 2º Compete à Comissão de Ética:
I - instaurar e conduzir processo administrativo disciplinar para apurar eventual 
irregularidade cometida por Conselheiro Tutelar no exercício da função;
II - emitir parecer conclusivo nos processos administrativos instaurados;
III - encaminhar o processo administrativo disciplinar para validação do CMDCA;
III - encaminhar o parecer conclusivo ao Chefe do Poder Executivo Municipal para 
decisão.
Art. 3º Poderão ser aplicadas aos Conselheiros Tutelares, de acordo com a gravidade 
da falta, as seguintes sanções:
I - advertência escrita;
II - suspensão não remunerada das funções;
III - perda da função.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira/Pr., 04 de dezembro de 2019.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 674/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do 
artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 SARA MIRYAN DE SOUZA COZINHEIRA 2017/2018 01/11/2019  A  30/11/2019
002 APARECIDA PEREIRA DA SILVA VIEIRA GARI 2018/2019 05/11/2019  A  04/12/2019
003 VANESSA APARECIDA GUIMARÃES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2018/2019 11/11/2019  A  10/12/2019
004 TOILZA FEITOSA FANHANI RECEPCIONISTA 2018/2019 04/11/2019  A  03/12/2019
005 LAERCIO GONCALVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS 2015/2016 01/11/2019  A  30/11/2019
006 ERICA ALVES DA SILVA CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 2018/2019 04/11/2019  A  03/12/2019
007 CELSO COUTINHO MOREIRA ESCRITURARIO ASSESSOR ADMINISTRATIVO 2016/2017 06/11/2019  A  20/11/2019
008 CLEUSA DE FATIMA SOUZA TELEFONISTA 2018/2019 06/11/2019  A  20/11/2019
009 MARIA DO CARMO DA SILVA ZELADORA 2017/2018 20/11/2019  A  19/12/2019
010 PAULA FABIANI BATISTA TECNICO EM ENFERMAGEM 2014/2015 26/11/2019  A  10/12/2019
011 EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA TECNICO ADMINISTRATIVO 2017/2018 21/11/2019  A  20/12/2019
012 SUELI DE LIMA COSTA RECEPCIONISTA 2018/2019 04/11/2019  A  03/12/2019
013 RENATA BONDEZAN FERRARESI EDUCADOR INFANTIL 2018/2019 20/11/2019  A  04/12/2019
014 ELOISA APARECIDA DE DEUS AMARO DA SILVA PROFESSORA 2017/2018 20/11/2019  A  19/12/2019
015 JULIENE LOPES RECEPCIONISTA 2018/2019 21/11/2019  A  20/12/2019
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 29 de Novembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 675/2019
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras 
do Oeste no mês de Novembro de 2019, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 
002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal 
nº 002/2013, de 14 de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de 
viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tuneiras do Oeste, durante o período de 01/11/2019 até 30/11/2019, conforme 
relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 TAKETOSHI SAKURADA 02
002 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 09
003 JUCELINO OLIVIERI 06
004 JOSÉ CARLOS DE BRITO 01
005 HELENA RODRIGUES RUIZ 02
005 RAFAEL VINICIUS GIMENES 02
006 GERSON HONORIO PEREIRA 02
007 GILBERTO LOURENÇO DE OLIVEIRA 02
008 TAISA DAYANE DE MORAIS 04
009 CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA 04
010 SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS 04
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 29 de Novembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 677/2019.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o 
disposto no Artigo 8º e 9º, da Lei nº 006/2018 de 21/12/2018, resolve:
CONCEDER
A servidora, BARBARA D’ PAULA MULATO RODRIGUES GOMES, portadora do CPF 
nº 009.992.829-99, ocupante do Cargo EDUCADOR INFANTIL, Nível A, Classe 01, 
mudança para do Nível A, Classe 02, em vista do preenchimento dos requisitos legais 
para a promoção, a partir de 01 de Dezembro de 2019.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario, com efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de Dezembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
                                                                                      

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 085/2019
Designa gestor e membros para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria para atuarem na análise da parceria firmada entre a Associação de Pais 
e Amigos de Excepcionais de Pérolacom o Município de Xambrê.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ALEX PACHECO PALMA como gestor da parceria firmada 
entre a  Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Pérola com o Município 
de Xambrê.
Art. 2º Designar os seguintes agentes para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da Parceria para atuarem na análise da parceria firmada entre a Associação 
de Pais e Amigos de Excepcionais de Pérolacom o Município de Xambrê:
a) CHRISTIANE MESQUITA CASSIANO FERREIRA;
b) NEUZA DE FREITAS RIBEIRO;
c) AMANDA APARECIDA MODESKI DA SILVA.
Art. 3º Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pela gestora e pelos os 
membros da Comissão, sem ônus para a Administração Pública.
PUBLIQUE-SE.
Xambrê/PR, 04 dezembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 049/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa JOABE IMOBILIÁRIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 16.480.081/0001-04, com estabelecimento à Rua Manoel Portugues 352, na 
cidade de Tapejara PR, com telefone de contato (44) 3677-2933, representada neste 
ato por Nilton Alexandre Martins Rodrigues, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG nº. 8.776.218-1 SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 048.637.259-
65, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018, oriundo da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018 (Processo Administrativo nº 034/2018), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de itens e valores 
referente ao CONTRATO Nº 049/2018, considerando as justificativas apresentadas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e Departamento de Engenharia, 
anexas aos autos deste procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DE ITENS E VALORES:
2.1 Considerando a planilha de serviços e itens elaborada pela empresa contratada, 
analisada e aprovada pelo Departamento de Engenharia desta municipalidade, 
acrescenta-se ao Contrato inicial o valor de R$-25.581,49 (vinte e cinco mil, 
quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos), correspondente a 
8,68%.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 65, I, ‘a’, § 1º, ambos da Lei 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato.
Tuneiras do Oeste/PR, 04 de dezembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal JOABE IMOBILIÁRIA LTDA. - ME
Nilton Alexandre Martins Rodrigues
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
PORTARIA Nº084/2019
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise para 
atuar na análise da proposta apresentadas pela Associação de Pais e Amigos de 
Excepcionais de Pérola para elaboração de parcerias com o Município de Xambrê.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de 
Avaliação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte com a finalidade 
de atuar na análise da proposta apresentada pela Associação de Pais e Amigos de 
Excepcionais de Pérola, para o fim de firmar parceria com a Prefeitura do Município 
de Xambrê, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e 
a instituição com o objetivo de promover o atendimento de cunho educacional e 
assistência de ação continuada, contemplando ações de atendimento a 22(vinte dois) 
alunos com idade de zero a 60(sessenta) anos, de ambos os sexos, portadoras de 
necessidades educacionais especiais do Município de Xambrê, a serem realizadas 
nas dependências da entidade, com o fornecimento de equipamentos, recursos 
humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, tudo em conformidade 
com os objetivos estatutários da associação e di Plano de Trabalho, na seguinte 
conformidade:
a) FRANCISCA PEREIRA BITENCOURT – Coordenadora Pedagógica;
b) MAGALI CRISTINA ZAMBON MENDONÇA – Diretora de Escola;
c)      SIMONE PEREIRA DE AZEVEDO – Coordenadora Pedagógica;
d)      ANA MARIA DOS PASSOS – Professora com especialização em 
Educação Especial;
e)      BENEDITA MARTINS DOS SANTOS – Professora com 
especialização Educ. Especial.
Art. 2º Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão 
presididos pela servidora FRANCISCA PEREIRA BITENCOURT,
Art. 3º Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pelos membros da 
Comissão, sem ônus para a Administração Pública. 
PUBLIQUE-SE.
Xambrê/PR, 04 de dezembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
 PORTARIA Nº083/2019
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços 006/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº006/2018, 
que trata: contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para a execução 
de Substituição de 112 unidades de iluminação pública; com a retirada da iluminação 
existente compreendendo a luminária, a lâmpada, o reator e demais acessórios, e 
o fornecimento e instalação de braço tipo BR-2 com os acessórios de fixação, relê, 
fiação e conectores, e a luminária de LED com potência máxima de 145W e demais 
exigências técnicas contidas no memorial descritivo, tendo sido declarada vencedora 
a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, 
CNPJ Nº 10.801.453/0001-70, por ter apresentado o menor preço, nos termos da ata 
anexada no referido processo.
Art. 2º. Adjudica o objeto desta licitação em favor da(s) proponente(s) abaixo 
relacionada(s), tudo conforme o constante no mapa comparativo de preços e na ata 
que faz parte integrante do presente procedimento:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 
254.500,00
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 04 de dezembro 
de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

   

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000

  
PORTARIA Nº. 36/2019. 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador AMAURI PEREIRA SANTOS a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba, com uso de transporte 
rodoviário comercial no período de 03, 04, 05, 06 e 07 de dezembro e de 
2019, onde participará de reuniões na Assembléia Legislativa e 
Secretarias de Estado. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 03 
de dezembro de 2019. 

     

EDSON BOTELHO                                       JOSÉ UILSON DA CUNHA 
-PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
DECRETO Nº 085/2019
Dispõe sobre o Recesso para comemoração do Natal e Ano Novo nos Órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Xambrê. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
Considerando A comemoração do Natal e Ano Novo;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido Recesso nos Órgãos da Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Xambrê, para comemoração do Natal e Ano Novo, que 
compreenderá, respectivamente, os períodos de 23 de dezembro de 2019 a 03 de 
janeiro de 2020.
Art. 2º O contido no art. 1º não se aplica aos serviços considerados essências, tais 
como: Saúde, Obras, Limpeza Pública e demais serviços essenciais e inadiáveis ao 
bom andamento de cada órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, os 
quais trabalharão em horário normal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 04 de dezembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 120/2019.
Inexigibilidade nº 23/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO SERVIÇOS
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de solução através do emprego 
de tecnologia da informação, e modernização da Administração Municipal da 
Prefeitura de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 86.877,96 (oitenta e seis mil oitocentos e setenta e sete reais e 
noventa e seis centavos)
Vigência: 04/12/2019 a 04/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 04/12/2019.
Data de Assinatura: 04/12/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Parana
DECRETO Nº 328/2019
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 23/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento 
de Inexigibilidade de Licitação nº 23/2019, os atos praticados que autorizou a 
contratação da empresa: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS, objetivando a contratação de licença de uso de Softwares 
específicos para atendimento a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
para os seguintes Sistemas: Declaração eletrônica de ISS; Atendimento ao Cidadão; 
Nota Fiscal Eletrônica e Patrimônio Público, para modernização da Administração 
Municipal de Pérola/PR, na qualidade de única proprietária dos direitos dos softwares.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
86.877,96
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Pérola/PR, 04 de dezembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 14/2019
Dispensa Por Limite nº 11/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 06162900983.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 30 de novembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 11.000,00 
(Onze mil reais), que serão pagas em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), referente ao acréscimo de serviços, conforme parecer 
jurídico, em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 04/12/2019.

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 15/2019
Pregão Presencial nº 10/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: MARIA FATIMA DE FRANÇA SCHMIDT 57014396900
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 30 de novembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 25.000,00 
(Vinte cinco mil reais), que serão pagas em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), referente ao acréscimo de serviços, conforme 
parecer jurídico, em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 04/12/2019.

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2019
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresas para o fornecimento de 
materiais descartáveis para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 17/12/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 
2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 03 de dezembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 113/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais especificamente o inciso 
II do Art. 24 a pedido da a pedido da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
a Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos para 
decoração de Salão  para evento de finalização do Projeto A União Faz 
a Força – Cooperativa Sicredi, no valor R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
Com a empresa: JANETE PEREZ 78668905953, inscrito no CNPJ sob 
nº. 26.984.079/0001-26,  com sede a Rua Pedro Segura Alda, 1.000, 
Centro  - CEP: 87550-000 na cidade de Altonia, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de educação – Divisão de Cultura e Comunicação – 
05.001.123610005.1.021.3390.39 – Outros serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica.
 Altônia, 04 de dezembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
LEI Nº 2.096, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2019 
Lei  nº 1.980/2018; e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 1.388.900,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras         R$: 923.841,94
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas               R$: 466.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.054 - Concessão a Pessoa de Benefícios Eventuais         R$: 243.592,64
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 1.388.900,00
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras         R$: 923.841,94
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas               R$: 466.000,00
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.054 - Concessão a Pessoa de Benefícios Eventuais         R$: 243.592,64
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
153.000,00 (Cento cinqüenta três mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade, no projeto 
e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
4.4.90.51.00.00 (98) Obras e Instalações                                                               R$: 47.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livre
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.088 - Revitalização de Praças Ruas e Avenidas
4.4.90.51.00.00 (107) Obras e Instalações                                                           R$: 106.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livre
TOTAL R$: 153.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna
4.6.90.71.00.00 (85) Principal da Divida Contratual Resgatado           R$: 103.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
n12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.054 - Concessão a Pessoa de Benefícios Eventuais
3.3.90.39.00.00 (447) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica            R$: 50.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
TOTAL R$: 153.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em  04 de Dezembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – R 

Art. 1º - O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado final das provas 
(escrita objetiva + títulos) para os candidatos que se autodeclararam negros (item 5. do Edital de Abertura), 
referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2019, conforme abaixo discriminado: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.  MAT.  C.G.  C.E.  

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

431576 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA 
FONTE REIS 14/05/1984 12,8 6,4 9,0 42,0 70,2 2,5 72,7 1.

424514 EDNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 
SILVA 04/01/1977 3,2 3,2 9,0 49,0 64,4 64,4 2.

Art. 2º - Fica RETIFICADA a nomenclatura do Edital que convocou os candidatos para a verificação 
das características dos candidatos que se autodeclararam negros divulgado no dia 21 de novembro de 2019 
conforme segue: 

- ONDE SE LÊ: 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – CONVOCAÇÃO 

- LEIA-SE: 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – Q 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Xambrê - PR, 03 de dezembro de 2019. 

Prefeito Municipal 

MunicÍPio de sÃo jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 005/2019.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.
ENSALAMENTO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS.
O Prefeito do Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2019 
(Regulamento Especial) datado de 30/09/2019, e dar outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o ENSALAMENTO para aplicação das PROVAS OBJETIVAS.
Art. 2º)- As provas objetivas serão aplicadas no dia 19/01/2020, nas dependências da Escola Municipal João Batista 
de Melo, sito à Rua Professora Valdete Kovalski de Araújo, Nº. 540, Centro, e no Colégio Estadual Ministro Petrônio 
Portela, sito a Rua Osório Monteiro Nº 91, Centro, no Município de São Jorge do Patrocínio – Paraná.
Art. 3º. As provas objetivas serão aplicadas em 02 (DOIS) PERÍODOS:   DE MANHÃ e TARDE.
3.1- PERÍODO DA MANHÃ nos horários das 08h00 às 11h30 e o portão será aberto às 07h45 e fechado às 08h00, 
no horário oficial de Brasília.
3.2- PERÍODO DA TARDE nos horários das 14h00 às 17h30 e o portão será aberto às 13h45 e fechado às 14h00, 
no horário oficial de Brasília.
Art. 4º. A prova objetiva terá a duração improrrogável de 03h30m, neste período está compreendido: Os 30 primeiros 
minutos são destinados para assinatura na lista de presença, recebimento dos objetos dos candidatos, abertura dos 
envelopes, preenchimento da ficha de identificação, leitura da capa da prova e esclarecimentos de dúvidas. As 03 
horas restantes são para a resolução de questões e preenchimento do gabarito.
Art. 5º. Após o aviso de início das provas, o candidato só poderá entregar o seu gabarito, depois de decorrido o tempo 
mínimo de 2h (duas horas) do início da mesma. Não haverá tempo adicional para a transcrição das respostas do 
caderno de provas para o gabarito.
Art. 6º. O não comparecimento no horário previsto implica na eliminação do candidato.
Art. 7º. Os candidatos deverão comparecer no local e horário das provas objetivas, munidos da Cédula de Identidade, 
ou com outro documento original oficial que contenha foto recente: (Carteira de CNH, Reservista, Passaporte, Carteira 
de Trabalho e/ou Carteira do Registro de Classe).
Art. 8º. O candidato que comparecer com documento com foto antiga e se o fiscal de sala tiver dificuldade de 
reconhecer que é o próprio candidato, este será eliminado do Concurso, não podendo realizar a prova.
Art. 9º. Durante a realização das provas objetivas, somente será permitido o uso de caneta esferográfica com tinta azul 
ou preta de material transparente, lápis e borracha, sem qualquer inscrição.
Art. 10. Fica proibido aos candidatos realizar qualquer espécie de consulta, ou comunicação entre os candidatos, 
estar de posse ou utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares, relógios, óculos escuros, bonés, livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações ou qualquer 
outro meio eletrônico de comunicação, ainda que desligado.
Art. 11. A comissão solicita que os candidatos não compareçam portando aparelho de celular na sala de provas.
Art. 12. Os responsáveis pela aplicação das provas objetivas, não se responsabilizarão por objetos deixados ou 
extraviados em sala de aula.
PROVAS QUE SERÃO APLICADAS NO PERÍODO DA MANHÃ.
LOCAL: Escola Municipal João Batista de Melo, sito à Rua Professora Valdete Kovalski de Araújo, Nº. 540, Centro.
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚLICOS.
01- PROFESSOR  – 149 Candidatos;
 02- TÉCNICO ADMINISTRATIVO – 137 Candidatos;
02- AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – 94 Candidatos.
DISTRIBUIÇÃO POR SALAS.
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚLICOS. Nº SALAS INSCRIÇÕES
DOS CANDIDATOS QUANTIDADE DE CANDIDATOS POR SALA.
PROFESSOR   01 00025 a 00564 40
PROFESSOR  02 00590 a 00992  33
PROFESSOR   03 00993 a 01703  40
PROFESSOR  04 01720 a 02281 36
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 07 00012 a 00938 30
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 06 00978 a 01579 30
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 05 01584 a 02261 34
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 08 00065 a 00801 35
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 09 00807 a 01247 35
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 10 01250 a 01804 35
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 11 01805 a 02286 32
TOTAL DE CANDIDATOS NO PERÍODO DA MANHÃ –  380 CANDIDATOS.
PROVAS QUE SERÃO APLICADAS NO PERÍODO DA TARDE.
LOCAL: Escola Municipal João Batista de Melo, sito à Rua Professora Valdete Kovalski de Araújo, Nº. 540, Centro.
01- ASSISTENTE SOCIAL – 17 Candidatos;
02- CONTADOR – 25 Candidatos;
03- DENTISTA – 34 Candidatos;
04- ENFERMEIRO – 21 Candidatos;
05- FONOAUDIÓLOGO – 07 Candidatos;
06- MÉDICO – 10 Candidatos;
07- EDUCADOR AMBIENTAL – 39;
08- FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO – 27 Candidatos;
09- BIOQUÍMICO – 02 Candidatos;
10- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 174 Candidatos;
11- ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 07 Candidatos;
12- TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 47 Candidatos.
DISTRIBUIÇÃO POR SALAS.
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚLICOS. Nº SALAS INSCRIÇÕES
DOS CANDIDATOS QUANTIDADE DE CANDIDATOS POR SALA.
EDUCADOR AMBIENTAL 01 00028 a 02302 39
DENTISTA 02 00038 a 02146 34
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 03 00089 a 02287 27
CONTADOR  04 00040 a 02276 25
FONOAUDIÓLOGO 04 00480 a 01933 07
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 05 00020 a 02198 47
ASSISTENTE SOCIAL 06 00070 a 02283 17
MÉDICO 06 00304 a 02296 10
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07 01733 a 02256 34
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 08 00007 a 00434 35
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09 00472 a 01018 35
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10 01023 a 01360 35
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11 01371 a 01731 35
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 12 00015 a 01588 07
BIOQUÍMICO 12 01566 a 01711 02
ENFERMEIRO 12 00014 a 02153 21
TOTAL DE CANDIDATOS NO PERÍODO DA TARDE–  410 CANDIDATOS.
PROVAS QUE SERÃO APLICADAS NO PERÍODO DA MANHÃ.
LOCAL: Colégio Estadual Ministro Petrônio Portela, sito a Rua Osório Monteiro Nº 91, Centro.
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚLICOS.
01- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO – 260 Candidatos;
02- MOTORISTA -  82 Candidatos;
03- OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIO – 22 Candidatos;
04- PEDREIRO – 13 Candidatos;
05- TRATORISTA – 13 Candidatos.
DISTRIBUIÇÃO POR SALAS.
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚLICOS. Nº SALAS INSCRIÇÕES
DOS CANDIDATOS QUANTIDADE DE CANDIDATOS POR SALA.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 01 00006 a 00336 40
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 02 00337 a 00654 37
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 03 00661 a 00954 37
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 04 00971 a 01359 37
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 05 01367 a 01692 42
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 06 01700 a 01948 40
PEDREIRO 07 00057 a 02259 13
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 07 01964 a 02292  27
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIO 08 00005 a 02285 22
TRATORISTA 08 00616 a 02144 13
MOTORISTA 10 00004 a 01386 44
MOTORISTA 09 01407 a 02298 38
TOTAL DE CANDIDATOS NO PERÍODO DA MANHÃ – 390 CANDIDATOS.
PROVAS QUE SERÃO APLICADAS NO PERÍODO DA TARDE.
LOCAL: Colégio Estadual Ministro Petrônio Portela, sito a Rua Osório Monteiro Nº 91, Centro.
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚLICOS.
01- AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 129 Candidatos;
02- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 141 Candidatos;
03- SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINIO – 78 Candidatos;
DISTRIBUIÇÃO POR SALAS.
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚLICOS. Nº SALAS INSCRIÇÕES
DOS CANDIDATOS QUANTIDADE DE CANDIDATOS POR SALA.
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO 01 00008 a 00976 40
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO 02 01007 a 02169 38
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03 00033 a 00634 35
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 04 00638 a 01188 35
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05 01196 a 01614 35
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 06 01616 a 02295 36
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 07 00049 a 00832 32
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 08 00914 a 01451 32
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 09 01462 a 01970 32
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 10 01986 a 02275 33
TOTAL DE CANDIDATOS NO PERÍODO DA MANHÃ – 348 CANDIDATOS.
Art. 13. Total de candidatos que irão fazer as provas: (1.528).
Art. 14. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 15. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites: http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.
ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezenove.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  005/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de artigos funerários (fluidos, instrumentos, 
máquinas  e produtos médicos hospitalares) que serão utilizados durante procedimento de Tanatopraxia e preparação 
para velórios, para atender as necessidades da ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste 
Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 17/01/2020 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 17/01/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 41.846,39 (Quarenta e um mil e oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e nove 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA-PR, 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos hospitalares, para o Pronto Atendimento 
24 horas, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 19/12/2019 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA  DA ABERTURA : 19/12/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 514.462,60 (Quinhentos e quatorze mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e 
sessenta centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 02 de dezembro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.029/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 135/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 135/2019 – PMU, que tem por objeto  a contratação de empresa de energia elétrica, para retirada 
e instalação de postes ornamentais com luminárias publicas em LED no pátio interno do Ginásio de Esportes Amário 
Vieira da Costa e na Praça Miguel Rossafa, deste município, conforme projetos, planilha e especificações em anexo 
ao processo, tendo sido declarada vencedora a empresa L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 012/2019
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: DORIVAL GAMEIRO MATEERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do Item 06 – Cimento CPII –Z40 (saco com 50 kg) (...) de R$ 19,75 
(dezenove reais e setenta e cinco centavos), para R$ 22,50 (vinte dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), conforme descrições e especificações constantes no Anexo 
I. Passando e atualizando o valor total deste contrato passando de R$ 30.414,60 (trinta mil, quatrocentos e quatorze 
reais e sessenta centavos), para R$ 31.404,60 (trinta e um mil, quatrocentos e quatro reais e sessenta centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
40.001.23.692.0021.2.240. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 18 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/11/2019.
Umuarama, 04 de Dezembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 311/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 359.425,00 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e 
vinte e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
            PAÇO MUNICIPAL, em 3 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 311 DE 03/12/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
15.451.0005.2026Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais3.3.90.30.0
0.00MATERIAL DE CONSUMO1000 R$      15.000,00
 17.512.0011.1021 Obras de Combate a Erosão Urbana3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO1000 R$    
155.000,00
 17.512.0011.1021 Obras de Combate a Erosão Urbana3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA1000 R$      78.000,00
TOTAL GERAL R$    248.000,00
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.003. - DIRETORIA DE PROJETOS TÉCNICOS/HABITAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.121.0002.1032Contratação de Projetos Técnicos3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA1000 R$      64.000,00
TOTAL GERAL R$      64.000,00
ÓRGÃO:13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 18.541.0011.2212 Manutenção do Aterro Sanitário3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO511 R$      16.425,00
TOTAL GERAL R$      16.425,00
ÓRGÃO:20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
UNIDADE: 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
27.811.0019.2092Esporte de Rendimento3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA1000 R$      23.000,00
TOTAL GERAL R$      23.000,00
ÓRGÃO:19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE: 19.002. - DIRETORIA DE TRÂNSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Transito3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO509 R$        1.000,00
TOTAL GERAL R$        1.000,00
ÓRGÃO:18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil3.3.90.40.00.00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA104 R$        2.000,00
TOTAL GERAL R$        2.000,00
ÓRGÃO:15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO60074 R$        5.000,00
TOTAL GERAL R$        5.000,00
 TOTAL GERAL                             359.425,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 311 DE 03/12/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
26.125.0017.1305Construção da Sede da UMUTRANS4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES509 R$        1.000,00
TOTAL GERAL R$        1.000,00
ÓRGÃO:18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
12.361.0015.2046Transporte de Escolares3.3.90.33.00.00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO104 R$        
2.000,00
TOTAL GERAL R$        2.000,00
ÓRGÃO:15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS 
E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL60074 R$        5.000,00
TOTAL GERAL R$        5.000,00
ÓRGÃO:10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
15.452.0006.1014Aquisição de Veículos e Máquinas4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE511 R$      16.425,00
TOTAL GERAL R$      16.425,00
ÓRGÃO:11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    335.000,00
TOTAL GERAL  R$    335.000,00
 TOTAL GERAL                              359.425,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 312/2019
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação de Umuarama – CMEU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 7º da Lei Municipal n.º 2.930, de 19 de outubro de 2006, alterada pela Lei Municipal n.º 
3.795, de 20 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO as Comunicações Internas n.º 974/2019 e 1.024/2019, da Secretaria Municipal de Educação;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação de Umuarama– CMEU, para o mandato de 
3 (três) anos, os seguintes membros:
I – Dois conselheiros titulares e dois suplentes, de livre escolha do Executivo Municipal e indicados pela Secretaria 
Municipal de Educação:
Titular: Elisangela Alves dos Reis Silva
Suplente: Michela Elisângela Ehrlich Tanaka
Titular: Elaine Darli Baffilli Hirt
Suplente: Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes
II – Dois conselheiros titulares e dois conselheiros suplentes indicados pelos Profissionais da Educação:
Titular: Karen Cristina da Costa Ramos
Suplente: Jaqueline de Souza Silva
Titular: Helena Maria Francisco Caetano Batistuti
Suplente: Reginéia Lopes Pereira Fagotti
III – Dois conselheiros titulares e dois suplentes indicados pelas instituições educacionais privadas de qualquer 
classificação, dos diferentes níveis de ensino atuantes no Município de Umuarama, entre particulares com ou sem fins 
lucrativos, comunitárias, confessionais e as filantrópicas na forma da lei:
Titular: Sílvia Horwat de Morais Caetano
Suplente: Evandro Cunha Rodrigues
Titular: Lais Bueno Tonin
Suplente: Dorival Marcos Rodrigues
IV – Um conselheiro titular e um conselheiro suplente indicados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Umuarama:
Titular: Uilian Henrique da Silva Drohson
Suplente: Annie Cristiny Lopes Araujo
V – Dois conselheiros titulares e dois suplentes indicados pelas APMFs das Escolas da rede municipal de ensino:
Titular: Michele Daiane Ribeiro dos Santos
Suplente: Sueli Rocha Diniz
Titular: Leia Alves Correia
Suplente: Ingrid Hellen Vieira Pretti Ronquin
VI – Um conselheiro titular representante da classe dos trabalhadores urbanos e um conselheiro suplente indicado 
pelo seu órgão de classe:
Titular: Lígia Strugalla Bezerra
Suplente: Paulo Claviço
VII – Um conselheiro titular representante da classe dos trabalhadores rurais e um conselheiro suplente indicado pelo 
seu órgão de classe:
Titular: José Benedito Gonçalves
Suplente: Maria Silvério Pinheiro
VIII – Um conselheiro representante e um conselho suplente indicados pela Câmara Municipal de Umuarama:
Titular: Cássia Patrícia Húngaro
Suplente: Rogério Siqueira Pinheiro
IX – Dois conselheiros titulares e dois conselheiros suplentes indicados pelos Conselhos Escolares:
Titular: Joyce Pereira Manoel
Suplente: Jaqueline Marino
Titular: Wanessa Dhiane da Costa Oliveira
Suplente: Débora Scanholato das Chagas
X – Um conselheiro titular e um conselheiro suplente indicados pelo Núcleo Regional de Ensino:
Titular: Alessandra Martins Ribeiro
Suplente: Elizety Mieko Takace Kumagai
Art. 2° Fica revogado o Decreto n.º 263, de 24 de novembro de 2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 025/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: NA PEGADA DA UNÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação de “Concerto de Natal”, com repertório 
diferenciado, além do tema Natalino, que será apresentado em mais dois blocos: “Temas de Filmes” e “Clássicos do 
Sertanejo”, no dia 18 de dezembro de 2019, a partir das 19:30 horas. A apresentação contará com a participação de 
trinta e cinco músicos profissionais, juntamente com chefes de naipes, Spalla e Maestro, no Centro Cultural Schubert, 
durante as  festividades natalinas 2019.
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Vigência: 29/11/2019 a 29/05/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 04 de Dezembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 143/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
29/11/2019 FPM R$ 1.279.947,21
29/11/2019 ITR R$ 10.029,60
29/11/2019 IPI R$ 5.758,50
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 144/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
29/11/2019 FUNDEB R$ 646,07
29/11/2019 FUNDEB R$ 128.294,81
29/11/2019 FUNDEB R$ 6.273,34
29/11/2019 FUNDEB R$ 3.070,57
29/11/2019 FUNDEB R$ 54.936,07
29/11/2019 FUNDEB R$ 4.870,87
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Cessão de Uso Não Onerosa Cumulada com Cláusula de Reversão n° 330/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JESSICA DANTAS DE SOUSA MESSIAS DA SILVA 08766635950
Objeto O MUNICÍPIO DE UMUARAMA concede cessão de uso precária à empresa JESSICA DANTAS DE SOUSA 
MESSIAS DA SILVA 08766635950, doravante denominada apenas BENEFICIADA, de 01 (um) espaço, denominado 
sala 03, do CID - Centro Industrial Diversificado, existentes no barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, 
localizado na Av. José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste município, para implantação de empresas industriais que 
ali pretenderem explorar a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES 
DE QUALQUER MATERIAL, cedido ao Município pela União, em consonância com o Contrato de Cessão lavrado 
às fls. 136 do Livro PR-06, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria do Patrimônio da União, 
Gerência Regional no Estado do Paraná, conforme processo 04936.003554/2007-43, tendo em vista a autorização 
contida na Portaria, 411 de 20 de novembro de 2009, do Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
publicada no Diário Oficial da União de 23.11.2009, Seção I, página 93, para que ali seja edificada nova unidade 
industrial da BENEFICIADA.
Vigência: A cessão de uso não onerosa de que trata a cláusula anterior será por 03 (três) anos, a contar da data de 
1º de novembro de 2019. Ao final do prazo a empresa deverá deixar o local e não haverá prorrogação ou aditivo de 
prazo, para que outras empresas tenham a mesma oportunidade de início de negócio.
 Fundamentação: om fundamento no processo licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 008/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.113/2019, em 24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de outubro de 2019, edição nº. 11.693, regida pela Lei Federal nº 8666/93.

Contrato de Compra n° 358/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C. L. AMBROZIM – ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de toldos cortinas em lonas novas de PVC, para serem 
instaladas na Feira do Produtor, deste Município.
Valor Total: R$ 36.950,00 (trinta e seis mil e novecentos e cinquenta reais). 
Vigência: 02/12/2019 a 02/05/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n°052/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.275/2019, em 26 de novembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
29 de novembro de 2019, edição nº. 11.720, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 359/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA – ME  
Objeto: Contratação de empresa  para prestação de serviços (mão de obra), com fornecimento de material, 
para execução e/ou reparos de calçadas e paisagismo nos seguintes locais: Parque dos Ipês (antigo complexo 
poliesportivo), Avenida Presidente Castelo Branco (trecho Av. Goiânia x Rua Akira Saito), Av. Francisco Inácio de 
Lira (Rua Vera Lúcia Berlino Siqueira x Av. Ivo Shizuo Sooma), entorno do Cemitério Municipal, bem como outros 
logradouros do Município de Umuarama, COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DAS TABELAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA DO PARANÁ (SEIL), PARANÁ EDIFICAÇÕES (PRED) E 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI).
Valor Total: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Vigência: 29/11/2019 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 121/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.276/2019, em 26 de novembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
29 de novembro de 2019, edição nº. 11.720, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 360/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa  para prestação de serviços de tapeçaria (mão de obra), com fornecimento de 
material, para manutenção do veículos da Frota Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).
Vigência: 02/12/2019 a 02/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 122/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.277/2019, em 26 de novembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
29 de novembro de 2019, edição nº. 11.720, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 04 de Dezembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 248/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Altera-se a cláusula oitava do respectivo contrato, passando o prazo de execução de 09 (nove) 
meses para um total de 12 (doze) meses. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/08/2019.

Termo Aditivo 003 ao Contrato 291/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 05 de Fevereiro de 2020.
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula sétima do presente contrato passando o prazo de execução de 12 (doze) 
meses para 14 (quatorze) meses. 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 15.352,30 (quinze mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais e trinta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme planilha Anexa. Passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 206.073,13 (duzentos e seis mil, setenta e três reais e treze centavos), para até R$ 221.425,43 
(duzentos e vinte um mil, quatrocentos e vinte cinco reais e quarenta e três centavos).
Clausula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.08.244.0012.1.197. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 158 – F: 60095
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/11/2019.
Umuarama, 04 de Dezembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.903/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES 
SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora 
MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVEIRA, matrícula 812561, portadora do RG n.º 4.179.281-7-SSP/PR e inscrita 
no CPF n.º 668.442.239-00, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 13399/2019, com base 
no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 91 (noventa e um) dias, ou seja, 03 (três) meses 
e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

Edital nº 01/2019

O  Vice-presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Deficiência  –  CMDPD  de  Umuarama,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

regulamentares com base na Lei Municipal n° 3.988 de 13 de novembro de 2013,

alterada pela Lei nº 4.230 de 23 de novembro de 2017, e no Regimento Interno e

deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 03 de dezembro de

2019,

CONVOCA: 

Art. 1°. Os representantes da sociedade civil para a assembleia de eleição
do CMDPD – Gestão 2020 à 2022, na qual serão eleitos 9 (nove) membros titulares e
seus respectivos suplentes, na seguinte proporção:

I  –  4  (quatro)  representantes  de  entidades  devidamente  inscritas  no
CMDPD;

II – 4 (quatro) pessoas com deficiência;
III – 1 (um) representante das entidades de classe.

§ 1°. Para cada conselheiro titular haverá um suplente, que substituirá o
titular em suas faltas ou impedimentos provisórios, e no caso de vacância, assumirá a
condição de titular;

§ 2°. O mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência será de dois anos,  sendo permitida uma
única recondução subsequente;

Art.  2°.  As  organizações  interessadas  em participar da  eleição  poderão
habilitar-se como candidatas e como eleitoras, ou apenas como eleitoras, devendo
apresentar  sua  opção  no  formulário  de  inscrição,  indicando  até  04  (quatro)
representantes.

Art.  3°.  A  inscrição  deverá  ser  efetuada  na  Secretaria  Executiva  dos
Conselhos mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I  –  formulário  de  inscrição,  conforme  modelo  dos  Anexos  I,  II,  e  III
devidamente assinado e carimbado pelo (a) presidente da organização (conforme o
caso);

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

II  – Cópia da carteira de identidade e do CPF do representante indicado
para votar;

III – Cópia da carteira de identidade e do CPF dos representantes titular e
suplente, caso a entidade pretenda ser candidata.

IV – Cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

§  1°.  Poderão  participar  do  pleito,  no  segmento  “representantes  de
entidades devidamente inscritas no CMDPD”, as entidades cadastradas no CMDPD
até a data de encerramento das inscrições.

§  2°.  Poderão  participar  do  pleito,  no  segmento  “representantes  de
entidades de classe” as instituições legalmente constituídas nesta área, com atuação,
sede ou departamento no Município e na inexistência desses, com atuação na esfera
regional, estadual ou nacional, desde que defenda ou represente profissionais que
atuem em Umuarama. 

§ 3°.  Poderão participar do pleito, no segmento “pessoas com deficiência”

pessoas com deficiência conforme artigo 3º. caput da Lei 3988/2013.

Art.  4°.  O  Processo  Eleitoral  será  feito  de  acordo  com  o  seguinte
cronograma:

a)  Períodos  para  inscrição:  10/12/2019  a  20/12/2019  e  06/01/2020  a
20/01/2020

b) Análise pela Comissão: 04/02/2020
c) Homologação das inscrições: 07/02/2020
d) Assembleia de eleição: 11/02/2020 às 8h00minn
e) Posse e início do mandato: 16/03/2020 às 8h30min

§ 1°. A assembleia de eleição será aberta pelo (a) Presidente do Conselho
seguida  da  eleição  dos  três  segmentos,  que  ocorrerá  separadamente,  de  forma
simultânea e dar-se-á por aclamação, voto aberto ou voto secreto, ficando a critério
da assembleia a definição da escolha.

§  2º. No  caso  de  eleição  por  voto  secreto,  cada  eleitor  votará
obrigatoriamente em 02 (dois) representantes dentre os candidatos.

§ 3º. Serão eleitos os representantes mais votados.

§ 4°. Ocorrendo empate entre entidades devidamente inscritas no CMDPD,
será considerada eleita a mais antiga, comprovada a antiguidade por meio da data de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

§ 5°.  Ocorrendo empate dos segmentos de “pessoas com deficiência” ou
“representante  das entidades de  classe”,  o  critério  de  desempate  será  por  maior
idade. 
 

Art.  5°.  Os casos  omissos  neste  edital  serão  resolvidos  pela  Comissão
Especial Eleitoral para composição da Gestão 2020-2022.

Art. 6°. Este edital entra em vigor a partir do dia de sua publicação.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.

________________________________
Ivo Galdino da Silva

Vice-presidente do CMDPD

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA PARTICIPAR DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL GESTÃO 2020 – 2022 DO CMDPD DE UMUARAMA-PR

“Representante de Entidade devidamente inscrita no CMDPD”

NOME DA ENTIDADE:

CNPJ:
(ANEXAR CÓPIA)

ENDEREÇO:                                                                                                                       Nº. 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

TELEFONE:                                                     CELULAR:

E-MAIL:

NOME DO REPRESENTANTE:

RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)

DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:

CPF:                                                                                                                                                  CELULAR: 
(ANEXAR CÓPIA)

ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                       Nº. 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:                           

E-MAIL:

O (a) representante desta entidade participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a) 
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA: 
(   ) SIM   (   )NÃO

SE SIM, ESPECIFIQUE: ______________________________________________

Como representante legal, responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.

____________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

 DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

ANEXO II

FORMULÁRIO PARA PARTICIPAR DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL GESTÃO 2020 – 2022 DO CMDPD DE UMUARAMA-PR

“Representante de Entidade de Classe”

NOME DA ENTIDADE:

CNPJ:
(ANEXAR CÓPIA)

ENDEREÇO:                                                                                                                       Nº. 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

TELEFONE:                                                     CELULAR:

E-MAIL:

NOME DO REPRESENTANTE:

RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)

DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:

CPF:                                                                                                                                                  CELULAR: 
(ANEXAR CÓPIA)

ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                       Nº. 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:                           

E-MAIL:

O (a) representante desta entidade participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a) 
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA: 
(   ) SIM   (   )NÃO

SE SIM, ESPECIFIQUE: ______________________________________________

Como representante legal, responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.

____________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

 DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

ANEXO III

FORMULÁRIO PARA PARTICIPAR DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL GESTÃO 2020 – 2022 DO CMDPD DE UMUARAMA-PR

“Pessoa com Deficiência”

NOME:

RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)

DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:

CPF:
(ANEXAR CÓPIA)

ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                       Nº. 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:                           

E-MAIL:

CELULAR: 

Participação na assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a) 
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)

Usuário de alguma entidade de atendimento à pessoa com deficiência?
(    ) Sim
(    ) Não
Se sim, qual entidade? ___________________________________________________
________________________________________
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA: 
(   ) SIM   (   )NÃO

SE SIM, ESPECIFIQUE: ______________________________________________

Responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.

________________________________________
ASSINATURA 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.198/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora VANESSA DA SILVA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento VANESSA DA SILVA COSTA, matrícula 936950, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.204.559-9-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 064.282.949-74, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 13569/2019, a contar de 29 de 
novembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 7 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.287/2019
Transferir a servidora SANDRA REGINA OGAWA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora SANDRA REGINA OGAWA, matrícula 949431, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 27.038.954-4-SSP-SP e inscrita no CPF 
n.º 153.485.578-54, nomeada em 03 de novembro de 2011 para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a contar de 01 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.001/2019
Transferir a servidora GIOVANA LUZIA BORGES PADILHA DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.Transferir a servidora GIOVANA LUZIA BORGES PADILHA DE ABREU, 
matrícula 865841, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.563.442-9-SSP-PR 
e inscrita no CPF n.º 006.750.469-80, nomeada em 01 de julho de 2005 para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, 
com ônus para a mesma, a contar de 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.009/2019
Designa a servidora GIOVANA LUZIA BORGES PADILHA DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora GIOVANA LUZIA BORGES PADILHA DE ABREU, 
matrícula 865841, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.563.442-9-SSP-
PR e inscrita no CPF n.º 006.750.469-80, nomeada em 01 de julho de 2005, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na Fundação Cultural de 
Umuarama, sem ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.026/2019
Transferir a servidora PATRICIA PRECHLAK DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora PATRICIA PRECHLAK DE SOUZA, matrícula 996731, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.358.304-7-SESP-PR e inscrita no 
CPF n.º 078.042.279-14, nomeada em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, com 
ônus para a mesma, a contar de 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.027/2019
Altera a Portaria n.º 1.815 de 11 de junho de 2018, que nomeou o servidor JUNIO 
CEZAR CORDEIRO BONIOTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1.815 de 11 de junho de 2018, que nomeou JUNIO 
CEZAR CORDEIRO BONIOTTI, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Nomear JUNIO CEZAR CORDEIRO BONIOTTI, matrícula 1004610, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 12.831.367-2-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 
088.254.269-92, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo 
CC-5, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos 
Técnicos e Habitação, com ônus para a mesma, a partir de 03 de julho de 2019.
Art. 2.º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 92,80% (noventa e dois vírgula 
oitenta por cento) sobre o símbolo CC-5, a contar de 01 de dezembro de 2019, a título 
de Representação, ficando revogada a portaria nº 1.375 de 10 de julho de 2019.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.028/2019
Transferir a servidora ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO, matrícula 
998681, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.641.826-8-SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 035.459.579-26, nomeada em 03 de junho de 2015 para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Industria, Comercio e Turismo, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, com ônus para a mesma, a contar de 01 de dezembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 51, de 02 de dezembro de 2019
Súmula: Aprova a liberação dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA referentes às doações direcionadas 
do Imposto de Renda exercício de 2019, ano-calendário de 2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO que o limite para destinação de doações direcionadas às entidades 
não governamentais regularmente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente é de 80% (oitenta por cento) do valor doado;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em reunião ordinária realizada no dia 22 
de novembro de 2019, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), alocados no Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, referente às doações 
direcionadas do Imposto de Renda exercício de 2019, ano-calendário de 2018. 
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dos materiais de consumo ou equipamentos, os 
quais serão adquiridos através de licitação.
Art. 2º. Será beneficiada a seguinte entidade: 
I – Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, CNPJ: 06.881.449/0001-92, 
receberá R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 02 de dezembro de 2019.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 52, de 02 de dezembro de 2019
Súmula: Aprova a liberação dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA referentes às doações direcionadas 
do Imposto de Renda exercício de 2019, ano-calendário de 2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO que o limite para destinação de doações direcionadas às entidades 
não governamentais regularmente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente é de 80% (oitenta por cento) do valor doado;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em reunião ordinária realizada no dia 22 
de novembro de 2019, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 1.287,58 (mil duzentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta e oito centavos), alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – FMDCA, referente às doações direcionadas do Imposto de Renda 
exercício de 2019, ano-calendário de 2018. 
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dos materiais de consumo ou equipamentos, os 
quais serão adquiridos através de licitação.
Art. 2º. Será beneficiada a seguinte entidade: 
I – Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região - AMA, CNPJ: 
23.672.096/0001-30, receberá R$ 1.287,58 (mil duzentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta e oito centavos).
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 02 de dezembro de 2019.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 009 ao contrato N° 095/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MARIA NATALINA BIONDO GUIDELLI,
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 3.871,95 (três mil 
oitocentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos) perfazendo o valor total 
deste termo em até R$ 3.871,95 (três mil oitocentos e setenta e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:97 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/11/2019.

Termo Aditivo 009 ao contrato N° 094/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 3.871,95 (três mil 
oitocentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos) perfazendo o valor total 
deste termo em até R$ 3.871,95 (três mil oitocentos e setenta e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:97 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/11/2019.
Umuarama, 04 de dezembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2019
CONTRATADA: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA. CNPJ Nº 
32.234.153/0001-90.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento/locação e 
implantação de Sistemas de Informações Geográficas (SIG) para Gestão do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), operacionalizado totalmente em ambiente 
WEB, com emissão de atestados contendo informações sobre o valor da terra nua, 
rotinas para atendimento das Instruções Normativas n° 1640 e n°1877, gerenciamento 
de postagens de intimações e notificações de lançamento, incluso hospedagem, 
manutenção e treinamento para a Divisão de Fiscalização do Município, conforme 
especificações técnicas descritas no Anexo I, compreendendo o seguinte:
Item Descrição dos Serviços UM QUANT Va l o r 
Unit  R$ Total
01 Fornecimento/locação e implantação de Sistemas de Informações 
Geográficas (SIG) para Gestão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(ITR), operacionalizado totalmente em ambiente WEB, com emissão de atestados 
contendo informações sobre o valor da terra nua, rotinas para atendimento das 
Instruções Normativas n° 1640 e n° 1877, gerenciamento de postagens de intimações 
e notificações de lançamento, incluso hospedagem, manutenção e treinamento para 
a Divisão de Fiscalização do Município, conforme especificações técnicas descritas 
no Anexo I. Mês 12 1.250,00 15.000,00
DO VALOR: O valor total do presente processo é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
divididos em 12 parcelas de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinqüenta reais) 
mensais.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e 
do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária 
e financeira.
DO PRAZO
Os serviços deverão ser prestados por um período de 12 meses a partir da data de 
assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da 
Lei nº 8.666/93.
Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II, artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada 
a 60 (sessenta) meses, desde que cumpridas as formalidade acima indicadas e 
demonstrado, nos autos, que a medida importará em obtenção de preços e condições 
mais vantajosa para a administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários previstos para os 
pagamentos resultantes deste Processo correrão por conta das seguintes dotações:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
11172 339040110000 LOCACAO DE SOFTWARES 
04.03.00.04.129.0006.2.019 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
JUSTIFICATIVA: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná celebrou convênio 
com a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
fundamento no parágrafo 4º do artigo 153 da Constituição Federal e Decreto nº 
6.433, de 15 de abril de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.621, de 29 de outubro de 
2008, e pelo Decreto nº 6.770, de 10 de fevereiro de 2010, visando firmar a opção 
pela delegação de competência para o exercício das atribuições de fiscalização, 
inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR).
LEGALIDADE: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25 da Lei nº 
8.666/93, da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações.
Alto Paraíso-Pr., 04 de Dezembro de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

      

      
      

Decreto Nº  1225/2019 de 03/12/2019

SÚMULA: Dispõe sobre alteração na composição do “Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido na Lei Nº 10/2009, de 24 de março de 2009.

 
Decreta:

Art. 1º Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo Municipal
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, que será composto por:

NOME RG CPF REPRESENTATIVIDADE

Elaine Aparecida Vicente Vieira
(Titular) 8.316.590-1 038.688.769-10 Direção de Escola Pública

Maria Izabel de Farias
Becegato(Suplente) 3.495.625-1  801.069.949-72  Direção de Escola Pública

 Elaine de Oliveira Puga (titular) 9.745.482-6 063.335.229-29 Servidor Técnico Administrativo

Nilton Cesar João Jobi          (suplente) 13.037.668-1 803.934.031-49 Servidor Técnico  Administrativo

Marcos de Jesus(titular) 9.784.055-5  055.795.089-99 Poder Executivo  Municipal

Franciele Oliveira Barbosa(suplente) 9.181.718-7 045.094.679-74 Poder Executivo  Municipal

Vania Mara Vieira Ribeiro(Titular) 8.001.535-6 005.800.059-33 Poder Executivo Municipal Secretaria
Municipal de Educação

Zenaide Campos de Andrade(suplente) 4.574.000.5 014.845.039-37 Poder Executivo  Municipal Secretaria
Municipal de Educação

Gleice Aparecida Romão da

Silva Richter(titular)  
9.677.497-4 009.949.989-96 Professor de Educação Básica Pública

Rosineia dos Santos Brito(suplente) 9.644.045-6 056.074.539-79 Professor de Educação Básica Pública

Jéssica da Silva 10.487.631-5 067.884.369-40 Pais de alunos de Educação Básica

Santos Gonçalves(titular) Pública

Vanderléia Cristina Costa
Militão(suplente) 9.615.957-9 005.777.509-46 Pais de alunos de Ed Básica Pública

Christiane Oliveira Barbosa Brustolin
(titular) 7.553.174-5 032.606.999-29 Pais de alunos de Educação Básica

Pública

Rosenéa Pereira de Castro
Porto(suplente) 35.069.367-5 309.414.868-93 Pais de alunos de Educação Básica

Pública

Vitória Silva Caetano(titular) 13.425.161-1 103.442.719-94 Estudante de Educação Básica Pública

Emanuelly Moro dos Santos(suplente) 15.493.151-1 077.706.249-67 Estudante de Educação Básica Pública

Rhuan Felippe Alcarria Degan(titular) 8.673.201-7 038.545.479-19 Estudante de Educação Básica Pública

Gustavo Elias Costa(suplente) 12.500.355-9 081.564.219-90 Estudante de Educação Básica Pública

Bruno Ferreira de Oliveira(titular) 4.122.678-1 768.076.819-68 Conselho Municipal de Educação

Susimara Rondis(suplente) 5.281.374-3 023.539.559-59 Conselho Municipal de Educação

Marcilene Decio da Silva (titular) 9.913.574-3 062.224.429-94 Conselho Tutelar

Marcia Alves da Silva    (suplente) 10.487.622-6 065.605.059-44 Conselho Tutelar

Art. 2º Revoga-se o Decreto Nº /2015 de 24/07/2015.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de dezembro de 2019. 

EDITH PEREIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME 

CNPJ:026.178.290-00163 

RG: 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.19/2019, decorrente de Pregão n° 3/2019 de 1.1 Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de refeições (almoço e jantar) no Município de Umuarama, em  função da ida 
de servidores municipais a serviço neste município, atendendo todas as secretarias municipais da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri- PR.,. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 02.617.829/0001-63, com sede no 
endereço AVENIDA MARINGÁ, 5428, CENTRO, CENTRO UMUARAMA-PR neste ato representada por   
EDITH PEREIRA, portadora do CPF sob n° 027.564.059-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 5.996,25 (cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos). Fica 
aditado o valor do presente contrato em mais 25%, tendo em vista que não há saldo suficiente até o término 
da vigência, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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Decreto Nº  1226/2019 de 04/12/2019

SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Vertical
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo com
os artigos 11,12,17,18 e 19 da Lei Municipal 28/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, Considerando o
que estabelece os artigos 11 e 12 da Lei Municipal Nº 28/2012 de 07 de Abril de 2012

 
Decreta:

Art. 1º Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados,

de acordo com o disposto nos artigos 11,12,17,18 e 19 da Lei Municipal Nº 28/2012:

Nº NOME MATRICULA AVANÇO A PARTIR
DE

CLASSE E
REFERENCIA

ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA APÓS
AVANÇO VERTICAL

01 ANIELE SARAIVA 21997 01/12/2019 GOO-C38 GOO-C39
02 BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA 22071 04/12/2019 GOP-B070 GOP-B071

03 TATIANE CORREA DE OLIVEIRA 22080 21/12/2019 GOA-C064 GOA-C065

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 04 de Dezembro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Parana
Portaria Nº 235/2019 de 04/12/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos 
termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares a servidora que abaixo discrimina como segue:
NOME PERÍODO DATA
VIVIANE COSTA VIEIRA 2018/2019 02/12/2019 A 16/12/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, Quarta-feira, 04 de Dezembro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

MunicíPio de Brasilândia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 078/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2019
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
LAINE – ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA . – CNPJ 08.245.733/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ESPETÁCULO NATALINO “UM NATAL DE 
VIRTUDES” PARA SE APRESENTAR NO DIA 16/12/2019 NO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL:  R$14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS). 
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
EDILAINE MARIA DE CASTRO
LAINE – ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA. – CNPJ Nº 08.245.733/0001-06
04/12/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MunicíPio de Brasilândia do sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 077/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 185/2019
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - CNPJ sob n.º 07.518.984/0001-46
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS, PARA ATENDER A UBS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$16.672,00 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E DOIS 
REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
LOURIVAL BALAM
NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA- CNPJ sob n.º 07.518.984/0001-46
04/12/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 142/2019, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA NEUZA DA 
SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento 
protocolado sob nº 172/2019, protocolado no dia 02 de dezembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 02/12/2019 
a 31/12/2019, referente ao período aquisitivo de 01/08/2018 a 31/07/2019, à 
Servidora NEUZA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 5.475.186-9 SSP/PR e CPF 
sob n.º 782.141.659-20, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de 
dezembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 143/2019, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR RAFAEL 
HENRIQUE JESUS PORTILHO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento 
protocolado sob nº 176/2019, protocolado no dia 03 de dezembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 03/12/2019 
a 01/01/2020, referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2018, ao Servidor 
RAFAEL HENRIQUE JESUS PORTILHO, inscrito na CI/RG sob n.º 8.772.548-4 SSP/
PR e CPF sob nº 060.371.079-47, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de 
AGENTE DE DEFESA CIVIL.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de 
dezembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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MAURO MENDES FERREIRA E OUTRO CPF/CNPJ:  27780236900
CADASTRO: 716700 QUADRA:  0046 LOTE:  0017

ENDEREÇO: AV DA ESTACAO,  2901 CEP:  87503020

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0046, Lote: 0017  - ZONA 6 - N.º: 2901  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 935 / 2019 

MAURO MENDES FERREIRA E OUTRO CPF/CNPJ: 27780236900
ENDEREÇO: AV DA ESTACAO, Nº 2901 CEP.:   87503020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 716700, 

constituído pela quadra 0046, lote 0017 , do bairro ZONA 6, porém não obtivemos êxito, vez 

que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV DA ESTACAO, Nº 2901 - 

UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE Nº INDICADO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 2/935/2019 originária do 

processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ERNESTO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  83231102987
CADASTRO: 1337100 QUADRA:  0024 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES,  2566 CEP:  87506310

BAIRRO:  PARQUE SAN GAETANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0024, Lote: 004A  - PARQUE SAN GAETANO - N.º: 2566  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 935 / 2019 

ERNESTO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 83231102987
ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES, Nº 2566 CEP.:   87506310 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 1337100, 

constituído pela quadra 0024, lote 004A , do bairro PARQUE SAN GAETANO, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA JOSE 

DUARTE LOPES, Nº 2566 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/935/2019 originária do 

processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARCIO WESLEY HENRIQUES CPF/CNPJ:  05915795617
CADASTRO: 2246100 QUADRA:  0002 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE,  2211 CEP:  87505010

BAIRRO:  JARDIM BIRIGUI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0009  - JARDIM BIRIGUI - N.º: 2211  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 935 / 2019 

MARCIO WESLEY HENRIQUES CPF/CNPJ: 05915795617
ENDEREÇO: RUA BATISTA RAFFI, Nº 23 CEP.:   13068601 CIDADE:  CAMPINAS UF.:  SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 2246100, 

constituído pela quadra 0002, lote 0009 , do bairro JARDIM BIRIGUI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA BATISTA RAFFI, Nº 

23 - CAMPINAS/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE Nº INDICADO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 6/935/2019 originária do 

processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 897200, 

constituído pela quadra 0011, lote 0002 , do bairro JARDIM PARAISO, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA SANTA CATARINA, 

Nº 3585 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/930/2019 originária do 

processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

SILVIA AKEMI SAKAMOTO RODRIGUES CPF/CNPJ:  00589509900
CADASTRO: 3324000 QUADRA:  0018 LOTE:  024A

ENDEREÇO: RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN,  S/Nº CEP:  87504676

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 024A  - PARQUE DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 935 / 2019 

SILVIA AKEMI SAKAMOTO RODRIGUES CPF/CNPJ: 00589509900
ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 5491 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3324000, 

constituído pela quadra 0018, lote 024A , do bairro PARQUE DOS BANDEIRANTES, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV PRES 

CASTELO BRANCO, Nº 5491 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“NÃO EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/935/2019 originária do 

processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO FILHO CPF/CNPJ:  82401110925
CADASTRO: 3324050 QUADRA:  0018 LOTE:  024B

ENDEREÇO: RUA ANANIAS PIO TEIXEIRA,  S/Nº CEP:  87504689

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 024B  - PARQUE DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 935 / 2019 

FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO FILHO CPF/CNPJ: 82401110925
ENDEREÇO: RUA DAS ACACIAS, Nº 1115 CEP.:   87509410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3324050, 

constituído pela quadra 0018, lote 024B , do bairro PARQUE DOS BANDEIRANTES, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA DAS 

ACACIAS, Nº 1115 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 8/935/2019 originária do 

processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA CPF/CNPJ:  02464471844
CADASTRO: 4388900 QUADRA:  0003 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /936 / 2019 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 012A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  10  / 936 / 2019 

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA CPF/CNPJ: 02464471844
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA, Nº 3626 CEP.:   87504130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4388900, 

constituído pela quadra 0003, lote 012A , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

CLAUDIO MANOEL DA COSTA, Nº 3626 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “NÃO EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 10/936/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARIO OKABAYASHI CPF/CNPJ:  69548749904
CADASTRO: 5733600 QUADRA:  0008 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA WILSON ALVES LOPES,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /934 / 2019 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0010  - JARDIM DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 934 / 2019 

MARIO OKABAYASHI CPF/CNPJ: 69548749904
ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 5461 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5733600, 

constituído pela quadra 0008, lote 0010 , do bairro JARDIM DAS CEREJEIRAS, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

MANDAGUARI, Nº 5461 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 12/934/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ:  11487838000178
CADASTRO: 4013210 QUADRA:  0006 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO: LOTE N°8-A DA SUBDIVISÃO DO LOTE 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 008A  - JARDIM LAGUNA - N.º: S/Nº  - LOTE N°8-A DA SUBDIVISÃO DO LOTE 8

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 935 / 2019 

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ: 11487838000178
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4846 CEP.:   87502010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4013210, 

constituído pela quadra 0006, lote 008A , do bairro JARDIM LAGUNA, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA DR CAMARGO, Nº 

4846 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 12/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ROSEMARI APARECIDA PEDROSO SZEZERBATZ CPF/CNPJ:  84660635953
CADASTRO: 4424000 QUADRA:  0003 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA LUIZ GONZAGA FREZE,  4297 CEP:  87510562

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /931 / 2019 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 002A  - JARDIM MODELO I - N.º: 4297  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 931 / 2019 

ROSEMARI APARECIDA PEDROSO SZEZERBATZ CPF/CNPJ: 84660635953
ENDEREÇO: RUA SANTO ANASTACIO, Nº 4364 CEP.:   87509000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4424000, 

constituído pela quadra 0003, lote 002A , do bairro JARDIM MODELO I, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA SANTO ANASTACIO, 

Nº 4364 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 13/931/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOSE ANGELO GRIGOLETTO CPF/CNPJ:  02169638938
CADASTRO: 4013220 QUADRA:  0006 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO: LOTE N°8-B DA SUBDIVISÃO DO LOTE 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 008B  - JARDIM LAGUNA - N.º: S/Nº  - LOTE N°8-B DA SUBDIVISÃO DO LOTE 8

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 935 / 2019 

JOSE ANGELO GRIGOLETTO CPF/CNPJ: 02169638938
ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, Nº 2503 CEP.:   87504645 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4013220, 

constituído pela quadra 0006, lote 008B , do bairro JARDIM LAGUNA, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA VEREADOR 

ARICIDIO CASSIANO, Nº 2503 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“NÃO EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 13/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JULIANA FAVETTA CPF/CNPJ:  04012183923
CADASTRO: 4397700 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA AILTON AFONSO AMARAL,  S/Nº CEP:  87508667

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /936 / 2019 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0002  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  19  / 936 / 2019 

JULIANA FAVETTA CPF/CNPJ: 04012183923
ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 2027 CEP.:   87503410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4397700, 

constituído pela quadra 0010, lote 0002 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV 

GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 2027 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 19/936/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

FABIANO LIRA FERRE CPF/CNPJ:  00565743988
CADASTRO: 4240430 QUADRA:  0002 LOTE:  012C

ENDEREÇO: RUA CASA BRANCA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO: LOTE Nº 12-C, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 012C  - JARDIM CIMA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 12-C, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 

12

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 935 / 2019 

FABIANO LIRA FERRE CPF/CNPJ: 00565743988
ENDEREÇO: RUA PRACA DA BIBLIA, Nº 3644 CEP.:   87501055 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4240430, 

constituído pela quadra 0002, lote 012C , do bairro JARDIM CIMA, porém não obtivemos êxito, 

vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA PRACA DA BIBLIA, Nº 

3644 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 23/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

LUZIA LOPES CPF/CNPJ:  04001244837
CADASTRO: 4400800 QUADRA:  0012 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /936 / 2019 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 008A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 936 / 2019 

LUZIA LOPES CPF/CNPJ: 04001244837
ENDEREÇO: RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, Nº 1074 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4400800, 

constituído pela quadra 0012, lote 008A , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

EDMUNDO MERCER JUNIOR, Nº 1074 - CRUZEIRO DO OESTE/PR, mas retornou pelo 

motivo de devolução “NÃO EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 23/936/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANDREA DE ANDRADE BERNARDO BARBOSA CPF/CNPJ:  09666503603
CADASTRO: 4686200 QUADRA:  0006 LOTE:  5 A 10/11I

ENDEREÇO: RUA AMADEU BARILLI FILHO,  S/Nº CEP:  87510633

BAIRRO:  JARDIM IRENE COMPLEMENTO: LOTE 5/6/7/8/9/10/11I

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /930 / 2019 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 5 A 10/11I  - JARDIM IRENE - N.º: S/Nº  - LOTE 5/6/7/8/9/10/11I

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 930 / 2019 

ANDREA DE ANDRADE BERNARDO BARBOSA CPF/CNPJ: 09666503603
ENDEREÇO: ALA DAS PALMEIRAS, Nº 3 CEP.:   36880000 CIDADE:  MURIAÉ UF.:  MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4686200, 

constituído pela quadra 0006, lote 5 A 10/11I , do bairro JARDIM IRENE, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço ALA DAS PALMEIRAS, Nº 

3 - MURIAÉ/MG, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE Nº INDICADO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 25/930/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

CAROLINE NUNES DE SOUZA CPF/CNPJ:  10020426909
CADASTRO: 4245400 QUADRA:  0006 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MOISES VICENTE LEITE,  S/Nº CEP:  87509793

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0009  - JARDIM CIMA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 935 / 2019 

CAROLINE NUNES DE SOUZA CPF/CNPJ: 10020426909
ENDEREÇO: RUA DOS EXPEDICIONARIOS, Nº 3753 CEP.:   87504160 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4245400, 

constituído pela quadra 0006, lote 0009 , do bairro JARDIM CIMA, porém não obtivemos êxito, 

vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA DOS EXPEDICIONARIOS, 

Nº 3753 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 26/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PAULO ROBERTO DE SOUSA CPF/CNPJ:  03851097920
CADASTRO: 4402750 QUADRA:  0014 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  1586 CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /936 / 2019 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 003B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: 1586  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 936 / 2019 

PAULO ROBERTO DE SOUSA CPF/CNPJ: 03851097920
ENDEREÇO: RUA DOS COMERCIANTES, Nº 2184 CEP.:   87509755 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4402750, 

constituído pela quadra 0014, lote 003B , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

DOS COMERCIANTES, Nº 2184 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 28/936/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOSE ALBERTINO JULIAO CPF/CNPJ:  57100802920
CADASTRO: 5876100 QUADRA:  0009 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA JULIA ORZACG,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /933 / 2019 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0020  - JARDIM DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 933 / 2019 

JOSE ALBERTINO JULIAO CPF/CNPJ: 57100802920
ENDEREÇO: RUA AMADEU BARILLI FILHO, Nº 4784 CEP.:   87510630 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5876100, 

constituído pela quadra 0009, lote 0020 , do bairro JARDIM DAS CEREJEIRAS II, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA AMADEU 

BARILLI FILHO, Nº 4784 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 31/933/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

VALDIR MENDES PEREIRA CPF/CNPJ:  66750725953
CADASTRO: 4404910 QUADRA:  0014 LOTE:  025A

ENDEREÇO: RUA VERGINIO MAZZORANA,  S/Nº CEP:  87508672

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /936 / 2019 

SEQUENCIA: 32

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 025A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  32  / 936 / 2019 

VALDIR MENDES PEREIRA CPF/CNPJ: 66750725953
ENDEREÇO: RUA JOANA D' ARC, Nº 1833 CEP.:   87509100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4404910, 

constituído pela quadra 0014, lote 025A , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

JOANA D' ARC, Nº 1833 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 32/936/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

SIDIRLEI MARCOS MARTINEZ CPF/CNPJ:  69596417991
CADASTRO: 4262300 QUADRA:  0003 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0001  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  38  / 935 / 2019 

SIDIRLEI MARCOS MARTINEZ CPF/CNPJ: 69596417991
ENDEREÇO: RUA ESMERALDA, Nº 2660 CEP.:   87508260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4262300, 

constituído pela quadra 0003, lote 0001 , do bairro JARDIM MORUMBI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA ESMERALDA, Nº 

2660 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 38/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

SIMONE SILVA VIEIRA CPF/CNPJ:  02565125151
CADASTRO: 5502800 QUADRA:  0008 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS,  S/Nº CEP:  87503716

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /931 / 2019 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0013  - JARDIM DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 931 / 2019 

SIMONE SILVA VIEIRA CPF/CNPJ: 02565125151
ENDEREÇO: RUA INDAIA, Nº 3186 CEP.:   87503130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5502800, 

constituído pela quadra 0008, lote 0013 , do bairro JARDIM DAS GARÇAS 3, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA INDAIA, 

Nº 3186 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 40/9312019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

RAFAEL FERREIRA DE SOUZA CPF/CNPJ:  07581094901
CADASTRO: 4267850 QUADRA:  0009 LOTE:   6-A

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO: LOTE Nº 6-A, SUB. DO LOTE Nº 6-A/6-B, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 6-A E Nº 6-B, DA SUB. DO LOTE Nº 06.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote:  6-A  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6-A, SUB. DO LOTE Nº 6-A/6-B, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 6-A E Nº 6-B, DA SUB. DO LOTE Nº 06.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  47  / 935 / 2019 

RAFAEL FERREIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 07581094901
ENDEREÇO: AV GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 3089 CEP.:   87503410 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

EDF.SUMARE APT.02

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4267850, 

constituído pela quadra 0009, lote  6-A , do bairro JARDIM MORUMBI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV GOVERNADOR 

PARIGOT DE SOUZA, Nº 3089 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“RECUSADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 47/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ROBERTO CARLOS DE ANDRADE MELO CPF/CNPJ:  01236786840
CADASTRO: 4271200 QUADRA:  0005 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA JOSE TOZZINI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 004A  - JARDIM MORUMBI II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  48  / 935 / 2019 

ROBERTO CARLOS DE ANDRADE MELO CPF/CNPJ: 01236786840
ENDEREÇO: RUA MILTON COTRIN AVELAR, Nº 109 CEP.:   3570370 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4271200, 

constituído pela quadra 0005, lote 004A , do bairro JARDIM MORUMBI II, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA MILTON 

COTRIN AVELAR, Nº 109 - SÃO PAULO/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 48/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 1330/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ALMIR SOUZA CPF/CNPJ:  02743747811
CADASTRO: 4701110 QUADRA:  0006 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 008A  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  50  / 935 / 2019 

ALMIR SOUZA CPF/CNPJ: 02743747811
ENDEREÇO: AV 19 DE DEZEMBRO, Nº 4444 CEP.:   87503700 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4701110, 

constituído pela quadra 0006, lote 008A , do bairro PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV 19 DE 

DEZEMBRO, Nº 4444 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 50/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ALBER MARTINS DE ALMEIDA CPF/CNPJ:  03007213908
CADASTRO: 4988600 QUADRA:  0005 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0019  - JARDIM SAKAI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  51  / 935 / 2019 

ALBER MARTINS DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 03007213908
ENDEREÇO: AV SENADOR ROBERTO SIMONSEN, Nº 429 CEP.:   9530401 CIDADE:  SÃO CAETANO DO SUL

UF.:  SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4988600, 

constituído pela quadra 0005, lote 0019 , do bairro JARDIM SAKAI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV SENADOR ROBERTO 

SIMONSEN, Nº 429 - SÃO CAETANO DO SUL/SP, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 51/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

IGOR RENAN PEREIRA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  10363827960
CADASTRO: 5065600 QUADRA:  0018 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA MANOEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /935 / 2019 

SEQUENCIA: 53

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0019  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  53  / 935 / 2019 

IGOR RENAN PEREIRA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 10363827960
ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON, Nº 2487 CEP.:   87506648 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5065600, 

constituído pela quadra 0018, lote 0019 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA JOANA 

PESSUTTI SGORLON, Nº 2487 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 53/935/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

CAUANE DOS SANTOS ROMÃO CPF/CNPJ:  40918819806
CADASTRO: 5888600 QUADRA:  0008 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /930 / 2019 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0001  - JARDIM IMPERIO DO SOL II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  58  / 930 / 2019 

CAUANE DOS SANTOS ROMÃO CPF/CNPJ: 40918819806
ENDEREÇO: RUA ALMADA NEGREIROS, Nº 1650 CEP.:   13188010 CIDADE:  HORTOLÂNDIA UF.:  SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5888600, 

constituído pela quadra 0008, lote 0001 , do bairro JARDIM IMPERIO DO SOL II, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA ALMADA 

NEGREIROS, Nº 1650 - HORTOLÂNDIA/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 58/930/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JAIR AQUINO DE JESUS CPF/CNPJ:  09270827801
CADASTRO: 5893900 QUADRA:  0014 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ANGELIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /930 / 2019 

SEQUENCIA: 75

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0004  - JARDIM IMPERIO DO SOL II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  75  / 930 / 2019 

JAIR AQUINO DE JESUS CPF/CNPJ: 09270827801
ENDEREÇO: RUA SALVADOR QUEIROZ, Nº 125 CEP.:   3823140 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5893900, 

constituído pela quadra 0014, lote 0004 , do bairro JARDIM IMPERIO DO SOL II, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

SALVADOR QUEIROZ, Nº 125 - SÃO PAULO/SP, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 75/930/2019 originária 

do processo administrativo nº 13308/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 03 de dezembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI Nº 491/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2019 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 2.540.245,27 (dois milhões, quinhentos e 
quarenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
1100 SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1102 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000 Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00
Fonte de Recursos 802 Patrulha Mecanizada – MAPA – Prop. Siconv: 8830/2019
0900 SECRETARIA DE OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 360.000,00
Fonte de Recursos 803 Revit. Orla P. Figueira – Min. Turismo – Prop. Siconv: 021422/2019
0900 SECRETARIA DE OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.209.245,27
Fonte de Recursos 804 Revitalização Orla Porto Figueira – Rec. Estadual
1100 SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1102 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000 Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 511.000,00
Fonte de Recursos 805 Aquisição de Patrulha Mecanizada – Rec. Estadual
0900 SECRETARIA DE OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 130.000,00
Fonte de Recursos 806 Sinalização Vias Urbanas – Rec. Estadual
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
802 Patrulha Mecanizada – MAPA – Prop. Siconv: 8830/2019 300.000,00
803 Revit. Orla P. Figueira – Min. Turismo – Prop. Siconv: 021422/2019 360.000,00
804 Revitalização Orla Porto Figueira – Rec. Estadual 1.209.245,27
805 Aquisição de Patrulha Mecanizada – Rec. Estadual 511.000,00
806 Sinalização Vias Urbanas – Rec. Estadual 160.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2114/2019
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 21.163,00 (vinte e um mil, cento e sessenta e três reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇAO
0302   DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistencia Tecnica e Administrativa
68/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 100,00
74/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.290,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0401 GABINETE DO SECRETÁRIO
041210004.2.016000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento
142/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 773,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123060007.2.023000 Manutencao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar - PNAE
310/3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.000,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123060007.2.031000 Programa Nacional de Alimentacao da Crianca em Creche - PNAC
313/3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.000,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
417/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
157/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.873,00
900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
620/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 5.290,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 144/2019, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA SYLVANA PENA VILA GASQUES.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 148/2019, protocolado no dia 29 de outubro 
de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 12/12/2019 a 10/01/2020, referente ao 
período aquisitivo de 12/06/2018 à 11/06/2019, a Servidora SYLVANA PENA VILA GASQUES, inscrita na CI/RG sob 
nº 8.473.683-0-SSP/PR e CPF sob nº 006.317619-00, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA 
EM ENFERMAGEM.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de dezembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 145/2019, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANA CAROLINA FREIRE.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 169/2019, protocolado no dia 26 de novembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 19/12/2019 a 17/01/2020, referente ao 
período aquisitivo de 10/03/2018 a 09/03/2019, à Servidora ANA CAROLINA FREIRE, inscrita na Cédula de Identidade 
com RG n.º 9.756.769-7 SSP/PR e CPF n.º 066.496.259-90, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA 
EM ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de dezembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2019 - INEXIGIBILIDADE
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa JOSE ANTONIO GARCIA AGUILAR - ME para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas de ambulatório de 
ortopedia, conforme edital de chamamento público nº 001/2019 - credenciamento de serviços de saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 073/2019, anexo. Em 04 de dezembro 
de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019 - INEXIGIBILIDADE
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa SCARPANTE E SARTORI SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA-ME, para prestação de serviços na especialidade de gastroenterologia, com a realização de consultas e 
exames/procedimentos de apoio e diagnóstico , conforme editais de chamamento público nº 001/2019, n° 002/2019  
- Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 076/2019, anexo. Em 04 de dezembro 
de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2019 - INEXIGIBILIDADE
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAÍ LTDA - ME., para 
prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte aos usuários do CISA, que realizam tratamento 
médico TFD (Tratamento Fora Domicilio), conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores 
constantes da tabela do CISA, conforme EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2019.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 075/2019, anexo. Em 04 de dezembro 
de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2019 - INEXIGIBILIDADE
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A.R.T. CLINICA MEDICA LTDA – ME . para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de infectologia, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2019 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 074/2019, anexo. Em 04 de dezembro 
de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 82/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1514/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 19/12/2019
 HORÁRIO.:14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Solicito a contratação de empresa /pessoa jurídica para a instalação e operação de equipamentos de som 
ambiente, destinados a sonorização de eventos da Prefeitura de Cruzeiro do Oeste por um período de 12 meses.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
203.640,00 Duzentos e três  Mil, seiscentos  e Quarenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no 
valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/12/2019
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 86/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1516/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 20/12/2019
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa de natureza jurídica, tendo como finalidade fornecimento de medicamentos a fim 
de atender a demanda da farmácia básica - REMUME e Hospital Municipal.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
487.442,33 Quatrocentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Trinta e Três Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município em ate 15 dias, em local 
especificado pela SECRETARIA DE SAUDE ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional 
no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/12/2019
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 307/2019
Data: 04.12.2019
Ementa: homologa o resultado do concurso público para provimento de cargos do quadro de servidores do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e, considerando o memorando sob o nº 1075/2018, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso Público para provimento de Cargos Públicos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de que trata o Edital de Abertura nº 01/2019, nos termos dos Edital nº 20/2019 
de 28.11.2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 02.12.2019 - edição nº 1897 e no Jornal Umuarama 
Ilustrado – edição nº 11720 de 29.11.2019– página C 2, C 3, C 4 e C 5 - caderno de publicações legais, e no sitio oficial desta 
Municipalidade: http://www.guaira.pr.gov.br.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de dezembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 524/2019
Data: 29.11.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 399/2019, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o 
Memorando online sob o nº 3.791/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 399/2019, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 06.11.2019.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de MARIA INÊS RODRIGUES 
MARIA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na Cidade de Cianorte-PR, 
assistida por seu marido Sr. Antonio Maria, e seus sucessores, confinantes e eventuais 
interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a 
presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando 
cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados nas 
Escrituras Pública de Atas Notariais de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 062/067 e 
056/061 do livro nº 81-E do Tabelionato de Notas de Tapejara-PR, datada em 30/08/2019, 
consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores: 
Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião extrajudicial do 
imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica e 
ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel Usucapiendo: Lotes de 
terras nºs 08 e 05, da quadra nº 345, Loteamento Cidade de Tapejara, do Município de 
Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 787,50 m2 e 562,50 m2. Imóvel 
objeto da Transcrição nº 16953 do 1º RI de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, com sede na Cidade de Apucarana, deste Estado, e seus sucessores, 
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 107/112 do livro nº 81-E do Tabelionato de Notas de Tapejara-
PR, datada em 30/09/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 2-Parte-2, área industrial de Tapejara I, destacado do lote nº 
178-B, desmembrado do lote 178, da subdivisão dos lotes 24 e 25, da Gleba nº 01 da Colônia 
Tapejara, do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 1.000,00 
m2. Transcrições nºs 1367 e 1371 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-
PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de COMPANHIA SUL 
BRASILEIRA DE COLONIZAÇÃO S/A, com sede em Curitiba, Capital deste Estado, e 
seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de 
quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 182/184 do livro nº 216-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datada em 25/06/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 722, da subdivisão dos lotes nºs 28, 30 e 30-Parte, da Gleba nº 
08 do Núcleo Cruzeiro, situado no Loteamento Cafeeiros, Município e Comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR, com área de 1,283431 has ou 12.834,31 m2. Imóvel objeto das Transcrições nºs 
2879, 2880 e 2881 do 1º RI de Foz do Iguaçu-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 

 

 

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR,  S/Nº  -  FONE (44) 3676 4185 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JOSÉ JOÃO DA SILVA, 
brasileiro, casado, lavrador, residente no Município de Cruzeiro do Oeste-PR, e seus 
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze 
(15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 151/154 do livro nº 218-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datada em 03/09/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 01, destacado dos lotes 3-J-1, 3-M e 9, da subdivisão do lote 
03 e lote nº 9, da subdivisão do lote nº 3-A, todos da Gleba nº 07 do Núcleo Cruzeiro, situado 
no Município e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com área global de 13,5902 hectares.  
Imóvel objeto da Transcrição nº 9680 do 1º RI de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR, O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, com sede na Cidade de Apucarana, deste Estado, e seus sucessores, 
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 119/124 do livro nº 81-E do Tabelionato de Notas de Tapejara-
PR, datada em 30/09/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 2-Parte-1, área industrial de Tapejara I, destacado do lote nº 
178-B, desmembrado do lote 178, da subdivisão dos lotes 24 e 25, da Gleba nº 01 da Colônia 
Tapejara, do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 1.340,00 
m2. Transcrições nºs 1367 e 1371 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-
PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, com sede na Cidade de Apucarana, deste Estado, e seus sucessores, 
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 113/118 do livro nº 81-E do Tabelionato de Notas de Tapejara-
PR, datada em 30/09/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 2-Parte-3, área industrial de Tapejara I, destacado do lote nº 
178-B, desmembrado do lote 178, da subdivisão dos lotes 24 e 25, da Gleba nº 01 da Colônia 
Tapejara, do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 1.620,00 
m2. Transcrições nºs 1367 e 1371 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-
PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 403/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 18/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 821/2019 de 
07/06/2019, publicado em 06/07/2019, sobre o Processo de Licitação nº /2019, que tem por objeto a (o)  Contratação 
de Serviços de internet de fibra optica com ip direto e  ip fixo para o Paço Municipal de 25 Mbps por período de 36 
(trinta seis) meses.    
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL
 R$ 20.517,12 Vinte mil quinhentos e dezessete reais doze centavos. 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira ,29 de Novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 5/2019
DATA DE ASSINATURA: 2 de dezembro de 2019.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADO (A): ANCO - ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZEIRO DO OESTE – ARCA DE NOÉ.
OBJETO: A conjugação e esforço entre os partícipes para prestar assistência aos animais que sofrem abandono e 
maus tratos. 
VIGÊNCIA: 29/02/2020 a 01/03/2021.
VALOR: até R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais), anuais, valores a serem repassados mensalmente em até doze 
parcelas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal n.º 1/2019 de 21/02/2019. 

conselho MuniciPal de assistência 
social – cMas de douradina - Pr

RESOLUÇÃO Nº. 008/2019
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Demonstrativo Físico Financeiro do Exercício de 2018, de Serviços 
e Programas; Demonstrativo de Gestão do PBF e Demonstrativo de Gestão do SUAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Douradina - PR, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei Nº 1.160 de 19 de junho de 2012,
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 04 de dezembro de 2019 às 10h00min horas nas 
dependências do Auditório da Prefeitura Municipal, conforme Ata 005/2019.
RESOLVE:
. 1º - Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro do Exercício de 2018 de serviços e programas;
Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo de 2016 de Gestão do PBF;
Art. 3º - Aprovar o Demonstrativo de 2016 de Gestão do SUAS;
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 04 de dezembro de 2019.
Elisangela Giroto
Presidente do CMAS



 







         

         



      


      





 
 
 




   

 
         
         



 
 
 

    



   

 

         

           
    
           




 





         


        





Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 131/2018, ID. Nº. 1773, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EMPRESA HF GESTÃO PÚBLICA LTDA.- ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado HF GESTÃO PÚBLICA LTDA.- ME, com sede na Avenida Dona Sophia 
Rasgulaeff, nº. 3.506, 1º Andar, Sala 02, Jardim Novo Oásis, CEP. 87.047-300, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 12.402.787/0001-65, Inscrição Estadual sob nº. Isenta, representada neste ato pelo Sr. FABIO 
RICARDO BARBOSA, brasileiro, Solteiro, portador da C.I. R.G. sob n.º 6.827.069-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 
030.028.519-14, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº. 245, Zona 03, CEP. 87.050-100, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato 131/2018, a partir de 16/11/2019 até a data de 
16/12/2019, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 108/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 70/2018 
de 22/10/2018 e homologação 16/11/2018, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove 
(16/11/2019).
Município de Douradina   HF Gestão Pública Ltda.- ME.
João Jorge Sossai                        Fábio Ricardo Barbosa
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO Nº 220/2019
De 04 de Dezembro de 2019
Institui Comissão Municipal de Revisão do Plano Diretor Municipal de Douradina.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o § 3º, artigo 40 da Lei Nacional nº 10.247/2001, que prevê que a lei que instituir o plano diretor 
deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos, e que o plano diretor do município de Douradina fará dez anos no 
dia 23 de dezembro de 2019, 
DECRETA
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Municipal de Revisão do Plano Diretor Municipal de Douradina.
Art. 2ᵒ São atribuições da Comissão Municipal de Revisão do Plano Diretor Municipal de Douradina, realizar estudos, 
reuniões, levantamento de dados, confecção de mapas, projetos, e proejtos de leis, realizar conferencias publicas no 
intuito da revisão do PDM e Plano de Ação e Investimentos (PAI), bem como outros atos necessários para a realização 
de um bom trabalho de revisão. 
Art. 3º. A Comissão Municipal de Revisão do Plano Diretor Municipal, será composta pelos seguintes membros:
Géssica Fernandes Miranda
Cargo: Secretária de Administração e Planejamento
Formação: Arquiteta e Urbanista - CAU A66345-0
Jonathan Lopes Monteiro
Cargo: Assessor Jurídico
Formação: Direito CRC- PR 066330/O-0
Maria Elizabeth Oliveira da Cruz
Cargo: Secretária Municipal de Saúde
Formação: Técnica de Enfermagem
Henderson Novo Heim
Cargo: Secretário Municipal de Meio Ambiente
Formação: Engenheiro Agrônomo CREA-PR 03362/D
Anderson Ribeiro Daldosso
Cargo: Secretário Municipal de Trabalho, Emprego e Promoção Social.
Formação: Tecnico em Enfermagem
Carlos Alberto Rodrigues da Silva
Cargo: Tratorista
Formação: Tecnólogo em Gestão Pública
Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Cargo: Diretora do Departamento de Ensino
Formação: Professora de Educação Infantil
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
Douradina, PR, 04 de dezembro de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 43/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 36/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de Kits natalidade contendo produtos para enxoval de bebê – 
“Auxílio Natalidade”, conforme previsto na Lei Municipal nº 691/2014.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 14:00 horas do dia 19/12/2019, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, JUNTO A 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 02/12/2019.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 137 /2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 42/2019, 
modalidade Pregão Presencial nº. 35/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na modalidade: 
REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de produtos de panificação (lanches, salgados, bolos, tortas entre outros) 
prontos para o consumo, refrigerantes, bem como contratação de “buffet” e locação de toalhas e tampões de mesas, 
destinados para consumo e utilização em eventos, palestras, cursos e outras formalidades promovidas pelas diversas 
Divisões e Secretarias desta Municipalidade pelo período de 12 (doze) meses,  a Favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
J C BRAGA SODEIRO – ME
CNPJ: 15.094.575/0001-98 Total dos preços R$ 20.520,00 (vinte mil e quinhentos e vinte reais).
ANDERSON F. G. FERRAREGI ME – CNPJ 10.523.079/0001-99. Total dos preços R$ 24.027,00 (vinte e 
quatro mil e vinte e sete reais).
CALLEGARI & OLIVEIRA LTDA 
CNPJ: 12.222.370/0001-52. Total dos preços R$ 13.948,50 (treze mil e novecentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta centavos).
T. FERNANDES SOLDA – EVENTOS
CNPJ: 97.531.039/0001-77 Total dos preços R$ 2.212,00 (dois mil e duzentos e doze reais).
FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME
CNPJ: 27.163152/0001-61 Total dos preços R$ 4.524,25 (quatro mil e quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e 
cinco centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro 
de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 306/2019
Data: 04.12.2019
Ementa: constitui Comissão de avaliação e análise da pontuação e documentação apresentada 
para a solicitação de matrículas nos Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando sob o nº 3.943/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de avaliação e análise da pontuação e documentação 
apresentada para a solicitação de matrículas nos Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs 
de Guaíra, Estado do Paraná, composta pelos seguintes membros:
I – Eliza Regina da Silva RG: 6.179.690-8, representante da Secretaria Municipal de Educação;
II – Luzia de Almeida de Moura, RG: 4.230.345-3, representante do Conselho Municipal de 
Educação;
III – Ana Rosa Dias Guterres RG: 038709662010-3, representante da Assistência Social;
IV – Soeni Ramos de Oliveira RG: 5.791.530-7, representante do Conselho Tutelar;
V – Valdecy Peratelli Cardoso RG: 3752275-9, representante das diretoras dos Centros Municipais 
de Educação Infantil;
VI – Quetsia Jangareli de Oliveira Maylin RG: 8.546.969-0, representante dos pais de alunos.
VII – Elieser Rech RG: 5.323.084-9, representante dos pais de alunos.
 Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de dezembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 1401/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias de R$50,00 totalizando o valor de 
R$ 500,00 (Quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE SETE) DIAS DE NOVEMBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10X50,00VALOR TOTAL
500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 PORTARIA Nº. 1418/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diária no valor de R$150,00, mas 11 horas 
totalizando valor de R$368,75  (Trezentos sessenta oito reais e setenta cinco 
centavos) para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 01,02 
e 03 de Dezembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
01,02 e 03 de Dezembro de 2019QT. DIÁRIAS
02 diária + 11 horas
  VALOR UNITÁRIO
150,00+68,75VALOR TOTAL
R$368,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1419/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (dois) diárias no valor de R$150,00 mais 11 horas 
para transporte de pacientes que realizam tratamento fora domicilio nos dias 
01,02 e 03 de Dezembro de 2019 na cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
CURITIBA/PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO,
01,02 e 03 de Dezembro de 2019 QT. DIÁRIAS
02 diárias+11 horas
VALOR UNITÁRIO
150,00  +68,75VALOR TOTAL
R$368,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1420/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) diária mais 12 horas no valor de R$150,00, totalizando 
o valor de R$225,00 (Duzentos e vinte cinco reais), para transporte de pacientes 
para a cidade de Curitiba-PR nos dias 27 e 28 de Novembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3883Nº. CONTA
437-0
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
27 e 28 de Novembro de 2019.QT. DIÁRIAS
01 diárias + 12 horasVALOR UNITÁRIO
150,00  + 75,00VALOR TOTAL
225,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1421/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 cada mais 10 (dez) diárias 
no valor de R$50,00 cada, totalizando as 15 diárias o valor de R$875,00 para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2019
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53AGÊNCIA BANCÁRIA

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 101/2019.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia 
PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná 
e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, 
portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e 
domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2019, na modalidade 
de Pregão Presencial sob nº-004/2019, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 101/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019, 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades 
inicialmente licitados no percentual de 25% do ITEM 02, LOTE 01, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do 
Contrato passa de R$ 60.209,40 (sessenta mil duzentos e nove reais e quarenta 
centavos) para R$-75.757,69 (setenta e cinco mil setecentos e cinquenta e sete reais 
e sessenta e nove centavos), considerando o acréscimo de R$-15.548,29 (quinze mil 
quinhentos e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos) referente ao acréscimo de 
25% das quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. INICIAL QTD. ADITIVADA 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 02 ÓLEO DIESEL S10 17.326,3637 L 4.331 
L R$ 3,59 R$ 15.548,29
VALOR TOTAL ADITIVADO  R$ 15.548,29
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 57, II, e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 29 de novembro de 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN / Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                              ALESSANDRA SAYURI 
FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                              CPF: 066.655.529-00

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 155/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 101/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  17 DE DEZEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de Registro de Preços 
para futura e eventual a contratação de empresa para o fornecimento de Fogos de 
Artificio de forma fracionada para realização de shows pirotécnicos, em atendimento 
aos eventos oficiais de acordo com as necessidades do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido 
Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 03 de Dezembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 156/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2019.
Objeto: a contratação de empresa para prestação de serviço para reparos, 
manutenção, revitalização do Piso de madeira da quadra poliesportiva do Ginásio 
Amarelão no Centro Poliesportivo Vereador Nilson Saldeira na cidade de Francisco 
Alves, Paraná, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
CONTRATADO: ANDRE RAFAEL PENHALVER - ME, devidamente inscrita no CNPJ 
n°: 14.967.609/0001-49, com sede na Rua José Teixeira Ervilha, N°684, Centro, 
município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 03 de Dezembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 138 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
I – JOSE GERALDO DE ARAUJO, portador da cédula de Identidade RG Nº 
14.317.753, expedida pela SSP/MG, devidamente inscrito no CPF sob nº 
091.086.686-47, do cargo de em comissão de Diretor de Departamento de Obras, 
símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 081/2019.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a 
rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado 
do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa RESTAURANTE SÃO 
CRISTOVÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 19.687.228/0001-20, com sede 
à Rodovia PR-182, s/n, km 08, Bairro Catarinense, cep: 87.570-000, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ÉDIPO SAMUEL 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF Nº 062.570.269-70 e do RG Nº 
10.187.349-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2019, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades 
inicialmente licitados no percentual de 25% do ITEM 01, LOTE 01, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do 
contrato passa de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) para R$ 33.750,00 (trinta e 
três mil setecentos e cinquenta reais), considerando o acréscimo de R$ 6.750,00 (seis 
mil setecentos e cinquenta reais) referente ao acréscimo de 25% das quantidades 
inicialmente licitados, conforme tabela abaixo:
LOTE 01 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos 
departamentos e secretarias desta municipalidade em serviço em Francisco Alves.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT INICIAL 
QUANT. ADITIVADA 25% VALOR UNI. VALOR TOTAL
01 MARMITA (média) com no mínimo 700 gramas. O cardápio diário 
deverá conter no mínimo arroz, feijão, macarrão com molho, 02 tipos diferentes de 
salada fria, 01 tipo de carne: bovina, suína, frango ou peixe. Poderá haver variação 
mediante prévia aprovação pelo setor que solicitou. Unid 2000 
500 R$   13,50 R$ 6.750,00
VALOR TOTAL ADITIVADO     
R$ 6.750,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 57, II, e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 29 de novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALIRIO JOSÉ MISTURA / PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
RESTAURANTE SÃO CRISTOVÃO LTDA – ME / Contratada
ÉDIPO SAMUEL DA SILVA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                       ALESSANDRA 
SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                   CPF: 066.655.529-00

PORTARIA Nº 139 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
SÚMULA: “Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao servidor JONAS RAFAEL 
LEÃO, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG nº 3.019.052- 1 e CPF nº 
397.389.309-87, Matricula nº 4650, ocupante do cargo de  provimento efetivo de 
Técnico de Controle Interno, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 013/2019
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar da Convocação de Encerramento das Atividades 
de Serviço Militar, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019. Conforme Oficio nº 068 – 
PRM / Cascavel.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 04 a 06 de dezembro de 2019.
ORIGEM: Francisco Alves
DESTINO: Cascavel – Pr.
DATA DA SAÍDA: 04/12/2019
DATA DE RETORNO: 06/12/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 02
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo da Frota Municipal.
VALOR GLOBAL: R$  440,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 524/2019
Data: 29.11.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 
399/2019, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o Memorando online sob o 
nº 3.791/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 399/2019, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 06.11.2019.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de novembro 
de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 533/2019
Data: 04.12.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 868/2016, 1.145/2016, 136/2017, 
774/2017, 978/2017, 1.228/2017, 1.489/2017, 2.335/2017, 2.455/2017, 2.734/2017, 2.804/2017, 2.805/2017, 3.877/2017, 4.136/2017, 4.152/2017, 4.153/2017, 4.280/2017, 
4.315/2017, 4.422/2017, 4.428/2017, 4.439/2017, 4.451/2017, 4.459/2017, 4.509/2017, 297/2018, 1.723/2018, 2.507/2018, 3.018/2018, 3.019/2018, 3.287/2018, 3.307/2018, 838/2019 
e 2.904/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ana Carla Pagno de Carvalho 7.514.089-4 - SESPII/PR 2019/2019 01/01/2020 a 30/01/2020
Aretusa Franzon dos Santos  12.578.270-1 - SESPII/PR 2018/2019 03/01/2020 a 17/01/2020
Claudete Alves Martins 5.896.042-0 - SESPII/PR 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Claudia Martins de Oliveira 1128119 - SESPII/MS 2017/2018 13/01/2020 a 22/01/2020
Cristiane Nonato da Silva 5.993.937-8 - SESPII/PR 2018/2019 13/01/2020 a 11/02/2020
Dorival Moreira 6.455.143-4 - SESPII/PR 2018/2019 03/01/2020 a 01/02/2020
Edson Vicentini 5.707.801-4 - SESPII/PR 2017/2018 06/01/2020 a 04/02/2020
Elias Borodiak 2.138.825-4 - SESPII/PR 2018/2019 02/12/2019 a 31/12/2019
Elisana Diniz Meira  7.105.299-0 - SESPII/PR 2017/2018 20/01/2020 a 18/02/2019
Elisangela Esposito Lopeira Moreira 8.276.314-7 - SESPII/PR 2018/2019 06/01/2020 a 04/02/2020
Elivelton de Souza Ferreira 10.837.769-0 - SESPII/PR 2017/2018 2018/2019 02/12/2019 a 16/12/2019 17/12/2019 a 31/12/2019
Fabiano Melanias Raddatz 8.018.583-9 - SESPII/PR 2017/2018 27/01/2020 a 15/02/2020
Fabio Costenaro 8.276.923-4 - SESPII/PR 2017/2018 13/01/2020 a 22/01/2020
Fernando Oyama 5.715.391-1 - SESPII/PR 2018/2019 13/01/2020 a 27/01/2020
Francisca Sa da Silva 6.495.216-1 - SESPII/PR 2017/2018 2018/2019 06/01/2020 a 23/01/2020 24/01/2020 a 04/02/2020
Gerson Marcio Negrissoli 4.450.427-8 - SESPII/PR 2018/2019 03/01/2020 a 17/01/2020
Gilmar Alves da Silva 2.176.334 - SESPII/PR 2018/2019 27/01/2020 a 15/02/2020
Glaci Vieira 1.950.193 - SESPII/PR 2017/2018 09/12/2019 a 07/01/2020
Jeferson Galarça dos Santos 8.592.388-9 - SESPII/PR 2017/2018 2018/2019 06/01/2020 a 20/01/2020 21/01/2020 a 04/01/2020
Jessica Emanuela Roncada 8.862.976-0 - SESPII/PR 2017/2018 30/12/2019 a 28/01/2020
Jose Gonçalves Dias Neto 6.090.540-1 - SESPII/PR 2016/2017 2017/2018 10/01/2020 a 25/01/2020 26/01/2020 a 04/02/2020
Jose Lima de Oliveira 4.007.828-2 - SESPII/PR 2018/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Josinete Rodrigues dos Santos Bacovicz 5.922.848-0 - SESPII/PR 2017/2018 03/01/2020 a 01/02/2020
Kristiane Alves da Silva 7.335.774-8 - SESPII/PR 2018/2019 15/01/2020 a 13/02/2020
Liviston Ruberti Silva 5.629.509-7 - SESPII/PR 2017/2018 16/12/2019 a 04/01/2020
Lucelene Eleuterio Teixeira 5.791.262-6 - SESPII/PR 2018/2019 06/01/2020 a 15/01/2020
Lucilia Witzke 4.819.899-6 - SESPII/PR 2018/2019 06/01/2020 a 15/01/2020
Magda Leonia Boscarioli Gomes 7.688.735-7 - SESPII/PR 2017/2018 06/01/2020 a 04/02/2020
Marcos Antonio Machado 6.887.435-1 - SESPII/PR 2018/2019 06/01/2020 a 04/02/2020
Maria Jose Rodrigues Souza 5.139.093-8 - SESPII/PR 2017/2018 04/12/2019 a 18/12/2019
Matrusalem Barbosa de Lima 5.489.037-0 - SESPII/PR 2017/2018 03/12/2019 a 01/01/2020
Mauricio Simões da Silva 4.924.346-4 - SESPII/PR 2016/2017 02/01/2020 a 16/01/2020
Roberto Martins 986.723 - SESPII/MT 2018/2019 06/01/2020 a 04/02/2020
Rosemeire Galvão 8.136.703-5 - SESPII/PR 2018/2019 06/01/2020 a 04/02/2020
Simone de Freitas Mickos 6.470.200-9 - SESPII/PR 2017/2018 2018/2019 06/01/2020 a 20/01/2020 21/01/2020 a 04/02/2020
Sinomar Maria Neto 1.233.672 - SESPII/PR 2018/2019 30/12/2019 a 10/01/2020
Tiago Jose Canali 8.504.292-0 - SESPII/PR 2018/2019 06/01/2020 a 20/01/2020
Ulisses Rodrigues Alves Neto 7.161.622-3 - SESPII/PR 2019/2020 06/01/2020 a 20/01/2020
Valdecir da Costa Neves  7.730.497-5 - SESPII/PR 2018/2019 19/12/2019 a 17/01/2020
Vera Lucia de Paula Lima 3.850.801-6 - SESPII/PR 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Zinaldo da Rocha 7.690.100-7 - SESPII/PR 2017/2018 06/01/2020 a 15/01/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de dezembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

3352Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
15 diárias
VALOR UNITÁRIO
05 X 75,00
10X 50,00VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1422/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
     SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 cada mais 
10 (dez) diárias no valor de R$50,00 cada, totalizando as 15 diárias o valor de 
R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 4 ( QUATRO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diárias
10 diáriasVALOR UNITÁRIO
05x75,00
10x50,00
VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1423/2019
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 cada mais 
10 (dez) diárias no valor de R$50,00 cada, totalizando as 15 diárias o valor 
de R$R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias + 05 diárias
VALOR UNITÁRIO
10x50,00
05x75,00VALOR TOTAL
   875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1424/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 cada mais 
10 (dez) diárias no valor de R$50,00 cada, totalizando as 15 diárias o valor 
de R$R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 4 (QUATRO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
15 diárias
 VALOR UNITÁRIO
5x75,00
10x50,00VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1425/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 15 (quinze) diárias, sendo 05 de R$75,00 e 10 de R$50,00 
totalizando o valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco), para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e 
Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE DEZEMBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3883Nº. CONTA
437-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
15 diáriasVALOR UNITÁRIO
05x75,00
10x50,00 VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 229/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa especializada para aquisição de materiais e equipamentos de 
captação de imagem para uso da Diretoria de Comunicação Social e 
Imprensa deste Município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 18 de dezembro de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatório. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de dezembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 230/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação 
futura de empresa especializada para fornecimento de materiais de 
construção em geral, dos quais serão empregados na distribuição e 
atendimento a famílias de baixa vulnerabilidade econômica 
devidamente classificados em programas sociais e habitacionais 
criados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de 
Planejamento, deste município. EXCLUSIVO PARA ME/EPP E MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 18 de dezembro de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatório. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de dezembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.287/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 4º § III da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro 
de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente 
exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 e 
Programação Financeira no limite de R$ 11.326,04 (Onze mil trezentos e vinte 
e seis reais e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
09SECRET. AGRICULTURA
09.01GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.93.00.00655INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES11.326.04
FONTE 802 - CONV 078/2018 - SEAB - GESTÃO EM MICROBACIAS PT CAMARGO 
- COD.  OTTO 8435511.326,04
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte fonte de recurso:
FonteDescriçãoValor
802802 CONV 078/2018 - SEAB - GESTÃO EM MICROBACIAS PT CAMARGO - 
COD.  OTTO 8435511.326,04
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.286/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.579 de 26 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, de R$ 
20.041,00 (vinte mil e quarenta e um reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.33.00.0073PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO41,00
FONTE1000 Recursos Ordinários (Livres)41,00
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048MANUT. DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00552VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL20.000,00
FONTE103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente20.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.40.00.0076SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNIC41,00
FONTE1000 Recursos Ordinários (Livres)41,00
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00440VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL14.410,39
12.361.0013.2.036MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00490VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL5.589,61
FONTE103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente20.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA                 
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
 PORTARIA N° 34/2019
O vereador Misael Alves da Silva, presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado 
do Paraná, no uso das suas atribuições,
RESOLVE:
 Artigo 1º. Conceder férias à servidora Marli Borges Sposito no período de 16/12/2019 
a 14/01/2020, adquiridas no período de 17 de fevereiro do ano de 2018 a 17 de 
fevereiro do ano de 2019.
 Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
produzidos a partir de 16/12/2019.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se,
 Câmara Municipal de Ivaté, em 04 de dezembro de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

 PORTARIA N° 35/2019
O vereador Misael Alves da Silva, presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado 
do Paraná, no uso das suas atribuições,
RESOLVE:
 Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Américo Fernandes Lopes no período de 
16/12/2019 a 14/01/2020, adquiridas no período de 1º de outubro do ano de 2017 a 
30 de setembro do ano de 2018.
 Artigo 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos produzidos 
a partir de 16/12/2019.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se,
 CâmaraMunicipal de Ivaté, em 04 de dezembro de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente


